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ÓPOLIS, (SEGUNDA- FE IRA)14 DE M ARÇo DE 2005

108000R EXECUTIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO 841 % CATARINA,
uso de suas atribuições legais, resolve b. 4 o(s) seguinte(s)
40805

ATO nº 467 de 14/03/200

EXONERAR, de acordo com o art, 169, |
00 0RQUE, matrícula 7 353265
do cargo (5862) de GERENTE DE ESPORTE, nível DGS-?
SOL, a partir de 01.03.05

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Governador do Estado

MARCOS VIEIRA

Secretário de Estado da Administração

2Né10

 

Gabinete do Vice-Governador 7
SANTA CATAR IRA

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: Gabinete do Vice-Governador
CONTRATADA: | dora Ilhabela Veiculos Ltda
PROCESSOLICI TÓRIO : Nº 03/00
OBJETO:;: Locação de Veículos

VIGENCIA 01/01/2005 à 07/04/2005
DATA DE ASSINATURA: 29/12/04 ASSINADO POR:
Lindomar Rocha (contratante) e Fernando 6 30 0
(contratada) 

 

Governo do Estado

Luiz Herrique da Silveira
Governador

Eduardo Pinho Moreira

Vice-Governador

Marcos Luiz Vieira

Secretário de Estado da Adininistraçã

10do Estado

Marcos Luiz Vieira

06 00 
Sinésio Brunel Alves

8 Industrial

SECRETARIAS DE 1

140

O SECRETARIO DE ESTADO DA 140

0

048

10500

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNER

SELMO PEDRO

Impresso
Especial

68000010/2002-DR/SC
1 0680

1CORREIOS...

ESTADO DE SANTA CATARINA

 

NÚMERO17,597

PORTARIA nº 454 - de 10/03/2005
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNER AÇÃO, de acordo
com o art. 131, da Lei nº 6.843/86, conforme processo n
EAP-002636/050, a

—

MARIA APARECIDA DE SOUZA
HABLITZEL, matrícula 0 250839-7-1. 0 cargo (496) de
GENTE ATIVIDADES DE SAUDE |, nível ONO 1-5-6.
lotado(a) no(a) SSP, a partir de 14/03/2005, pelo período de 2 anos

PORTARIA nº 455 - de 10/03/2005
PRORROGAR, conforme Processo nº SE AP-002634/058, daPortaria nº 279, publicada no D.O.E. de 13/03 2003, que concedeulicença sem remuneração a CL 44 MARIA  PEITERmatricula nº 197922-1-1. n cargo (745) de TECNICO
CRIMINALISTICO, nível SP-PC-TP-2-D lotado(a) no(a) SSP,
pelo período de 2 anos

0 n 169 de 14/03/2005
CONCEDER EXONER AÇÃO, de acordo com o art. 169, da
Lei nº 6,745/85, conforme processo nº -00288105 a
BARBARA DA SILVEIRA GALV AN, matrícula nº 306982-“6-2.lo cargo de provimento efetivo (457) deAGENTE A TIVIDADES
8 uivei ONOIT-S-A, lotado(a) no(a) SES, a partir de510272

PORTARIA n 170 de 14/03/2005
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da
Lei nº 6,745/85, conforme processo nº SEAP-002882/051, a
MARCIA ELAINE DORIGON SILVEIRA. matricula nº
244260-4-1, do cargo de provimento efetivo (457) de 6
ATIVIDADES DE SAUDE 111 001-8-6 10no(a)
SES, a partir de 03/03/2005

MARCOS VIEIRA

RELATÓRIO nº 21 - de 07/03/2005
DEFERIR 8 8 DE TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO,com base na competência delegada
pelo art. 1º, inciso 1, da Portaria nº 665/95, contidas nos processos
10 6005
5 21741057 - JOSÉ CARLOS R0.2
78609-1-01. na SSP;

SEAP 12202/045 SRA ANESIA DE MELO DE PAULA.
natricula nº 249909-6 lotada na SSP
8 14270/048 - .60 . matrícula
291965-6-01, lotada na SSP

15003/043

-

MÁRCIO BATISTA RAM( 5, matricula n
-01. 100 2 88
7 MARIA CRISTINA BRUM MC 1.

lotada na SSP

MARIO LUIZ ROCHA DE CARV 0

% CUNHA

LS VERBAÇÕES DF 0 1

0 1 1 1 1 1 
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8 19561051 - GILBERTO482
282990-8-02, lotado 2 88
8 23211050 - 614LEHRER CORREA,matrícula nº 319331-4-02, lotada n.
SEAP 2378/05] - HÉLIO DOS 84
913210-4-01, lotado na SES:
SEAP 2360/055 - IVON CADORI GONÇALVES, matrícula r
159850-3-01, lotada na SED;
SEAP 14866/048 - JOÃO MARIA CAMPOS, matrícula n
246725-9-01, lotado no DEINFRA;
SEAP 2379/058 - JÚLIA ENEDINA DA ROCHA PEREIRA,
matrícula nº 241826-6-01, lotada na SES:
SEAP 14736/047 - MARLI HASS DA SILVA, matrícula nº
142807-1-01, lotada na SED;
SEAP 11178/043 - NEY HAMILTON DE OLIVEIRA FILHO,
matrícula nº 156940-6-01, lotado na £ 3
5 10665048 - 0 MORETTO CÂNDIDO SOUZA,
matrícula nº 291999-0-01, lotada na SSP;
SEAP 669/059 - PAULO CÉSAR JORGE, matrícula n
310465-6-02, lotado no IPESC;
SEAP 2323/052 - URSULA GLAUCIA ROSA, matrícula nº
319368-3-02, lotada na SES

EDUARDO POKRYWIECKI
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSOREFERENTE AO PROJETO ATIVIDADE 4802 DASECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,
CONFORME DECRETO ESTADUAL N.º 387, DE 23 DE
JULHO DE 1999 - VIGÊNCIA ATÉ: 09.03.2006.

  

PTOS ALVES, matrícula n

     

 Estagiário |Gr| Curso

|

Inst Ens Mun. | Início|Valor]

  

    

: 5
Luiz 2.º0 -6 08 1 03.05 17000
Henrique Comum

|

Laura Lima | 1
4 2. 1  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2005 ORIGEM
idado 2 008200 S: Secretaria de Estado da

  

 

  Inex ado nº 008/2005. 4

DOCO232DIÁRIOOFICIAL - SC - Nº 17,597

3 01 6 0 50 de Planejamento e
Economia 1 la de Santa Catarina Instituto CEPA/SC
OBJETO: Execução das partes DI e D2 previstas na Cláusula
3.01, a, v, do Contrato de Empréstimo do Projeto de Recuperação

   

imbiental e de Apoio ao Pequeno Produtor Rural, firmado entre o
BancoInternacional de Reconstrução e Desenvolvimento

—

BIRD e
o Governo do Estado de Santa Catanna (art. Ill e Anexo 2) e
também no documento do Banco Mundial Deck de
Factibilidade do Projeto

—

Relatório nº 23199-BR (páginas 13, 47 e
96), partes integrantes deste Contrato. VAL OR E DOTAÇÃO. O
valor do presente contrato é de R$ | 170 000,00 (um milhão, cento

15), correndo a despesa à conta da-Ação 1.943
6 ÇÃO DO MEIO AMBIENTE E APOIO AO
000 elemento de despesa 3 3 90 35

Serviços de Consultoria, fontes 1100 e 0192, do Orçamento do
Estado de Santa Catarina para 2005, PRAZO E VIGÊNCIA: Oprazo do presente contrato será a contar da data de Sua assinatura e
0 em 31122005 DATA E ASSINATURA Florianópolis-
SC, 18 de fevereiro de 2005. Moacir Sopelsa, pela Secretaria e
Ademar Paulo Simon, pelo Instituto CEPA, SC

 

      

 

SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E FOLÍTICA RURAL

6

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2004 ORIGEM
Inexigibilidade nº 032/2004 PARTES: Secretaria de Estado da
Agricultura e Política Rural e a Oracle do Brasil Sistemas Ltda
OBJETO: Prestar serviços de suporte e manutenção de programas,
doravante denominados simples SISTEMAS serviços descritos e
individualizados na cláusula segunda deste contrato. VALORE
DOTAÇÃO. O valor do presente contrato é de R$ 14 585,57
(quatorze ml, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete
centavos), sendo R$ 4.640,86 (quatro mil, seiscentos e quarenta
reais e oitenta e seis centavos), referentes ao Suporte ao Produto e
R$ 9.944,71 (nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais e
setenta e um centavos), referentes à Atualização de Software
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.215,46 (um mil
duzentos e quinze reais e quarenta e seis centavos), correndo a
despesa à conta da Ação 4 504 “MANUTENÇÃO, SERVIÇOSE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA”, elemento de despesa
3.3.90.39

—

Outros iços de Terceiros

-

Pessoa Jurídica, fonte
62100 doe Or fina para 2005

       6 30 da0 509 do É 

  

 

 

6 01.01 20056 60 31.12 2005. DATA E ASSINATURA

608621 46280 2004.1 08
Secretaria e Jhão Boer Neto e João Carlos Orestes, pela Oracle.

* 10 57157059

  

 

 

   

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PUBLICA

O Secretário de Estado da 86de Estado do
Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições, e
considerando o que estabelece o Art. 39 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que institui normas para
licitações e contratos da Administração Publica, comunica que
realizará Audiência Publica com o objetivo de divulgar a
Concessão dos Serviços de Implantação e Operação de Centros de
Inspeção de Emissões e Ruído de Veículos em uso no Estado de
Santa Catarina, à ser executado mediante a real
Concorrência Publica, destinada a seleção de empresas
interessadas nos serviços. A referida Audiência será realizada as
17:00 horas do dia 31 de março de dois mil e cinco, no auditório
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, Trabalho e
Renda, situado 2 Av. Mauro Ramos, 722, no Centro de

Yesta Audiência Publica os interessados terão

  

Florianópolis/SC

 

acesso à todas as informações pertinentes ao processo da

mencionada Concorrência Publica e direito de se manifestarem

Florianópolis, 11 de março de 2005

Bráulio César da Rocha Barbosa
Secretário de Estado

07 81237059

 

 

 

  

  

  
  

  

    

  
  

A primeira sede da
Imprensa Oficial do Estado
se localizava na
Rua Jerônimo Coelho,
esquina com Tenente Silveira,

no Centro de Florianópolis?

... nesta mesma sede

anteriormente funcionou a
Assembléia Legislativa Provincial?

866

  )

   
   
 



14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDU

o ano.de 2005 e dá, outras providênci
DA INSCRIÇÃO
10.218.4
Cc

Laguna,Mafra, Maravilha, Rio do Sui

INSCRIÇÕES

08 a 19/08

DAS CONDIÇÕES:
O candidato deverá, obri
a)Ter quinze (
o Ensino Médio,0
O Candidato estiver inscrito.

exigida.

02Polícia Militar, ou ai
« Uma (01) foto 3X4 recente,

Fundação ESAG,

Fundamental,

Disciplinas:

Ciências, Matemática, Geografia e Hi:DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Florianópolis, 08 de março de 2005,Ass: Jacó Anderia 
 

Secretaria de Estado da Etiucação e Inovação

51

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº120/04Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 120/04, para à construção4 54 04.0 depósito de merenda e circulação,com área de 135,71 m e construção de quadra de esportes cobertacom fechumento lateral e iluminação, com área de 683,92 mº , naEEB. Tenente Ary Rauen, no município de86 0Tomada de Preços nº 006/03. Contratante: Secretaria de Estado daEducação e Inovação. Contratada: Orbe Engenharia Ltda, Objeto:Dá-se a este aditivo o valor de R$ | 1.514,98(onze mil, quinhentos eQuatorze reais e noventa e oito centavos), passando o valor docontrato original para R$ 286.576,59(duzentos e oitenta e seis mil,quinhentos e setenta e seis reais e Cinqiienta e nove centavos), Local

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICAGERENCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOSEXAMES SUPLETIVOS - EXTRATO DO EDITAL 01/2005

ção e Inovação, no uso das atribuifundamentada na Lei de

Miguel do Oeste, Tubarão, Videira e Xanxerê.

CRONOGRAMA DAS INSCRIÇÕES E PROVAS:

PROVAS

25 8 2606

22 e 23/10

A emancipação o; Casamento não Isenta o candidato da Idade acima
b)Apresentar a seguinte documentação:
« Carteira ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança,

. 0 candidato do Ensino Médio deverá apresentar recibo de recolhimento dae inscrição no valor de R$ 8,00 ( oito reais) por disciplina em nome daconta nº 031.842-5 - Agência 0117-1 BESC.«OBS.:;Estarão isentos da taxa de inscrição os candidatos inscritos no Ensino

Ensino Médio: Língua Portuguesa e Literatura, História, Física e LínguaEstrangeira Moderna, Matemática, Geografia, Química e Biologia. 10Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Modema,

. 08 locais de realização das provas serão divulgados no ato da inscrição.« Para maiores esclarecimentos, o candidato deverá dirigir-se aos Centros deEducação de Jovens 8 00088 80 de Educação Básica,Gerência de Educação de Jovens e Adultos — DIEB/GEREJ, ,4

.Secretário de Estado da Educação e Inovação

DIÁRIO OFICIAL-SC - Nº 17.597 92000233

0 00

as.

, Joaçaba, 9
, São Bento do Sul, São Joaquim, São

ENSINO Ss
FUNDAMENTAL

DISCIPLINAS

ENSINO
MÉDIO

L.P.L.
L.E.M.
FÍSICA

HISTÓRIA

MATEMÁTICA
GEOGRAFIA
HISTÓRIA

MATEMÁTICA
GEOGRAFIA
QUÍMICA
BIOLOGIA

condições:

inda, visto.

stória.  
10 5718/0549

=)
Fpolis. Data: 28/02/05. Signatário: Jacó Anderle, pela SED eCarlos Augusto Emery Cade, pela empresa.(PL556/03)EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 119/04Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 119/04, destinado àconstrução de ginásio de esportes comárea de 1,009,02m? na EEBMaria Avelina de Oliveira Furtado, no município de Papanduvas/SC,oriundo Tomada de Preços nº 004/03, Contratante: Secretaria deEstado da Educação e Inovação. Contratada: Orbe EngenhariaLtda. Objeto: Dá-se a este aditivo o valor de R$ 4 3.540,45(quarentae três mil, quinhentos e Quarenta reais

passando o valor do contrato original
setenta e um mil, trezentos e trir
centavos).Local: Fpolis Data: 28/02/05
pela SED e Carlos Augusto Emery Cade, pela erE ATO DE TERMO ADITIVOAO C
Quarto Termo Aditivo ao ntrato nº 104/

coberta, polivalente
7

€ Quarenta e cinco centavos)

12 8 371.33045117e
reais e cinco
Signatários: Jacó Anderle

quarenta e

Nº 104/04

umaquadra de esporte
iluminação, com área
687,50m? ec de

de 66 refor
olição e drer mn

Página 3T——————

8123

Ribeiro, no município de Monte Castelo/SC, oriundo da Tomada dePreços nº 041/03, Contratante: Secretaria de Estado da Educação eInovação. Contratada: Centaurus Construções e Serviços Lida.Objeto: Dá-se 2 este aditivo o valor global de R$211.825,69(duzentos e onze mil, oitocentos e vinte e Cinco reais eSessenta e nove centavos), passando o valor docontrato original paraR$ 1.150.093,58(um milhão, cento e cinquenta mil, noventa e trêsreais 8 € olio centavos). Local: Fpolis. Data: 14/02/05,Signatários: Jacó Anderle, pela SED e Aline de Souza, pelaempresa,
3EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 165/03Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 165/03, para, construção deginásio de esportes, padrão 11-2002, com área de 1.009,02 me, naEEB João Carlos T hiesen, no município de Ituporanga, oriundo daTomada de Preços nº 007/03. Contratante: Secretaria de Estado daEducação e Inovação. Contratada: Ângulo Planejamento eConstruções Ltda. Objeto: O prazo deste aditivo 6 30dias, passando o prazo do Contrato inicial para 270(duzentos esetenta) dias.Local: Fpolis. Data: 23/07/04. Signatários: JacóAnderle, pela SED e Jacó Kammer, pela empresa !OMP 6440/06E ERMO DE CONTRATO Nº 023/05

de Preços nº 060/04. Centratante: Secretaria deEstado da Educação e Inovação. Contratada: TAF DistribuidoraLtda. Objeto: Aquisição de 14,345 Kg de mel de abelha e 74.293latas de óleo de soja refinado, para atendimento aos alunos dasUnidades da Rede Pública Estadual... Valor Total: R$266.092,81 (duzentos e Sessenta e seis mil, noventa e dois reais e0 e um centavos) Item de Despesa: 33903008.Subfunção/Ação: 361/4872 e 361/4869 . Fonte: 09 e 06. Data:02/12/04, Vigência: O prazode entrega deverá ser o seguinte: item02- entregue em 20(vinte) dias consecutivos à partir da assinatura da46 000 6 104 -17 entrega: 50até 20 dias COnsecutivos aassinatura da AF e Contrato — 2º entrega: 50% entre 501650 6 0 70 56250 dia da assinatura da AFeContrato. Assinado em: 01/03/05, por Jacó Anderle, pela SED eRubem Samuel de Souza, pela Empresa.
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATONº 026/05Origem: Tomada de Preços nº 060/04, Contratante: Secretaria deEstado da Educação e Inovação. Contratada: Ativa Comércio eServiços Lida, Objeto: Aquisição de 10.337 Kg de tempero pronto,para atendimento aos alunos das Unidades da Rede Pública Estadual,Valor Total: R$ 30.804261 e Oitocentos e quatro reais eVinte e seis centavos) Item de Despesa: 33903008.Subfunção/Ação: 361/4872 e 361/4869 . Fonte: 09 6 06.02/12/04. Vigência 116 504 6 20 dias 0860 aPartir da assinatura da AF o Coniíaio - 25 entrega: 50% entre 50(quinquagésimo) e o 70 (septuagésimo) dia da assinatura da AF eContrato, Assinado em: 04/03/05, por Jacó Anderle, pela SED eAlexandre Pinheiro Barbieri, pela Empresa, 1 04 61447055EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃpensa de Licitação nº 002/05, Objeto: Aquisição de um imóvel,comárea de 323.21 para ampliação da EEB. Pedro Simon, nomunicípio de Ermo/SC, Contratada: Alírio Possamai6 .Fundamentação Legal: Art. 24, item XxX, da Lei nº 8.666/93Subfunção/Ação: 361/4637, Elemento de Despesa: 4490.61.00,Fonte: 130. Razão da Escolha do Fornecedor; Atendimento dasfinalidades pPrecípuas da Administração cujas necessidades deinstalação e localização condicionem a sua escolha. Valor Total:8.500,00(0ito mil e quinhentos reais) 10 64487050Fpolis, 02/03/05 É

Jacó Anderle
Secretário de Estado da Educaçãoe InovaçãoEXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 024/05Origem: Tomada de Preços nº 060/04. Contratante: Secretaria deEstado da Educação e Inovação. Contratada: Vida e SaúdeDistribuidora de Chás Lida. Objeto: Aquisição de 517 Kg de chá(mistura de camomila, capim limão, maçã e laranja), para atender osalunos da Rede Pública Estadual. Item de Despesa: 33903008.040 361/4872 — 361/4869. Fonte: 06. Data: 26/11/04Vigência: O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias consecutivos apartir da data de entrega da Autorização de Fornecimento e Contrato.Assinado em: 14/03/05, Por Jacó Anderle, pela. SED e RubemSamuel de Souza, pela Empresa 10 84527058RESULTADODE LICITA ÃO

Pregão: 004/05
Vencedora de Licitação: Indústria de Móveis Cequipel ParanáLtda, item03 pelo valor de R$ 2 576,00(dois mil, quinhentos eSetenta e seis reais), Item 06- pelo valor de R$ 3.504 ,00(três mil equinhentos e quatro reais), Item 09 pelo valor de R$ 6.368,00(seismil, trezentos e sessenta e oito reais) e Item 10 - pelo valor de R$8.816,00(0ito mil e oitocentos e dezesseis reais), Objeto: Aquisiçãode mobiliário afim de atender 08 Unidades Escolares do EnsinoMédio
Florianópolis, 08/03/2005

ão e Inovação
'ADO DAHABILITAÇÃO
aria de Estado da Educação e

resultado da fase de habilitação
Modalidade: Concorrência nº 073/04

equipamentos para laboratórios de
automação do Centro de Educação

Inovação comunica o

Objeto 450 de os
606604
Profissional HermannFe ring, município de Blumenau 
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 00 0234
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Didatech Comércio de Equipamentos Didáticos Ltda, DE Lorenzo
do Brasil Ltda, PARKER HANNIFIN Indústria e Comércio Ltda,
JOINT-BILL Representações Comerciais Ltda, HOMIS Controle e
Instrumentação Ltda e MITUTOYO Sul Americana Ltda.
Empresa(s)5
Festo Automação Ltda, Instrutherm Instrumentos de Medição Ltda e

Interdidactic Sistemas Ltda.
Florianópolis, 15 de fevereiro de 2005.

RESULTADO RECURSO INTERPOSTO
A Secretaria de Estado da Educação e Inovação tendo em vista o
julgamento dos Recursos interpostos pelas Empresas Didatech
Comércio de Equipamentos Didáticos2 6
Indústria e Comércio Ltda, ao processo de Concorrência Nº 073/04,
acata os recursos, mas não dá provimento mantendo a decisão de
HABILITAÇÃO da Empresa DE LORENZO DO BRASIL LTDA.
Florianópolis, 10 de março de 2005.

10 61567053

| . — FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA —|
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

ATO DIAT Nº 23, DE 10.03.05

Cria Grupo de Trabalho voltado para o
Controle e Fiscalização de Mercadorias ou
Bens contidos em encomendas transportadas
pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos — ECT no âmbito da Secretaria de
Estado da Fazenda.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em exercício no uso de sua competência e

Considerando que a Secretaria de Estado da Fazenda
está procedendo a suas ações dentro de um novo contexto de
tributação, arrecadação e fiscalização por setor de atividade
econômica e/ou segmento empresarial;

Considerando que o objetivo central estabelecido
pela Diretoria de Adrninistração Tributária - DIAT é o aumento da
arrecadação e justiça fiscal por intermédio de atividades voltadas
ao maior controle e arrecadação, e o incentivo 0 cumprimento
voluntário das obrigações tributárias;

Considerando a orientação governamental de agir
sempre que possível de forma preventiva;

Considerando à necessidade de um maior controle
na entrada e saída de mercadorias ou bens transportados pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT, contidos em
remessas postais ocorridas em território catarinense, bem como, em
território nacional;

Considerando a necessidade de uma fiscalização
ostensiva na entrada de mercadorias ou bens em território
catarinense, contidos em remessas postais oriundas do exterior,
cuja operação de importação encontra-se sob o Regime de
Tributação Simplificada (RTS) instituído pelo Decreto-Lei Federal
n.º 1.804, de 30 de setembro de 1980;

Considerando a necessidade de controle e
fiscalização na saída de mercadorias ou bens do território
catarinense, contidos em remessas postais destinadas ao exterior,
cuja operação de exportação dá-se mediante o serviço postal —
Exporta Fácil Brasil — Correios -, instituído pela Portaria n.º
T7I0,de 20 de novembro de 2000 e publicado no DOU de
21/11/2000;

. Considerando a alteração positivada pela Emenda
Constitucional n.º 33, de 11/12/01, na alínea “a” do inciso IX do
art. 155 da Carta Republicana, aliada à inexistência de um controle

efetivo no recolhimento do ICMS, por ocasião da entrada de bem
ou rmercadoria importados do exterior, contidos em remessas
postais internacionais, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas no Estado;

Considerando o reduzido número de servidores
fiscais de que dispõe a Secretaria para realizar suas atividades de
fiscalização e controle;

Considerandoa intensificação nas vendas de bens e
mercadorias pelo E-commerce, tanto em âmbito nacional como no

internacional, cujas encomendas são remetidas mediante serviço

postal;

E considerando a existência do Protocolo ICMS nº
32/01, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados na
fiscalização relativa! ao serviço de transporte e às mercadorias ou
bens transportados, remetidos e entregues por intermédio da
Empresa Brasileira de Correios e Telégiafos (ECT).

 

Art. 1º Criar Grupo de Trabalho voltado para o
  Controle e

encor

Tel

aliza de Mercadorias ou Bens, contidos em
das transportadas pela Empresa Brasileira de Correios e

1fos — GTECT

 

  

 

Art. 2º São objetivos do Grupo

Estabelecer procedimentos de controle e fiscalização na
circulação de mercadorias e bens, contidos em remessas
postais, inclusive internacionais, transportados e entregues
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em todo
território catarinense, no que tange à regularidade tributária,
bem como ao recolhimento do ICMS, decorrente de
operação de importação realizada por pessoa física ou
jurídica;

   

Controlar e fiscalizar as operações de exportações
promovidas por contribuintes localizados no Estado por
intermédio do serviço postal — Exporta Fácil Brasil —
Correios -, instituído pela Portaria n.º 710, de 20 de
novembro de 2002 (D.O.U. 21.11.2002);

 Intensificar o cumprimento do Protocolo ICMS 32/01, que
dispõe sobre Fiscalização de Mercadorias em Trânsito nas
unidades de atendimento, bem como nos centros
operacionais de distribuição e triagem da ECT, localizados
emterritório catarinense;

- Estabelecer uma parceria com as unidades operacionais da
SRF, localizadas nos centros operacionais de distribuição e
triagem da ECT, utilizando-se do Convênio de Cooperação
Técnica, celebradoentre a Secretaria da Receita Federal e a
Secretaria de Estado da Fazenda, publicado no DOU de
13.03.2001, no sentido de facilitar o controle e à
fiscalização acerca do pagamento do ICMS incidente sobre
a operação de importação, via remessa postal internacional;

  

- Municiar comdados coletados nos trabalhos desenvolvidos
os Grupode Especialistas que atuam nesta área;

Participar em operações ostensivas no setor;

- Participar na exccução de programas de fiscalização que
venhamaser realizado no setor a nível estadual ou regional;

 

Relatar aos Grupos de Especialistas as formas de operação
indevidas utilizadas pelos contribuintes que utilizam esta
formade transporte remessa e entrega;

  

Desempenharoutras atividades solicitadas pela DIAT, no
que tange às finalidades deste grupo;

- Apresentar relatório periódico das atividades desenvolvidas
pelo Grupo;

Art. 3º O0 de Trabalho estará sob a
coordenação conjunta entre a GEPFI - Gerência de Planejamento

Fiscal com a GEFIMT Gerência de Fiscalização de Mercadorias
em Trânsito

Art. 4º O Grupo de Trabalho voltado para o
Controle e Fiscalização de Mercadorias ou Bens, contidos em
encomendas transportadas pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos — GTECT, será composto pelos seguintes servidores
fiscais:

 

GRUPO DE TRABALHO VOLTADO PARA O CONTROLE
E FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS OU BENS,
CONTIDOS EM ENCOMENDAS TRANSPORTADAS PELA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
(GTECT).

 

  

 
FUNÇÃO
COORDENADOR Jaime

-00000| Ciro Sidney Duarte

 

 
 

 

  MEMBRO Adernar João Teixeira —
IMEMBRO 16 agner

  

Art 5º Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Florianópolis, 10 de março de 2005

RENATO LUIZ HINNIG

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

  

— 14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA) 

Secretaria de Estado da Fazenda

—

sem
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 5581-6

Contratante: Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de
Estado da Fazenda Contratado: Melchior Moser. Objetivo:
Locação de imóvel para sediar a USEFI de Timbó. Valor Mensal:
R$ 212,00 (duzentos e doze reais). Prazo e Vigência: 12 (doze)
meses a contar de 01.01.2005, Data da Assinatura: 03 de janeiro
0 2005. Assinaturas: Pelo Contraisnie: Max Roberto Bornhoidt.

Pelo Contratado: Melchior Moser

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 5401-1

Contratante: Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de
Estado da Fazenda. Contratado: Maschini, Fernandes & Cia Ltda.
Objetivo: Locação de imóvel para sediar a USEFI de Laguna.
Valor Mensal: R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais). Prazo e
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 01.01.2005. Data da
Assinatura: 03 de janeiro de 2005. Assinaturas: Pelo Contratante:
Max Roberto Bornholdt. Pelo Contratado: Muhammad Mastafá
Yusuf Maschini e Manoel José0

10 61847057

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE COMPROMISSO,
REFERENTE AO PROGRAMA DE GOVERNO “A PRIMEIRA
CHANCE" DA SEF, CONVÊNIO Nº 53/2004-1, CELEBRADO
COM A SED, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 17,338,
CONFORME DECRETO ESTADUALNº 387 DE 23 DE JULHO
DE 1999.

 

  

 

 

7 0
ESTAGIÁRIOS 10 0. 0. 510

7

Juliana 61053.323.599-7 71023705 [10/02/2005
Cordeiro 50 seT      
EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE COMPROMISSO,

RENTE AO PROGRAMA DE GOVERNO “A PRIMEIRA
CHANCE" DA SEF, CONVÊNIO Nº 55/2004-8, CELEBRADO
COM A UNISUL, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº
17.346, CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº 387 DE 23 DE
JULHODE1999,

 

 

 

 

 

. TERMO |*

ESTAGIÁRIOS ICPF LOTAÇ. (COMP. [RESCISÃO
Nº

René —Marcelo/048.493,019- [1º 063/04 —[30/11/2004
1024 66

5 de/046.283.799- [11º 13805 [01/03/2005

Lourdes 80 GEREG
Cardoso       
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO, REFERENTE AO
PROGRAMA DE GOVERNO “A PRIMEIRA CHANCE” DA SEF,
CONVÊNIO Nº 54/2004-0, CELEBRADO COM A UNIVALI,
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 17.338, CONFORME
DECRETO ESTADUAL Nº 387 DE 23 DE JULHO DE 1999 -
VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2005. 3

104 AÇÃO 010 0

o 196/05 1/05
Oliveira

 

6 SAÚDE
 

 

 

SecretariadeEstado da Saúde - SES ami
A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, toma |

público o que segue:

 

0 0DE CONVÊNIO Nº 2.400/2005-7

CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina, através da
ado da Saúde — SES    

 

Secretaria de gestora do Fundo Estadual de

FES, € n Fundação Hospitalar de Curitibanos, mantenedora

do Hospital Regional Hélio dos Anjos Ortiz, com sede no município

de Curitibanos, OBJETO: Custeio e manutenção dos serviços de

saúde do Hospital Regional Hélio dos Anjos Ortiz. VALOR DOS

| RECURSOS: Total de R$ 726.000,00 (setecentos e vinte « seis mi!

1 00 1 8 5, em 03 (três) parcelas, conforme

e Trabalho. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa

 

Saúde   

    
 

  

   

    

 

  

  

    
    

   

    

  

  

  

 

  
   

    

   

    

   

   

   
  
   

    

    

   

  
  
  

  

   

   

  
  

 

  

   

    

  

   

    

 

  

 

  

   

  

  

  

 

   
  

    

    

   

   
  



14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

correrá por conta do Programa Ação: 4891.103028202.293
Manutenção dos Hospitais Terceirizados — Hospital Regional Hélio
dos Anjos Ortiz, Elemento de Despesa 3,3,50.41.00

—

Transferência
a Instituições Privadas sem fins Lucrativos — Contribuições, Fonte:
0100, do Orçamento do Estado para 2005, Autorização de Convênio
nº 90/05, de 11/3/05, conforme Nota de Empenho nº 1028/000, de
1/3/05, constante no processo PSUS 1779/052. PRAZO E
VIGÊNCIA:“Até 30 de dezembro de 2005, condicionada sua
eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis,
11 de março de:2005, SIGNATÁRIOS: Luiz Eduardo Cherem, pela
Secretaria, e Carrnen Regina Binotto, pela Fundação.

 

SecretariadeEstadoda Saúdie-SES ==
A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo | stadual de Saúde, torna 1
público o que segue

DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2.401 2005-5
TES: O Estado de Santa Catarina, através da
0 da Saúde

—

SES, gestora do Fundo Estadual de

mantenedora do Fiospital Regional do Alto Vale, com
município de Rio do Sul. OBJETO: Custeio e manutenção dos

506 40 Hospital Regional do Alto Vale. VALOR DOS
RECURSOS:
reais), concedidos pela SES/FES, em 03 (tr
Plano de Trabalho. CRÉDITO OR TÁRIO: A despesa
correrá por conta do Programa 30 4891.103028305.423 -0
às Unidades, Assistenciais em Saúde sem fins Lucrativos, Elemento
de Despesa 3.3.50.41.00

-

Transferência a Instituições Privadas sem
fins Lucrativos — Contribuições, Fonte: 0100, do Orçamento do
Estado para 2005, Autorização de Convênio nº 104/05, de 11/3/05,
conforme Nota de Empenho nº 1033/000, de 1/3/05, constante no
processo PSUS 1780/050. PRAZO E VIGÊNCIA: Até 30 de
dezembro de 2005, condicionada sua cficácia à publicação, deste
extrato, no DOE, DATA: Florianópolis, 11 de março de 2005,
SIGNATÁRIOS: Luiz Eduardo Cherem, pela Secretaria, e Osni
1Sens, pela Fundação.

Secretaria de Estado da Saúdo -SE8 3
A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna
públicoo que segue:

) parcelas, conforme

 
 

 
 

5 46 907 67

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2.402/2005-3
CONVENENTES: O Estado, de Santa Catarina, através da
Secretaria de Estado da Saúde — SES, gestora do Fundo Estadual de
Saúde.- FES, e a Fundação Educacional Criciúma, mantenedora do
Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo, com sede no
município de Araranguá, OBJETO: Custeio e manutenção dos
serviços de saúde do Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo.
VALORDOS RECURSOS: Total de R$ 561.000,00 (quinhentos e
sessenta e um mil reais), concedidos pela SES/FES, em 03 (três)
parcelas,

=

conforme 0 de Trabalho CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO: A despesa correrá por conta do Programa
Ação: 4891.103028202.299 — Manutenção dos Hospitais
Terceirizados — Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo —
SDR/Araranguá, Elemento de Despesa 3.3.50.41.00 — Transferência
a Instituições Privadas sem fins Lucrativos — Contribuições, Fonte:
0100, do Orçamento do Estado para 2005, Autorização de Convênio
nº 85/05,"de 7/3/05, conforme Nota de Empenho nº 1047/000, de
1/3/05, constante no processo PSUS 1786/059. PRAZO E
VIGÊNCIA: Até 30 de dezembro de 2005, condicionada sua
eficácia à publicação, deste extrato, no DOE, DATA: Florianópolis,
11 de março de 2005. SIGNATÁRIOS: Luiz Eduardo Cherem, pela

a Fundação de Saúde do Alto Vale de Itajaí, |
sede no |

Fotal de R$ 396.000,00(trezentos e noventa e sei mil |

  Secretaria, e Antônio Milioli Filho, pela Fundação.

 
 

Secretaria do Estado da Saúde--SES
A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna
público 0 que segue:

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2403/2005-1CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina, através daSecretaria de Estado da Saúde — SES, gestora do Fundo Estadual deSaúde — FES, e o Instituto das Pequenas Missionárias de MariaImaçtiada; mantenedora do Hospital e Matemidade Marieta KonderBormhausen, com sede no município de Itajal. OBJETO: Custeio emanutenção dos serviços de saúde do Hospital e MaternidadeMarieta Konder Bomhausen, VALOR DOS RECURSOS: Total deR$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil reais), concedidospela SÉS/FES, em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho.CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa correrá por conta doPrograma Ação: 4891.103028202.299 — Manutenção dos HospitaisTerceirizados — Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen
-8183.3.50.41.00 - Transferência nInstituições Privadas sem fins Lucrativos - Contribuições, Fonte:
 

0100, do Orçamento do Estado para 2005, Autorização de Convênio |nº 105/05, de 11/3/05, conforme Nota de Empenho nº 1031/000, de1/3/05, constante 0 processo PSUS 1781/057. PRAZO EVIGÊNCIA: Até 30 de dezembro de 2005, condicionada sua |eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis,11 de março de 2005. SIGNATÁRIOS: Luiz Eduardo Cherem, pelaSecretaria, e Maria José dos Reis, pelo Instituto.
TEA

|

 
8

7

8 0-81
A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tornapúblico o que segue:

-
1

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2.404/2005-0
CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina, através daSecretaria de 0 2 8- SES, gestora do Fundo Estadual deSaúde — FF “a Associação Educacional e Caritativa, mantenedorado Hospital Regional! São Paulo, com sede no município de Xanxerê.OBJETO: Custeio e manutenção dos serviços de saúde do HospitalRegional São Paulo. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), concedidos pelaSES/FES, em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho.CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: À despesa correrá por conta doPrograma Ação: 4891.103028202,299 — Manutenção dos HospitaisTerceirizados - Hospital Regional São Paulo - SDR/Xanxerê, |Elemento de Despesa 3,3.50,41.00 - Transferência a InstituiçõesPrivadas sem fins Lucrativos Contribuições, Fonte: 0100, doOrçamento do Estado para 2005, Autorização de Convênio nº 99/05,de 11/3/05, conforme Nota de Empenho nº 1052/000, de 1/3/05,constante no processo PSUS 1782/053. PRAZO E VIGÊNCIA: Até30 de dezembro de 2005, condicionada sua eficácia à publicação,deste extrato, no DOE, DATA: Florianópolis, 11 de março de 2005,SIGNATÁRIOS: Luiz Eduardo Cherem, pela Secretaria, e Neusa

Lúcio Luiz, pela Associação,
Ee

A

101 82127050

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

3 ESTADODASAÚ
'ADUAL DE SAÚDE,torna público os Extratos de Termos 1

de Cessão de Uso, conforme seguem

'SSÃO DE USO N.º 023/2005
US 1044/052

CEDENTE;: Secretaria de Estado da Saúde/FES
| CESSIONÁRIO: Secretaria de Estado de Desenvolvimento

| OBJETO
Regional, município de Xanxerê,

Cessão de Uso de veículos, placas:6231| MBD9262.
VIGÊNCIA:
31/01/2005

0 determinado (cinco anos), a partir de

| DATA: 31/01/2005

TERMODE CESSÃO DE USO N.º 030/2005
PROCESSO: PSUS 1050/052
CEDENTE: Secretaria de Estado da Saúde/FES
CESSIONÁRIO: Secretaria de Estado de Desenvolvimento|
Regional, município de Concórdia |
OBJETO: Cessão de Uso de veículos, placas:5961
091727488.

VIGÊNCIA: Tempo determinado (cinco anos), a
31/01/2005

DATA: 31/01/2005

partir de

TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 032/2005
PROCESSO: PSUS 1138/057
CEDENTE: Secretaria de Estado da Saúde/FES
CESSIONÁRIO: Secretaria de Estado de Desenvolvimento |
Regional, município de Joinville. |
OBJETO: Cessão de Uso de veículos, placas:6061 |
MBCI1691, MGA2480, LZV9375, MAC7267, LZU8843.
VIGÊNCIA: Tempo determinado (cinco anos), a partir de
31/01/2005

1
DATA: 31/01/2005

IOMP 6176/0594
Florianópolis, 11 de Março de 2005

 

| ESTADUAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES

TADO DA SAÚDE/FUNDO
oma público o Extrato de

A SECRETARIA DE

Termo de
Cessão de Uso, conforme segue

200 0235
TERMODE CESSÃO DE USO N.º 002/2005
PROC
CEDE?!
CE

0 8

e art. 14, do Decreto n.º
despesas relacionadas com o pagamento de diárias nos meses 01
e 02 de 2005

[y 1 “Nome Qtde

|

Motivo242300.6

|

Laudelino Amorim 1.700,00] 14,0 MO283009.4

|

Viviane Crippa 1 1.30000 10.5
| 1751457 ]Paulo Santos 1.887,50] 155 MO

| 330180.0

|

Micheline Kemper 1.860,00) 13.0 OM
os 7476.1

|330232 1
| 242459 2 Claudionor dos Santos

SO: PSUS 1061/054

TE: Secretaria de Estado da Saúde/FES
SIONÁRIO Fundação Hospitalar de Blumenau - Hospital
Antônio

ão de Uso de bens móveis de caráter permanente.
empo indeterminado, a partir de 04/02/2005
2005

de Março de 2005

10 5671/05

RELATÓRIONº 03 /02/05—o3F
ecretario de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições e

o artigo, 99, $ 8º, da Lei C.n.º 243/03
133/99, informa o pagamento das

   OM
 

 

OM
OM

MO

6.5

15.5
2.0

Dirk Ruhland | 800.00
| 1.925,00

212,50

 Eduardo Chaves
 

 

24

31355432
175713.0

OM
MO

1.737,50

1.900,00
350,00

14.5

16.0
3.5

 0

150. 1855.0
 243028.2 Luiz Paulo Campos 1.675,00 MO
 351174.0 Rosina M. S. Silveira 366,00 OM
 

 

0655434 Valmor Nascimento 712,50 OM
 91 40964

|

Anilton D. Macedo 1.012,50 MO
   057487-9605 687.50 0
 294536 .3

360.017.37000
  

0

0

76,50

200,00

Hanna. Barcelos
     
 Legenda de Motivos:

[AL
CD

| Disciplinar
res

00
4

Auditoria
- Comissão de Processo MO — Motorista

RS - Reunião de Serviço
Curso OE — Operações Especiais
Diferença de Diárias OM- 0000
Representaçãode Autoridade

Observa

Loca

|
—

|
OSecretario de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições e
tendo emvista o disposto no artigo, 99, & 8º, da Lei C.n.º 243/03 e
1. 1
0com o pagamento de diárias nos meses 01 e 02 de
2005

LA legenda deverá ser adaptada às necessidades de cada órgão. 860

| e data: Florianópolis , 28 de fevereiro de 2005

sinatura do ordenador de despesas 0
00600de
7

T
E
a

a

a

0703 02105 -938

4, do Decreto n.º 133/99, informa o Pagamento das despesas

 |Matrícula Nome Valor Qtde

|

Motivo
 288901.3

|

Roberto E. H. de Souza 132,00 OM
 330

0

0

125.00

50.00

205.9 1  . de Oliveira
Jéferson C. de Morais 
 

- 24396405

225 833.5 60 L. Abreu 0
  3136280 Carla Pauli OM
 1757059 Dilmo F. de Souza MO
 2432170 |Helen B. Bunn Schmitt  OM 
 1
   1
 

AU
CD

|

| Disciplinar
| CS — Curso
00

-

RepresentaçãodeAutoridade
| Observação:

LAlegenda dev eráseradaptada
1
1

| Local

Legenda de Motivos:  

Auditoria
Comissão de Processo MO— Motorista

8 - Reunião de Serviço
OE — Operações Especiais

Diferença de Diárias 0 — Outros Motivos

56cada órgão

e data: Florianópolis , 28 de fevereiro de 2005

Assinaturado ordenadordedespesas

= e Pda 62

  



Página 6 DIÁRIO OFICIAL- S
 

000 0236
 

SECRETARIAS REGIONAIS )S
SECRETARIA DE ESTADO DO DESE
0-4

EXTRATO DO TERMO ADITIVO001/2005 AO CONTRATO
N.001/2005

CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Regional — Chapecó. CONTRATADA: Irmãos Stakonski
OBJETO: Acréscimo de 300 litros de combustível, totalizando à
importância de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). Este
acréscimo é resuitado da anuia de saldoresidual não consumido
do contrato 002/2005. Chapecó/SC em01/03/05. SIGNATÁRIOS
600 Dal Piva, pela contratante Carlos
Stakonski, pela contratada.

/OLVIMENTO

e João

IOMP 62077057

RELATÓRIO Nº. 001/05 - SDR-CRICIÚMA
O Secretário de Estado do desenvolvimento Regional - Criciúma,
no uso de suas atribuições e tendo emvista o disposto do artigo 99,
$8º, da Lei Complementar nrº, 243/03, informa o pagamento das
4 com o pagamento de Diárias, referente ao mês 02/2005.
Matrícula Nome Valor | Qtd | Motivo
352.160-5-02 |ACÉLIO 340,00 101 | VS

CASAGRANDE

GENTIL DORY DA
LUZ

JOSÉ BRUNO
HIRSCH

GLADYS M. DE
CARVALHO

BENEDIR GOMES

  

 

 

295.790-6-03 680,00 | 021

 

323.435-5-02 110.00 |OI

 

355.562-3-01 110,00 101

 

355.575-5-01 110,00 |Ol

 

VALOR TOTAL : 1.350,00       
LEGENDA DE MOTIVOS:
V.S- Viagem de Serviço
Criciúma, 11 de Fevereiro de 2005.
Acélio Casagrande - Secret, de Estado do Desen Reg. — Criciúma.

RELATÓRIO Nº. 001//05 - 21º1
O Secretário de Estado do desenvolvimento Regional -— Criciúma,
no uso de suas atribuições e tendo emvista o disposto do artigo 99,
$8º, da Lei Complementar nrº. 243/03, informa o pagamento das
despesas com o pagamento de Diárias, referente ao mês de
Fevereiro de 2005. 2
Matrícula Nome — |0

191 1604-1-01 1. 1 | 110,00 | 10 | VS
052.655-0-01 0. 8. | 110,00 | 10 |VS.

XAVIER

1350010
00

VALOR TOTAL: 2

LEGENDA DE MOTIVOS:
VS - Viagem de Serviço.
Criciúma, 11 de Fevereiro de 2005.

Acélio Casagrande - Secretário de Estado do Desenvolvimento
Regional-Criciúma .

 

 

 

 

156.338-6-01

   
  

1 0 61757058

SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL -800no uso das atribuições resolve baixar
à seguinte Postaria:

“PORTARIA nº 001/SDR — São Joaquim — de 07.01.2005
AUTORIZAR, de acordo com o art. 12 do Decreto nº 144/71 e
com base na competência delegada pelo art. 3 da Lei
Complementar n º 243, de 30 de janeiro de 2003, os servi lores
abaixo relacionados, lotados ou em exercício na Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Regional - São Joaquim, à
conduzirem veículos oficiais ou locados que se encontram 504
responsabilidade da SDR-SJ:
Nileeia Aparecida Rodrigues da Silva, matrícula nº 04792-9 CNH
nº 03310875926 categoria “B”, Idiani Costa, matrícula nº 2539110
— CNH 9 032191666822 "“B Amarildo
GaioSecretário de Estado do Desenvolvimento Regional

—

São
Joaquim, em exercício.

Luiz

AUTARQUIAS E ADUAIS

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA: ESTRUTURA

DEPARTAMENTO
ESTRUTURA

ESTADUAL DE INFRA
DEINF SANTA CATARINA
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO TA-055/2005
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato PJ.179/2004, para execuç

ços de const de três passarelas sc

Contratante
Contratada:

i. Objeto: 2
proposta original da empresa

118 Fundamentação Legu 1.57 4 1 4 0
| Loca! e Data 80 1
1 0 de França Júnior, 6 08. 70801

194 568417

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇ ÃO CATARINENSE DE EDUC 4408

PORTARIA Nº 010 - 06 80002.03.2005
O Diretor Geral da Fundação Catarinense de Educ ação Especial
FCEE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 014
de 23.01.95, resolveALTERAR
T PORARIAMENTE, EM
20

trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, de
PATRÍCIA DEBRASSI, matrícula 314.413-5-03, ocupante do
cargo de PROFESSOR (701), Nível MAG-07-A,
02/02/2005 até 31/01/2006,
SALÉSIO MANOEL BASTOS
DIRETOR GERAL

6 754
conforme Processo FCEE 94/056, o regime de

no período de

O JOSÉ, 03.03.2005
tarinense de Educação Especial-

PORTARIA N.º 012 - FCEES
O Diretor Geral da Fundação 6
FCEE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 014

.01.950 ALTERAR
0 6 754
00000 FCEE 427056 o regime de
trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, de
SILVIA MARIA WARMLING SPRIÍCIGO, matrícula 216.149.
4-02, ocupante do cargo de PROFESSOR (701), Nível MAG-07-A
no período de 21/02/2005 até 31/01/2006.

0 N.º 013 - FCEE SÃO JOSÉ, 03.03.2005
O Diretor Geral da Fundação Catarinense de Educação Especial
FCEE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 014
de 23.01.95, resolveALTERAR

VEMPORARIAMENTE, —EM
EXCEDEN
trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, de
MARIA LÚCIA DE SOUZA BELTRAME COSTA, matrícula
211,248-5-04, ocupante do cargo de PROFESSOR (701), Nível
MAG-07-A0, no período de 21/02/2005 até 31/01/2006
5510 MANOEL BASTOS
DIRETOR GERAL

VAGA TRANSITÓRIA
E, conforme Processo FCEE 41/050, o regime de

SANTA CATARINA
| Universidade do Estado de Santa Catarina 377 7 57
|

EXTRATO DE PORTARIAS
O REITOR DA5
CATARINA UDESC,

baixar as seguintes Portarias

PORTARIA Nº120 de 09/03/2005.
PROMOVER, ADRIANA FABRIN

DO ESTADO DE SANTA

no uso de suas atribuições legais, resolve

GIACOMINI,4 n

343639-0-01, ocupante do cargo de Professor Colaborador, nível 11

referência 1, UDESC/CCA, por titulação, para o nível 111, referên

1, a partir de 23 de fevereiro de 2005

PORTARIA Nº121 de 09/03/2005.

PROMOVER, MÁRCIA REGINA MENDES

MORAES, matrícula nº 343636-5-01, o

Professor 1 or, nível 11

1 11 referência 1, a partir

upante do
referência 1, 06

titulação, para o níve
2005

PORTARIA 7122 de 09/03/2005.

PROMOVER, ROBERTA 000
363030-7-01, ocupante do cargo 6 0 0 101 1

1, 56 A, por titulação, para o r

1 21 1 2005
PORTARIA N

ALTERA

matricula

referência

. 44 mos da 0 19085705

ada no DOE 71 e 1005, que à ua carga
professores ardore

00

0

07124 de 09/03/2005

7à carga horária da Professora Colaboradora

14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)
 

em caráter temporário, conformesegue:
Centro de Educação à Distância -
341494-9-03 Juçara de Souza Castello Branco -
04/02/2005

PORTARIA Nº125 de 09/03/2005
REMOVER, Maria Eduarda Wildi Vinhaes de Oliveira, matrículanº 364809-01-5, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Universitários, do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade

Santa Catarina

-

CEFID, para à Coordenação de
Internacional e0 Reitoria

tra em vigor a partir de 04 de março de 2005
TA Nº126

20h/ativ, a partir de

do Estado de
Coopera

EstaPortar n

PORTAR 19/03/59,8 de 09/83,
Dispensar Tony Edson Costa Santos matricula 364893-01-1, Robson

358331-01-7 e Valeska Bernardo Rangel
2-01-8 Professores Colaboradores da Universidade

do Estado de Santa -86
PORTARIA Nº127 de 09/03/2005
EXONERAR, à Rosiane
matrícula 7 277799-02-1

Universitário, do Quadro de

Rosseto —matrícula

matrícula 3420)

à contar de 28.02.2005

Bererpedido, Berenice Nicoloso Denardin,

Professor
88041 Permanente da Universidade do

Estado 6 84 Catarina-l Jdesc/CEO, a contar de O) 1/03/2005,
PORTARIA 7123 de 09/03/2005
5 SAR, a pedido, Adriana de Carvalho Kuerten Dellagnelo
matrí 349216-01-8, Professora Colaboradora da Universidade
do Estado de Santa Catarina-Udesc/Cead, a contar de 15.03.05
PORTARIA Nº129 de 09/03/2005
DISPENSAR, a pedido, Maria da Glória Silva e Silva matrícula
343632-01-2, Professora Colaboradora da Universidade do Estadode Santa Catarina-Udesc/Cead, a contar de 03.03 05
PORTARIA Nº130 de 10/03/2005
ALTERAR, os termos da Portaria nº 096/05, publicada no DOEnº17,591, de 04/03/2005, que homologou o resultado do ProcessoSeletivo nº 005/04, quanto a disciplina Ciências Sociais do Centro
de Artes que passa a ter a seguinte classificação: Ana Claudia
Hebling Meira 1º lugar, Tiago Moreira dos Santos 2º lugar, Márcia
Regina C. Farias 3º lugar, Ana Cláudia Delfini Capistrano deOliveira 4º lugar e Patrícia Rodrigues Esmanhoto 5º lugar.
PORTARIA Nº131 de 10/03/2005 Ú'
ALTERAR os termos da Portaria nº059/05 publicada no DOEnº17.579, de 16/02/05, que dispensou professores colaboradores do
Cead, quanto a exclusão da Professora Ivone Gelsleiter Gesser
matrícula 328280-03-5, sendo que sua dta fim de contratro
permanece 30.64.05

PORTARIA Nº132 de 11/03/2005
REMOVER, Pedro Silvio de Lima, matrícula nº 237949-01-0,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Reitoria para o
Centro de Artes-Ceart a contar de 14/03/2005
PORTARIA Nº133 de 11/03/2005
An, 1º - CONCEDER DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 20 ocupante do
7806066de Professor Universitário do Quadro
de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina
UDESC/CEART, conforme segue

Matrícula Nome

359,24 1-02-3 Leonardo Piermartiri
Art, 2º

-

Esta portaria entra em Vigor à partir da data da publicação
no Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº134 de 11/03/2005
HOMOLOGAR o parecer da Comissão de Avaliação do E
Probatório favorável à efetivação da Servidora 1
MARIA DE OLIVEIRA, Mutrícula nº 294508-8-02,
Professor Universitário do Quadro de
UDESC/CEFID

PORTARIA Nº135 de 11/03/2005
HOMOLOGARo parecer da Comissão de Avaliação do EProbatório favorável à efetivação do ServidorMAGNUS BENETTI,
Matrícula nº 302222-02-6, no cargo de Professor Universitário do
Quadro de Pessoal Permanente da UDESC/CEFID
PORTARIA Nº136 de 11/03/2005
ALTERAR os termos da Portaria 710605 de
concedeu isenção da taxa de inscricão
Vocacionado 2005/02

ocupante do cargo de

no cargo de
Pessoal Permanente da

08/03/05, que
ao Concurso Vestibular

quanto as alíneas do inciso II, do0 3ºque passam à ser: a, b, ec, . 6  . . 1 1
Anselmo Fábio de Moraes

Reitor

1
5

10 61607050

|3
84

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATAR

4 -0DE CIÊNCIAS
60

EXTRATO DO 1º ADIT. AO CONTRATO Nº 01/2005
Referencia: Carta Convite nº 039/04
Partes: Universidade do Estado de Santa Catarina
empresa —Evaldino Per

UDESC e à

Objeto
Prestação de Serviços de Corte de Arvores/Eucalipitos. DoPrazo:

t sua validade até 10/03/2005

a de Freitas O Teixeira

nte contrato terá

atificação: Perm:

Luges, SC, 11 de Março de
n inalteradas as demais cláusulas

8 2005

18

010e 5600 -8 



14.03.20058-1RA)

80

70DE CONTRATO

Contrato nº: 249/2004 (Primeiro Termo Aditivo) Ref rência:
Pregão nº 64/2004 Part UDESC e Xerox Comércio e
Indústria Ltda Objeto: Aquisição de material de expediente
para os Centros da UDESC. Valor: 17.300,00 (dezessete mil e
trezentos reais).

Contrato nº: 241/2004 Referência: Pregão nº 0073/2004
Partes: UDE : a Quimiotec — P.C. dos Santos Laboratório
ME. Objeto: Aquisição de máquinas,
Materiais diversos para os Centros de Ensino e Reitoria da
UDESCValor: R$ 10.981,00 (dez mil novecentos e oitenta e
um

reais)
6 144905240457900086
-2 010 0 e/ou durante à garantia do produto caso
superior a Ol (um) ano, à contar da data de sua assinatura
Florianópolis, 1 1de março de 2005
Denise Maria Espindola
Presidente CPL/Compras

equipamentos e

 
10 &6179/053

Es=

Universidade do Estado de Santa Getorina

VE

Termo de convênio celebrado entre à Universidade do Estado de SantoCataritia — UDESC«: 1

1 -0PISOS080
2 -006SANITÁRIO: 04
3-001AGRÍCOLA1
4-0500.10AUTOMÓVEIS LTDA,3—SEGUR RECURSOS HUMANOS LTDA,
Objeto: Estabelecer e regulamentar à admissão de alunos da UDESCcomo estagiários da empresa, com duração de 06 (seis) meses 24 (Vinte e
Quairo) meses, 02 (dois) anos. 02 (dois) anos, 08 (cinco) Anos,
nespectivamento; 7

610.06 58897053Pró-Reitor de Planejamento
1 0 
 

008

 

58
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA 42 SA

- BADESC
00747 7 82.937.29370001-00

CAPITAL SOCIAL

(Autorizado: R$ 520.000.000,00)

(Realizado R$ 455.491.875,41)

AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à 0 dos Senhores
Agência, em 2 . 4 nº |
491, Centro, 1 c que s 5 133

11 7 6. 2 8 1
social encerrado em 31 de de

08 de março de1016011809

Renato de Mello Vianna

Diretor-Presidente

 

BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BE

COMPANH:A ABERTA
CNPJ Nº 83.876.003/0001-10
NIRE Nº 4230000669-6

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EXTRATO DA ATA

Data: 20/12/2004. Hora: 10:00. Local: Praça XV de Novembro, nº

|
|

|
|
|
|
1

IO OFICIAL-S1 1 000237
329, nesta Capital Almeida Pais
Secretário: Fernando Instalação e
Juorum da Assembléia: Presentes acionistas do Banco detentores
de 487.269.185.114 85.199.984.875 ordinárias,
158.656.908.7046
(rer 0 —96,01 %
preferenciais classe “B” sem direito à voto, todas nominativas,
conforme consta do Livro de Presença de Acionistas, havendo,
portanto, na Assembléia, o quorum legal para sua instalação, em 1
Convocação, de acordo com à Lei 6 404, de 1976. Convocação
Por Edital publicado no Diário Oficial do Estado, Jomais Diário
Catarinense e Gazeta Mercantil, edições de 01, 02 e 03/12/2004
Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: 1- Alteração
Estatutária com vistas a atender o disposto no inciso I do art. 7º da
Instrução CVM nº 306, de 5 de outubro de 1999; 2- Alterar o artigo46 do Estatuto Social, substituindo deduções dos arts. 3
40...", por 008. 42 4 45 .7 6 3

Presidente: Alberto de
ntônio Medeiros Gualberto

séndo

classe 4

ações,

direito de voto

243.412.291.535

0

capital votante), e

Consolidação
do Estatuto Social. (Os documentos pertinentes às alterações
estarão disponíveis na sede da Empresa, à disposição dos
Acionistas). Florianópolis (SC), 22 de novembro de 2004. Alberto
de Almeida Pais

-

Presidente do Conselho de Administração
581

-

440072000.72.00 006614-5/SC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.04.01. 103854-8/SC TRF
4º RU. Deliberações ltem | da Ordem do Dia

:

O Representante da
União, acionista majoritária da Companhia, com base no despacho
do senhor Ministro de Estado da Fazenda, votou pela aprovação da
altera: 6800 005 pela
Administração do Banco, A matéria da ordem do dia foi aprovada
pelos acionistas presentes à Assembléia da OrdemdoDia
O representante da União, acionista0 à Companhia, combase no despacho do senhor Ministro de Estado da Fazenda, votou
pela aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social
conforme proposta da administração do banco, com o ajuste
redacional do art. 46 sugerido pelo DEST, A matéria da ordem do
dia foi aprovadapêlos acionistas presentes à Assembléia. No item 3da Ordem do Dia - Consolidação do Estatuto Social do BESC

-

O
Sr. Presidente, propós que o Estatuto Social fosse consolidado, O
representante da União, acionista majoritária da Companhia, com
base no despacho do senhor Ministro de Estado da Fazenda, votou
pela Consolidação do Estatuto Social Colocada em discussão evotação, a matéria foi aprovada pelos ucionistas presentes àassembléia. O Estatuto Social do BESC passará a vigorar com 4
Seguinte redação: “BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S.A. - BESC CNPJ * 83.876.003/0001-10
COMPANHIA ABERTA - ESTATUTO SOCIAL -
CAPÍTULO [ - Da Denominação, Sede, Foro, Duração e Objeto
Social - Art. 1º - O Banco do Estado de Santa Catarina S.A
BESC, constituído pela Lei Estadual nº 2.719, de 27 de0
1 1 6 Uma instituição financeira comercial, organizado sob a
forma de sociedade anônima aberta, de economia mista, regendo-se
pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais e normativas
que lhe forem aplicáveis. Art. 2º - O Banco tem sede e foro na
cidade de Florianópolis, capital do Estado de Santa Catarina,
podendoinstalar e extinguir agências, postos ou dependências, em
qualquer parte do citado Estado, ou fora dele, mediante prévia
autorização da sua diretoria e das autoridades monetárias. Art. 3º -
O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Árt 4º- O
Banco tem por finalidade principal fomentar o desenvolvimento
econômico do Estado de Santa Catarina, realizando Operações
serviços que favoreçam a criação de riquezas, sua distribuição e
circulação, mediante: 1 - a prática de todas as operações
bancárias ativas, passivas e acessórias; Il - a prestação de
serviços bancários, de intermediação e de suprimento financeiro
sob suas múltiplas formas, inclusive a prestação de serviços de
administração de carteira de valores mobiliários; II - o exercício de
1 4empresariais facultadas às instituições
1 0 8Financeiro Nacional, especialmente aos

Art. 5º -Ao Banco é vedado, além das
proibições fix abrir crédito, emprestar, comprar ou
vender à membros do Conselho de Administração, da Diretoria e
do ConselhoFiscal, a parentes até o segundo grau e cônjuges das
288048 aqui mencionadas, bem como aos empregados do próprio
Bunco, ressalvado, quanto 2 2008 2 06
abertura de crédito em conta corrente sob a modalidade de cheque
especial; (b) financiamento de cursos de especialização, em
atividade compatível com a desenvolvida pelo empregado em seu
cargo no Banco; (c) operações de repasse de recursos do Sistema
Financeiro da Habitação II

-

receber em garantia suas próprias
ações. CAPÍTULO 11

-

Do Capital e das Ações - Art. 6º

-

0
Capital do Banco é de R$ 1.319.051 179,00 (um bilhão, trezentos e
dezenove milhões, cinquenta e um mil, cento e setenta e novereais)

503.932,710.389 (quinhentos e três bilhões

setecentas e dez mil

Bancos comerciais

representado poi
novecentos e trinta e dois milhões,
trezentas e
sendo 88.985.935.516 (oitenta

iturais, sem valor nominal

bilhões

trinta 6

Oltenta e nove) ações es:

010 novecentos

novecentos e cinco mil «

164.980.766.854 (cento

0 e cinco milhões
quinhentas e dezesseis) ações ordinária
e sessenta e quatro bilhões, novecentos e oite milhõe
set ntas e sessenta « se! 1 0102 6 14 8 Quatro)

ações Preferenciais Classe A6

249.966.008.019 20

4 om direito à

e quarenta e nove bilhões, novecentos «
Sessenta e seis milhões, oito mil e dezenove) ações Preferenciai
Classe B sem direito à voto 80 Unic E vedada à

Página 7

conversão das ações preferenciais classe "B" em qualquer outraforma de ações, bem como à conversão de ações ordinárias empreterenciais, ou destas naquelas. Art. 7º - Sobre os fecursostransferidos pela União ou depositados por acionistas minoritários,para fins de aumento de capital,0 encargos financeirosequivalentes à Taxa Selic, desde o dia da transferênciaaté a data dacapitalização 46 87

-

828020 dasseguintes vantagens: I - prioridade no recebimento de dividendosnão cumulativos e/ou juros de, no mínimo, 8% (oito por cento) aoano, calculados sobre o capital próprio a essa espécie de ação,sendo estes sempre no mínimo, 10% (dez por cento) maiores doqueos atribuídos às ações ordinárias. 11 - prioridade no reembolsodo capital, até o valor do capital próprio a essa espécie de ação, nocaso de: liquidação do Banco. Parágrafo Único - Às açõespreferenciais, na forma do artigo 5º, da Lei Estadual nº 2.719, de 27de maio de 1,961, ficam ainda assegurados os privilégios evantagens concedidos aos títulos da dívida pública estadual,inclusive as de serem aceitas pelo Estado de Santa Catarina emcaução ou depósito.0 11- Da Assembléia Geral Art.9º- A Assembléia Geral, convocada e instalada de acordo com alei e este Estatuto, tem poderes para decídir todos os negócios
relativos ao objeto social do Banco, e tomar as resoluções quejulgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Parágrafo- Os trabalhos da Assembléia Geral serão presididos pelo

Conselho de Administração, o qual designará umacionista presente para funcionar como secretário. Art. 10 -02 6 61 - 0 0
Estatuto Social; IT - eleger e destituir, a40 osmembros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;IM - tomar, anualmente, às contas dos administradores

—

edeliberar

—

sobre as demonstrações financeiras por elesapresentadas; 1 suspender o exercício dos direitos dosacionistas; V - fixar os honorários dos membros da Diretoria; VI -fixar à remuneração dos membros do Conselho Fiscal e doConselho de Administração; VII - alienar, no todo ou em parte,ações do seu capital social ou de suas controladas: VIH - aumentarseu capital social por subscrição de novas aç IX - renunciar a
direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis emações de empresas controladas; X - vender debêntures conversíveisemações de sua titularidade de emi de empresas controladas;XI - emitir valores mobiliários, no País ou no exterior; XII -promover operações de cisão, fusão ou Incorporação que envolvamempresas públicas, sociedades de economia mista é suassubsidiárias, controladas direta ou indiretamente pela União; e XIII- exercer outros poderes conferidos porlei. CAPÍTULO IV - Da
Administração - Art, 17 - O Banco será administrado por umConselho de Administração e por uma Diretoria. Seção 1 - 0
Conselho de 20 - - O Cónsciho de
Administração será composto de 06 (seis) membros eleitos emAssembléia Geral, dentre os Acionistas, para prazo de gestão de 2(dois) anos, permitida a reeleição. $ 1º - O Conselho de
Administração será composto pelos seguintes membros: I - a Uniãoindicará à deliberação da Assembléia Geral cinco conselheiros,sendo um representante do Estado de Santa Catarina, umrepresentante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestãoe os demais do Ministério da Fazenda; e 11 - um conselheiroindicadoe eleito, em votação em separado, pela minoria detentorade ações com direito a voto. $ 2º - O Presidente do Conselhode Administração será indicado pela Assembléia Geral que
eleger os membros do referido Conselho. $ 3º - O Conselho deAdministração, instalado com à maioria dos seus membros, reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente e, extraordinariamente, sempre
que convocado pelo seu Presidente. $ 4º - O Presidente doConselho de Administração será substituído em suas faltas ouimpedimentos temporários por um outro conselheiro, por eledesignado. 8 5º - O Conselho de Administração deliberará pormaioria de votos, com a presença de, no mínimo, 64 (quatro)membros cfetivos, sendo um deles o Presidente, ao qual caberá,além do voto pessoal, o de qualidade. Art. 13 - Compete aoConselho de Administração: 1 - fixar a orientação geral dosnegócios do Banco; 11 - eleger e destituir os diretores do Banco;IM - fiscalizar à gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo,os livros e papéis do6informações sobre contratoscelebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV -convocar à Assembléia Geral; V - manifestar-se sobre o relatório

da Administração e as contas da Diretoria; VI - autorizar aalienação de bens do ativo permanente, bem assim a constituiçãode ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros,de valor superior à 10% (dez por cento) do patrimônio líquidoajustado, observadas as normas legais aplicáveis; VII - escolher e
destituir os auditores independentes; VIII - declarar dividendosintermediários ou juros remuneratórios do capital próprio; IX -apreciar os vetos do Presidente às deliberações da Diretoria; X -apreciar as matérias da Diretoria a serem submetidas à AssembléiaGeral; XI

-

disciplinar a concessão de férias aos membros da
Diretoria, observada a legislação vigente, facultada a conversão emespécie, sendo vedado o pagamento em dobro da remuneraçãorelativa à férias não gozadas; e XII indicar, nomear e destituir osmembros do Comitê de Auditoria; aprovar o Regimento

—

Interno
do referido Colegiado; e fixar a remuneração de seus membrosArt. iá

-

Compete, privativamente, ao Presidente do Conselho deAdministração: 1 acionistas, "ad
referendum” do Conselho; 11 - 0 à preparação das reuniões

único

Presidente do

00 a Assembléia Geral dec 
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do Conselho, assegurando que toda 2 informação dirigida aos seus
membros chegue em tempoe seja cuidadosamente pesquisada e
convenientemente apresentada; Ill - acompanhar a execução das
5 002 o Coque 0 LTmedidas 22 04ou determinar à Diretoria:

IV - designar tarefas especiais ac Conselheiros; V - solicitar ao
Comitê de' Auditoria a realização de reunião conjunta para discutir
acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no
âmbito de suas respectivas competências. Seção 11 - Da Diretoria
Executiva - Art. 15 - A Diretoria Executiva é o órgão da
Administração da Sociedade, cleith pelo Conselho de
Administração, com mandato de 2 anos, permitida « 1
ela compete a realização dos objetivos sociais e a prática dos atos
necessários ao normal funcionamento do Banco, compondo-se de 7
membros: Presidente; Diretor de Administração; Diretor de
Finanças e Controle; Diretor Comercial; Diretor de Planejamento
Diretor de Administração de Recursos de Terceiros; e Diretor de
Assuntos Jurídicos e Recuperação de Créditos. $ 1º - A Diretoria
Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, e
extraordinariamente, sempre que o Presidente ou dois Diretores a
convocar. $ 2º - À Diretoria Executiva só poderá deliberar com a

presença de pelo menos 4 (quatro) de seus membros, e as
deliberações 0 0por maioria simples, cabendo ao
Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. $ 3º - Somente
nos casos de impedimento temporário na forma deliberada pela
Diretoria, o Presidente setá substituído no exercício da Presidência,

cabendo-lhe designar um Diretor para essa substituição. $ 4º - Nos
casos de impedimentos temporários dos demais Diretores, estes
serão substituídos pelo Presidente, ou, a critério deste, por um outro
Diretor, por ele designado. $ 5º - A investidura em cargo de
Diretor requer dedicação integral, admitido o exercício de
atividades profissionais não conflitantes, por autorização prévia e
expressa do Conselho de Administração. Art. 16 - Compete aos
Órgãos Executivos: $ 1º - Cabe à Diretoria Executiva: 1 - cumprir e
fazer cumprir o Estatuto Social, as deliberações do Conselho de
Administração e da Assembléia Geral de Acionistas,
Regulamentos, Contratos é Convênios; II - alienar os bens imóveis
do Banco, obedecida a legislação específica, após a manifestação
do Conselho 6 1 - estabelecer e aprovar normas e
regulamentos operacionais e de serviços internos, bem como à
estrutura organizacional! do “Banco, quanto às unidades
Organizacionais subordinadas às Diretorias, plano diretor,
orçamentos gerais e setoriais, levando-se previamente ao Conselho
de Administração quando ocorrer fixação ou modificação de
normas básicas; IV - autorizar a realização de concurso público e a
criação e extinção de cargos e funções, tendo 0 prévio
consentimento do Conselho de Administração e do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão/Departamento de Coordenação
e Controle das Empresas Estatais - DEST; V - aprovar o
Regulamento de Pessoal e suas alterações; VI - encaminhar ao
Conselho de Administração e à Assembléia Geral de Acionistas, o
relatório anual, as demonstrações financeiras c balanços, em
cumprimento à legislação vigente; VII - decidir sobre a política de
crédito, inclusive concessões de cartas de fiança a um mesmo
cliente, assim também considerado o grupo econômico; VIII -
elaborar um sistema de delegação de poderes para prática de atos
de ordinária administração, fixando os níveis de competência
decisória, dentro dos parâmetros de atuação fixados pelo Conselho
de Administração; IX - decidir sobre instalações, remanejamentos e
supressão de dependências, observadas as determinações do Banco
Central do Brasil; X - assinar balanços c demonstrações
financeiras; XI - fixar limites de alçada dos Superintendentes,
Superintendentes Adjuntos, Gerentes Regionais, Gerentes Gerais,
Gerentes Administrativos e Chefes de Serviços, inclusive para
deferimento de Operações de Crédito dentro dos limites
estabelecidos para a Diretona Executiva; 1 - autorizar à
celebração de acordos e convênios ou assinaturas de contratos de
natureza especial não operacional; XIII - fixar normas para as
operações não previstas no Estatuto Social, porém permitidas por
disposições legais e regulamentares. 8 2º - Cabe ao Presidente: -
supervisão, coordenação e direção dos negócios do Banco, zelando
pelo desempenho harmônico das Diretorias, mediante o exercício
de controles que visem assegurar o cumprimento fiel das
atribuições da Diretoria Executiva; 11 - representação ativa e
passiva do Banco, em juízo ou em suas relações comterceiros,
podendo para tal fim constituir procuradores, prepostos e
representantes; III - estabelecimento de atos para cumprimento de
deliberações da Diretoria Executiva; IV - admissão, demissão,
cessão sem ônus, cessão com ônus, promoção, nomeação,
transferência, comissionamento, contratação e dispensa de
empregados; V — concessão de punições disciplinares sugeridas
pela Auditoria Interna, Comitê Disciplinar de Pessoal e os casos de
recursos disciplinares apreciados pela Diretoria de Administração;
VI - prática de atos de urgência "ad referendum" da Diretoria
Executiva; VII — presidência das reuniões da Diretoria Executiva,
cuidando da execução do que ficar deliberado; VII - aplicação dos
recursos relativos às dotações para publicidade, propaganda,
relações públicas e donativos, filantrópicos, culturais ou técnico-
científicos, dentro dos limites aprovados em orçamento; IX -
80. 000 e controle da execução do orçamento
de aplicações do Banco, dentro das diretrizes estabelecidas
anualmente pelo Conselho de Administração, concernentes aos
critérios de enquadramento e de prioridades à serem observados
nas operações da Diretoria Executiva; X - administração das
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à propaganda e publicidade

s canais de distribuição

atividades de marketing relacionads
institucional, patr s, promoçõe:
como Internet; XI decidir os casos omissos no Estatuto Social ou

los a exame e à decisão da Diretoria Executiva. 8 35

Cabe ao Diretor de Finanças e Controle: Ao Diretor de Finanças e
Controle compete supervisionar os serviços de sua área de atua

compreendendo; 1 organização e controle de
de crédito, estabelecendo política de concessão de crédito, em

riscos de operações

termos decritérios de análise e limites; Il organização, direção e

fiscalização dos de natureza financeira e contábil,
executando os atos decorrentes; 111 - prática dos atos relativos às
operações de mercado e câmbio; 1V — administração dos recursos
do Banco, com vistas a manter sua liquidez em níveis compatíveis
com a política traçada pela Diretoria Executiva; V - fixação de
política de captação e aplicação, bem como das margens máximae
mínima a operar entre as as de tomada e aplicação de recursos;
VI - orientação e coordenação das atividades de captação e
aplicação de recursos; VII - direção e coordenação dos serviços de
tesouraria e de guarda de valores; VIII - gestão das informações e
relação com o mercado e os acionistas; IX - coordenação da
avaliação dos investimentos do Banco em relação aos niscos de
mercado; X - condução do processo de estabelecimento de
diretrizes estratégicas e supervisão da elaboração, execução e

acompanhamento do orçamento para toda a instituição; XI

administração da cobrança e recolhimento de tributos e de encargos
sociais, trabalhistas e previdenciári 11 - 000
confecção dos balancetes e demais demonstrações contábeis do
Banco, bem comoorelatório anual da Diretoria Executiva; XIII -
prática dos atos de gerência necessários ao bom andamento dos
serviços; XIV - designação dos empregados de sua Diretoria para o
exercício de funções gratificadas, sendo nomeados pelo Presidente;
XV - assinatura, sempre em conjunto com o Presidente, dos
documentos necessários à movimentação de recursos, aqueles que
criem obrigações financeiras para o Banco comoavais e fianças e
de alienação ou aquisição de bens; XVI realização de outras
atribuições estabelecidas pelo Presidente ou pela Diretoria
Executiva 8 49 Cabe ao Diretor Comercial: Ao Diretor

Comercial compete a direção e gestão dos serviços de sua área de
gerenciamento das Carteiras e/ou

Serviços

atuação, compreendendo: 1
Grupo de Produtos tais como: conta-corrente, poupança, cheque

especial, arrendamento, financiamentos, empréstimos, crédito rural

industrial, crédito habitacional, cartão de crédito, seguros,
capitalização, operações de câmbio, operações especiais relativas
à clientes corporativos; relacionamento com Governo do Estado e
0 11 — fixação de política de tarifas para os serviços e
produtos bancários, bem comoprogramas de ações de curto prazo
voltados à alavancagem de produtos; III - gestão das informações
sobre desempenho dos produtos; IV -0 0 60
financiamento e de repas para negociação e obtenção de
recursos financeiros; V — administração das relações negociais com
órgãos de governo, em todos os seus níveis, inclusive Poderes
Legislativo e Judiciário e seus servidores; assim como clientes
especiais; VI — prática dos atos de gerência necessários ao bom
andamento dos serviços; VII - designação dos empregados de sua
Diretoria para o exercício de funções gratificadas, sendo nomeados
pelo Presidente; VIII — assinatura, sempre em conjunto com o
Presidente, dos documentos m sários à movimentação de

recursos, aqueles que criem obrigações financeiras para o banco
como avais e fianças e de alienação ou aquisição de bens; IX

realização de outras atribuições estabelecidas pelo Presidente ou
pela Diretoria Executiva;  - representação do Estado de Santa
Catarina, estabelecendo à ligação com o Banco Central do Brasil e
com outras instituições processo de

desestatização; XI acompanhament

fixação do preço intermediário das ações, inclusive da avaliação à
ser contratada pelo

40no

6 00 090

ser realizada pela empresa especializada

Estado de Santa Catarina º Cabe no Diretor de Administração:

Ao Diretor de Administração expressamente, à

supervisão dos serviços d ndendo: 1
compete,

je sua área de atuação, comp dendi

la pela Diretoria

promoções,

gestão da política de recursos humanos, fix

Executiva, contratação, transferência,
treinamento, registros e pagamentos de pessoal; 11
claboração e administração de planos de cargos e salários; 1

envolvendo

coordenação da

aprovação e gestão da concessão de licença, punição, autorização

de férias e abono de faltas, de acordo com as normas previstas no
Regulamento de Pessoal, aprovado pela Diretoria Executiva; IV
por delegação da Presidência, efetuar nomeações e transferências

até o nível hierárquico previamente estabelecido pela mesma; V
coordenação da elaboração e aplicação de normas2

segurança bancária e do trabalho, com observância das
recomendações estabelecidas pela Comissão Interna de Prevenção

- CIPA; VI - fixação de normas de aquisição e
administração de material; VII - providenciar 08 meios necessários
para o armazenamentoe conservação dos bens móveis e imóveis do
Banco e bens de não uso; VIII gerenciamento centralizado de
todos os contratos não voltados para a atividade-fim do Banco,

acompanhandoa efetividade dos serviços ou produtos entregues,

bem como os pagamentos devidos; IX provimento às demais
unidades organizacionais, comeficiência e qualidade, dos serviços

correspondências, manutenção e repar

correios e demais
de transporte, segurança

prediais, telefonia, 1
X 15514 contratos, convênios e acordos

cepção, copa, limpeza

serviços gerais;
relativos à sua área de atuação, em conjunto com o Presidente; XI
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realização de outras atribuições estabelecidas pelo Presidente ou
pela Diretoria Executiva. $ 6º - Cabe ao Diretor de Planejamento:
Ao Diretor de Planejamento compete a: | — gestão das atividades
de Distribuição relativas às operações na rede de agências, no que
tange identificação, negociação e operação de captação e
aplicação de recursos, repasse aos clientes, de recursos de agências
financeiras, bem como a compensação de cheques e outros
documentos; 11 -0 e coordenação das atividades relacionadas
à Tecnologia e automação bancária; 11 — gerenciamento do
Projeto de Saneamento e Privatização 40 0 -0

s e cronograma estipulado pela União; IV - assinatura,
sempre em conjunto com o Presidente, dos documentos exigíveis
para a movimentação de recursos, assim como aqueles que criem
obrigações financeiras para o Banco, como avais e fiança ou que
delas exonerem terceiros, e documentos de alienação ou aquisição
de bens; V — designação de empregados de sua Diretoria para o

exercício de funções gratificadas, sendo nomeados pelo Presidente;
VI - prática dos atos de gerência necessários ao bom andamento
dos serviços; VII - realização de outras atribuições estabelecidas
pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva. $ 7º - Cabe ao Diretor
de Administração de Recursos de Terceiros: 1-
pela gestão e supervisão de recursos de terceiros sob administração
do Banco ou dos Fundos por ele administrados; II - prestação de
contas e informações aos titulares dos recursos e órgãos
normatizadores e fiscalizadores, sempre que0 1 -
submissão à Presidência, de matérias e operações de competência
da Diretoria Executiva, cumprindo e fazendo cumprir as decisões
adotadas; IV - acompanhamento de legislação específica e
providências para que a mesmaseja cumprida; V - apresentação de
estudos para subsidiar a Diretoria Executiva quando da realização
de Investimentos; VI - acompanhamento da rentabilidade dos
produtos administrados pelas carteiras, em relação aos parâmetros
internos e de mercado; VII - realização de outras atribuições

estabelecidas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva. 5 87
Cabe ao Diretor de Assuntos Jurídicos e Recuperação de Créditos:
Ao Diretor de Assuntos Jurídicos e Recuperação de Créditos
compete a direção e gestão dos serviços de sua área de atuação,

compreendendo: 1-o acompanhamentode todos os procedimentos
judiciais e administrativos da Consultoria Jurídica; II — a aprovação
dos pareceres jurídicos em assuntos deinteresse do Banco; II - a
representação do Banco em juízo; IV - a outorga de mandado
judicial, que poderá ser por prazo indeterminado e terá validade
ainda que o signatário deixe de integrar a Diretoria Executiva do
Banco, salvo se expressamente revogado; V — a administração da
recuperação de créditos em liquidação, em consonância com 2
gestão do Projeto de Saneamento e Privatização do Banco. Seção
11 - 0 Administradores Art. 17 - Os Conselheiros e os
Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de

termode posse no livro de Atas do Conselho de Administração ou

da Diretoria, conforme o caso, independentemente da prestação de
caução. Art, 18 - No caso de vacância de cargo de membro do
Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos
conselheiros remanescentes, “ad7 da primeira
Assembléia Geral que se realizar. 8 1º - Ocorrendo vacância do
cargo de Presidente ou da maioria do Conselho de Administração,

porém, será imediatamente convocada a Assembléia Geral, para
sua recomposição. $ 2º - O substituto eleito para preencher cargo
no Conselho de Administração completará o mandato do
substituído. Art. 19 - Ocorrendo a vacância de cargo da Diretoria,
o fato será imediatamente comunicado ao Conselho de
Administração para que seja eleito o substituto, Parágrafo Unico:
Alémdas hipóteses previstas na lei, dar-se-á a vacância do cargo da
Diretoria Executiva: 1 - Pelo não atendimento das exigências legais
para 2 investidura do cargo no prazo de 30 (trinta) dias da data
da eleição; 11 - Pelo não exercício das funções do cargo por 30
(trinta) dias consecutivos sem justa causa, ou licença consignada
emata, dada pelo Conselho de Administração; Ill - Pelo não
comparecimento a 3 (três) reuniões ordinárias sucessivas da
Diretoria Executiva, sem justa causa ou licença consignada em

ata, dada pelo Conselho de Administração; IV - Por renúncia no
Art. 20 - O prazo de gestão do Conselho de Administração

e da Diretona se estende até a investidura dos 00
administradores. Art. 21 - O administrador que, sem a devida
licença do Conselho de Administração, deixar de comparecer à
inais de 3 (três) reuniões do órgão a que pertence, perderá 0

mandato, salvo a hipótese de ausência justificada. Parágrafo Unico
Os membros da Diretoria não poderão, ainda, ausentar-se do

município sede do Banco por mais de 30 (trinta) dias, observadas
as mesmas condições. 476 22 - O Administrador não é
pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome

do Banco e em virtude de ato regular de gestão; responde porém,
civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: I-
dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 11 -
com violação da lei ou do estatuto. CAPÍTULO V - Do Conselho
Fiscal - Art. 23 O Banco terá um Conselho Fiscal de
funcionamento permanente, composto de 5 (cinco) membros e
igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, dentre
acionistas ou não, permitida a reeleição. $ 1º - Os membros do
Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a

primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a sua

& 2º A União indicará, à deliberação da Assembléia
sendo um representante do Tesouro

do Ministério da Fazenda, e

Cargo.

eleição

Gerai, 1rês conselheiros,

Nacional 6 0 representantes 
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respectivos suplentes. $ 3º - Dois conselheiros e seus respectivos
suplentes serão indicados e eleitos, em votação em separado, pela
minoria detentora de ações ordinárias e pelos detentores de ações
preferenciais sem direito a voto. Art. 24 - A Assembléia Geral
fixará a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, a qual será
de 10% (dez por cento), para cada membro em exercício, da que,
em média, for atribuída a cada diretor. Art. 25- A função de
conselheiro é indelegável, e as atribuições e os poderes conferidos
pela lei ao Conselho Fiscal não podem ser outorgados a outro
órgão. Art. 26 - O Presidente do Conselho Fiscal e o 88
substituto serão indicados pela Assembléia Geral que eleger os
membros do referido Conselho. Art. 27 -O Conselho Fiscal
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mê
extraordinariamente, sempre que julgado conveniente, em
atendimento à convocação do seu Presidente, do Presidente do
Banco, ou da maioria de seus membros. $ 1º A convocação, feita
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, deverá indicar com
precisão a matéria a ser examinada. 8 29 - deliberações e
pronunciamentos do Conselho Fiscal serão lavradas no livro de
Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 8 39 - 0 001
reunir-se-á com um mínimo de 3 (três) conselheiros, e suas
deliberações serão tomadas por maioria de votos. E
empate, computado o voto ordinário do Presidente, caberá 20
mesmo o voto de qualidade. $ 4º - O Conselho Fiscal poderá
solicitar ao Comitê de Auditoria a realização de reunião conjunta
para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos
identificados no âmbito de suas respectivas competênc Art. 28
Perderá o mandato o membro do Conselho iscal que,
injustificadamente, deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões do
rgão, salvo licença concedida pelo próprio Conselho Fiscal

CAPÍTULOVI - Do Comitê de Auditoria - Art. 29 - O Banco
contará com um Comitê de Auditoria vinculado ao Conselho de
Administração, a quem deverá se reportar, diretamente. $ 1º - O
Comitê de Auditoria do BESC cumprirá as atribuições e
responsabilidades previstas neste Estatuto e no seu Regimento
Interno, relativamente às empresas do Sistema Financeiro BESC-
SFBESC. & 2º Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por
Sistema Financeiro BESC - SFBESC, o 006
vinculadas direta ou indiretamente ao Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. — BESC, por participação acionária ou por controle
operacional efetivo, caracterizado pela administração ou gerência
00 pela atuação no mercado sob a mesma marca ou nome

comercial. Art. 30 - O Comitê de Auditoria será composto por
três membros e respectivos suplentes, indicados e nomeados pelo
Conselho de Administração para exercer um mandato de dois anos.
$ 1º - À indicação e nomeação dos membros do Comitê de
Auditoria deverão observar os seguintes pré-requisitos: | — ter

reputação ilibada; Il — possuir formação de nível superior
compatível com o desenvolvimento das atribuições do Colegiado,
devendo, pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria,
possuir comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e
auditoria; III — ser residente no País; IV — atender aos demais
requisitos

—

estabelecidos na legislição e regulamentação
pertinentes, sem prejuízo das condições e exigências fixadas no
00 do Comitê de Auditoria. &$ 2º - Não poderão
compor o Comitê de Auditoria os atuais e ex-integrantes dos
Órgãos de Administração de qualquer das empresas do
Conglomerado. $3º-A remuneração dos membros do Comitê de
Auditoria, a ser fixada pelo Conselho de Administração, será
compatível com as atribuições a ele conferidas, desde que não
ultrapasse a 50%(cinquenta por cento) do valor mensal percebido
pelo diretor do Banco, a título de honorários, somente devida aos
membros suplentes em substituição do titular, conforme registro
em ata. Art. 31 - São atribuições do Comitê de Auditoria: 1 —
assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao
exercício de suas funções, conforme definidas no respectivo
regimento interno; II — estabelecer as regr... operacionais para seu
próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas pelo
Conselho de Administração, na forma prevista no art. 32 deste
Estatuto, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos
respectivos acionistas; 1 — recomendar ao Conselho de
Administração da Instituição, a entidade a ser contratada para
prestação dos serviços de auditoria independente, bem como,
substituição do prestador desses serviços, caso considere
necessário; IV — revisar, antes da aprovação por parte do Conselho
de Administração e do Conselho Fiscal, e previamente à
publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas
explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor
independente; V — avaliar a efetividade das auditorias independente
e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de
dispositivos legais e normativos aplicáveis à instituição, além de
regulamentos e códigos internos; VI — avaliar o cumprimento, por
parte da administração da Instituição, das recomendações feitas
pelos auditores independentes ou internos; VII — estabelecer e
divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações
acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos
aplicáveis à Instituição, além de regulamentos e códigos internos
inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteç
do prestador e da confidencialidade da informação; 1
recomendar à Diretoria-Executiva do Banco, via Conselho de
Administração, e dando ciência ao Conselho Fiscal, a correção ou
aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados
no âmbito de suas atribuições; IX — reunir-se, no mínimo uma vez

caso de

DIÁRIO OFICIAL - SC-Nº 17.597

por mês, com a Diretoria-Executiva do Banco, com a Auditoria
Independente e com a Auditoria Interna para verificar o
cumprin de suas recomendações ou indagações, inclusive no
que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de
auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais escontros: X
— verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso IX deste
artigo, o cumprimento de suas recomendações pela Diretoria da
Instituição; XI - reunir-se com o Conselho de Administração e
com o Conselho Fiscal, por solicitação dos mesmos, para discutir
acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no
âmbito das suas respectivas competências; XII — outras atribuições
determinadas pela legislação que rege a matéria, Ou pelo Conselho
de Administração, observado o escopode sua atuação. Parágrafo
único. 4 .-860 BESC deve comunicar
formalmente ao Comitê de Auditoria e 208
Independentes, no prazo máximo de 24 horas da identificação, a
ocorrência ou evidências de erro ou fraude representadas por: à)
inobservância de normas legais e regulamentares, que coloquem

auditada; b) fraudes de

Timo

Auditores

emrisco a continuidade da entidade
qualquer valor perpetradas pela administração da instituição; c)
fraudes relevantes perpetradas por funcionários da entidade ou

d) erros que resultem em Incorreções relevantes nas
demonstrações contábeis da entidade. Art. 32 - O funcionamento
do Comitê de Auditoria será regulado no seu Regimento Interno,
que deverá ser submetido à aprovação pelo Conselho de
Administração no prazo máximo de trinta dias após 4 sua
instalação. Art. 33

-

O Comitê de auditoria poderá ser extinto
somente se o BESC não mais apresentar as condições que
determinaram a sua instituição e mediante prévia e expressa
autorização do Banco Central do Brasil. CAPÍTULOVII - Das
Operações - Art. 34 - O Banco poderá realizar todas as operações

na conformidadedeste

terceiros;

ativas, passivas e acessórias autorizadas,
estatuto, da legislação pertinente e das normas operacionais
aprovadas pela Diretoria. Parágrafo Único - As Operações,
necessariamente, obedecerão às normas de boa gestão e de boa
técnica. Art 35 - Os créditos do Banco serão concedidos
exclusivamente pelos Comitês de Créditos, nos seus diversos
níveis, e operacionalizados através das Agências. Art. 36
Nenhuma operação ativa ou de prestação de garantias será
realizada sem garantias ou contragarantias adequadas e suficientes
ao seguro retorno do capital. Art. 37 - Para a regularização de
créditos de difícil ou duvidosa liquidação e recuperação de créditos
180 6prejuízo, poderá o Banco negociar valores devidos,
receber bens em pagamento ou recompor a dívida, mediante
constituição de novas garantias, ou manutenção das mesmas, se
suficientes, na forma do que dispuserem as normas operacionais
aprovadas pela Diretoria. Art. 38 -

É

vedada à concessão de novo
empréstimo ou financiamento a quem estiver inadimplente junto ao
Banco ou ao Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados Para
Com o Setor Público Federal - CADIN, instituído pelo Decreto
Federal nº 1006, dê 09.12.1993, Art. 39 - Os responsáveis por
operações de curso anormal ou que tenhamsido levadas a prejuízo
do Banco ou de qualquer das instituições que acionariamente
controle, só poderão obter novos créditos depois de regularizarem
essas operações. CAPÍTULO- VIII Do Exercício Social e das
Demonstrações Financeiras - Art. 40 - O exercício social
coincidirá com o ano civil, com término em 31 de dezembro de
cada ano. Art. 41 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria
fará elaborar as seguintes demonstrações financeiras: 1 - balanço
patrimonial; 1 - 0dos lucros ou prejuízos
acumulados; Ili - demonstração do resultado do exercício; IV -
demonstração das Origens e aplicações de recursos: V
demonstração das mutações do patrimônio líquido; VI - notas
explicativas e outros quadros analíticos, em complementação às
demonstrações, necessários para' esclarecimento da situação.
patrimonial e dos resultados do exercício. Parágrafo Único - 4
Diretoria fará levantar balanço semestral. na forma da legislação
especial vigente. CAPÍTULO IX - Do Lucro, das Reservas e
dos Dividendos - Art. 42 - Do resultado do exercício serão
deduzidos eventuais Prejuízos acumulados e será feita a provisão
para o imposto de renda, além de outras providências estabelecidas
em legislação especial vigente. Art. 43 - Do lucro líquido do
exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à formação de
reserva legal, até que atinja a 20% (vinte por cento) do capital
social. Art 44 - A Assembléia Geral poderá, por proposta da
Diretoria, destinar parte do lucro líquido do exercício à formação
de reservas de contingências. Art. 45 - Aos acionistas é assegurado
remuneração equivalente à, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro líquido ajustado, apurado em cada exercício social,
como definido em lei, sem prejuízo do direito dos acionistas
preferenciais de receberem o dividendo e/ou juros a que têm
direito, na forma do Art. 8, inciso | deste estatuto. Parágrafo
Unico - Para efeito do Pagamentoda remuneração de que trata este
artigo, poderá ser computado o valor Pagooucreditado a título dejuros sobre o capital próprio, nos termos da legislação vigente
Art. 46 - Do resultado obtido, após as deduções de que tratam os
arts. 42 a 45, o Conselho de Administração proporá à Assembléia
Geral a participação dos
autorizadas pelo Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais - CCE Art. 47

-

Sobre os
divídendos e dos juros,

à

título de remuneração sobre o capital
próprio, devidos ao Te
incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC

empregados, nas condições e bases

valores dos

acionistas,

a partir

ouro Nacional e aos demais
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do encerramento do exercício social até o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem pDreiuízo da incidência de juros
moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se
verificar na data fixada neste artigo, devendo ser considerada como
à taxa diária, para atualização desse valor6 00 dias
úteis anteriores à data do pagamento ou recolhimento, a mesma
taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da
efetiva quitação da obrigação. CAPÍTULO X - Das Disposições
Gerais - Art. 48 - É vedada à ini i
operações de crédito a funcionários, bem como à sociedades de que
façam parte, sem prévia e expressa autorização da Assembléia
Geral. Parágrafo Único

-

À autorização da Assembléia Geral será
dispensada quando se tratar de operações de empréstimo para
funcionários, deferidas de acordo com as regras gerais e ordinárias
das demais operações de crédito do Banco, nas seguintes
modalidades: 1 - financiamento de bens inóveis e imóveis; 11 -
créditos vinculados a garantias de cheques; IIl - empréstimos de
caráter Art. 49 O Banco assegurará, aos seus
dirigentes e conselheiros, presentes e passados, nos casos em que
não houver incornpatibilidade com os interesses da Sociedade e na
forma definida pelo Conselho de Administração, por proposta da
diretoria, a defesa em processos judiciais e administrativos, contra
eles instaurados pela prática de atos no exercício do 0 0
função, observadas as disposições da Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994, Art. 50 -O acesso 20 quadro funcional do Banco,
só será permitido mediante aprovação em concurso público.
Parágrafo Unico - Poderão ser contratados, a termo e demissíveis
ad nutum, profissionais para exercerem às funções de
assessoramento especial ao Presidente do Banco, observada a
dotação máximade três cargos, Art. 51 - O empregado que vier a
causar prejuízos ao Banco, apurados em processo disciplinar,
responderá pecuniariamente pelos danos ocorridos, inclusive
quando se encontrar no exercício de função gerencial e os
prejuízos decorrerem da má gestão dos créditos deferidos, sem
embargo da aplicação de outras sanções cabíveis, de natureza
administrativa, civil e penal.” Florianópolis (SC), 20 de dezembro
de 2004. Presenças: (Assinam:) Mesa: Alberto de Almeida Pais -
Presidente da Assembléia - Fernando Antônio Medeiros Gualberto
- Secretário da Assembléia; União Federal: Júlio César Gonçalves
Corrêa - Procurador da Fazenda Nacional, Eurides Luiz Mescolotto
- Presidente do BESC; Demais presentes: Marcello Guimarães -
Representante Latinvest Stratégic Investiment FED Delaware LLC;
Maria Betânia Gonçalves Xavier - Representante do Conselho
Fiscal; Magda Valente da Cunha - Acionista; Dênia Mirela Brando
- Acionista; e Paulo Roberto Cardoso - Boucinhas & Campos +
Soteconti - Auditores Independentes S/C,

assistencial

000 original transcrito às folhas nºs, 51 8 59 010
nº 04, próprio de Atas de Assembléias Gerais do Banco do
Estado de Santa Catarina S.A, - BESC.

Florianópolis (SC), 20 de dezembrode 2004.

Fernando Antônio M.0
Secretário da Assembléia

Alberto de Almeida Pais
Presidente da Assembléia

 (Ata arquivada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina, conforme registro em 10/03/2005, sob o nº
20050559974 ).

"SUB JUDICE - AÇÃO POPULAR Nº 2000. 72.00,006614-5/SC;
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.04.01, 103854-8/SC
TRF4ºR"

NF 177.753
10 52277054
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COHAB/SC
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

2

EDITAL

D
E

CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA GERAL 01.4

Ficam convocados os Senhores Acionistas, à se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária, na sede da Companhia de
Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC, à Rua
Dr. Fúlvio Aducci, n.º 767, no Estreito, em Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, às 16 (dezesseis) horas, do dia 21
(vinte e um) de março de 2005, para deliberarem sobre a
seguinte ordemdodia:
1. Eleição de Membro do Conselho de Administração;
2. Outros assuntos de interesse Societário,

  

Florianópolis, 11 de março de 2005

EVALDINOLEITE
Presidente do Conselho de Administração

1058884057   



 

Página 10
DOC 0241)

Governo doEstado de Santa Catarina

de Estado da Agricultura e

SNPolítica2 0
55de Pesquisa Agropecuária e Extensão

ari
Epa—  Ruraide Santa Catarina S.A.

Relatório nº 12/2004
O Presidente da Epagri, Athos de Almeida Lopes, no uso de suas
atribuições e tendo em Vista 0 disposto no artigo, 93, 87º, da Lei nº
9.831/95, do Decreto nº 133/99, comunica o pagamento das despesas
relacionadas com diárias no mês de dezembro de 2004

2654-9 Anselmo B. Cadorin 20,00

DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 17.597

da Empresa, sito à Praça Olívio Amorim, 36
0 as 13:00 c 18:00 horas
Quaisquer outros esclarecimentos pod ) Ser
telefone: (048) 224-4377

068008 de março de 2005

obtidos ntravés do

OTTO ENTRES FILHO

Presidente do Conselho de Administ

 

CONCURSOS E LICITAÇÕES
 

 

 
2449-0 [José Antônio da Silva 1.190,00

1

2SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 1

26050. 6 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

8400 02905

O Ten Cel PM Diretor Interino da Diretoria de Apoio
Logístico e Finanças da PMSC, no uso de suas atribuições,
resolve homologar 00 do Pregão N º 029/05,
AQUISIÇÃO DE 50 (CINQUENTA) ESPADINS PARA
CADETES DA POLÍCIA MILITAR/SC, que teve como
vencedora a seguinte empresa:

  
7610 1.700,00 0521.5 6 ]

1
EMPRESA VENCEDORA ]
     TOTAL R$ 3.910,00 ERRATA 
 

Fonte: Gerência de Recursos Humanos Epagri

Athos de Almeida Lopes

Presidente 104 81927050

Govemo do Estado de Santa Catarina
2Secretaria de Estado da Agricultura e
E Política Rural =...

= Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extens$8?
8648 8.4.

Relatório nº 01/2005
O Presidente da Epagri, Athos de Almeida Lopes, no uso de suas
atribuições e tendo em Vista o disposto no artigo, 93, 87º, da Lei nº
9.831/95, do Decreto nº 133/99, comunica' o pagamento das

despesas relacionadas com diárias no mês de janeiro de 2005.

1.190,00

3.910,00

315

115

.0

de Almeida

2654-9

9206-1

1.360,00

3.510,00

9.970,00

Antônio 4

10

R$

2449-0

0521-5

TOTAL

Fonte: Gerência de Recursos Humanos Epagri

Piana

Athos de Almeida Lopes

Presidente
10 61887052

 

12
Imbituba Administradora da Zona de Processamento
De Exportação S/A
6000 124055/0001-03

AVISO AOS ACIONISTAS
AUMENTO DE CAPITAL

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 11º do
Estatuto Social, levamos ao conhecimento 00
Companhia que o Conselho de Administração, cm sua reunião,

realizada em 8 de março de 2005, deliberou elevar o capital social

subscrito em R$ 2.670.000,00, passando-o de R$ 6.011.336,00 para R$
* 8.681.336,00, mediante a emissão de 2.670.000 ações ordinárias

nominativas, dentro do limite do Capital Autorizado. Para concretização)
desta medida, além da observância à preferência 6
disciplinados pelo artigo 171 da Lei 7 6.40476 0 que for aplicável 2
esse aumento de capital, o0 de Administração0

também estabelecer às seguintes condições a que na emissão de ações quei
o representarão deverá ficar sujeita:

1) Preço por ação: R$ 1.00 (valor nominal);

2) Prazo de decadência para o exercício de Direito de Preferência
14/03/05 a 12/04/05. À subscrição de eventuais sobras deverá ser

efetuada até 30/04/05;

3) Antegralização em mocda corrente, pelos subscritores, no ato da

subscrição, de pelo menos 10% que cada qual vier a subscrever, e o

restante até 12/05/05, ou através da utilização dos créditos consignados
na conta “Obrigações Societárias”;

4) À opção por sobras será manifestada no próprio boletim de

subscrição, e serão rateadas na proporção dos valores subscritos

Os boletins de subscrição relativos a esse aumento de capital encontram

se à disposição dos Senhores Acionistas no Escritório de Representação 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO retifica
o Anexo VIII, página 22 do edital de Concorrência nº 0007/2005
conforme segue:

Ondese lê:

Quantidade de Postos de digitador = 85 (oitenta e cinco).

Leia-se:

Quantidade de Postos de digitador = 80 (oitenta).   
10 61367052

 

Secretaria de Estado da Casa Civil

 

RESULTADO DE JULGAMENTO
DO PREGÃO Nº 0011/2005

A Secretaria de Estado da Casa Civil comunica o resultado do
julgamento do Pregão acimacitado, cujo objeto é a contrataçê
de empresa seguradora no ramo 26000
Barantia de casco para as aeronaves operadas pela Secretaria de
Estado da Casa Civil. Empresa Vencedora: Unibanco AIG
Seguros S.A. Valor Global: R$ 90.155,93 (noventa mil cento e
cinqgiíenta 6 160 reais e noventa e três centavos).

Florianópolis, 10 de março de 2005.
Jorge Luiz Machado
Pregoeiro

10 61837050

secretaria do Estado da Saúdo -SES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.9 10605858

  
 

 

88 71531049

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de

Patologia Clínica nos usuários do SUS no município de
Nowa Veneza.

PRESTADOR: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
NOSSA SENHORA DO CARAVÁGGIO LTDA.

VALOR: Conforme o tipo de procedimento autorizado,
constante da Tabela Descritiva de Procedimentos do
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema
Único de Saúde - SIA/SUS

JUSTIFICATIVA: Credenciamento para prestação de serviços

remunerados pela Tabela Descritiva de
Procedimentos do Sistema de Informações

Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde -
SIA/SUS definido pelo MS (Inexigibilidade de
Licitação). Artigo 25, da Lei 8666/93 de
21.06,93

Florianópolis, 21 de fevereiro de 2005

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Republicado pdr ter saído com incorreção no DO

23.02.05, página 10

114010 451

0 12095. -

00
TEN CEL PM DIR 8

2 104 61804054

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL-0

   
AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação: EDITAL N, 010/2005
Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Tipo: Menor Preço global
Data da entrega das proposias: até 14/04/2005.
Horário: 15:00 horas
Local: Protocolo da SRD — Joinville, sito a Rua Nove de Março,
817, centro, Joinvilie — SC,
Objeto: execução sob o regime de empreitada por preço unitário,
dos serviços necessários à realização das obras de reforma e
ampliação das instalações da Escola de Ensino Básico Olavo Bilac,
no município de Joinville - SC.
Abertura: dia 14/04/2005, às 15:15 horas, no anditório da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional — Joinville, no
endereço acima

Local para obtenção do Edital: Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Regional — Joinville, mediante comprovante de
depósito de pagamento.
Custo: R$ 80,00 (oitenta reais), através de boleto impresso do site
www.seE.sc.gov.br, Dare on Line - outras receitas, código 3816.

Joinville, 10 de março de 2005.

Manoel José Mendonça
Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional - Joinville

101 68168705141

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL -0

11 0701222005
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de
transmissão de dados e voz - telefonia.
PRESTADOR:Brasil Telecom
VALOR: R$ 84.000,00

FUNDAMENTOLEGAL: Art. 25,1, da L. 8.666/93
JUSTIFICATIVA: Procedimento para contratar serviços de
telefonia por esta SDR.
São Migue! do Oeste, 11 de Março de 2005.
José Carlos Zandavali Fiorini

Secretario de Estado do Desenvolvimento Regional

10 61284050

1

.
1

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DOSUL
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 0005/APSFS/2005
Objeto: Aquisição de passagens aéreas nacionais ec internacionais.

Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 31.03.2005.

Abertura dos Envelopes: 15 minutos após a entrega.
Localparaleitura, obtenção de cópia do Edital e informações:
Setor de Licitação da Administração do Porto de São Francisco do
Sul, situado na Avenida Engenheiro Leite Ribeiro, 782, em São 



 

 14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

Francisco do Sul — SC, no horário das 08 às 1i e das 14 às 17
horas, emdias úteis.
Fone/Fax: (47) 4711204 / 4711205
Site na Internet: www.apsfs.sc.gov.br
E-mail: licitacao& apsfs.sc.gov.br
CPL/APSFS

10 61647056

 

Estado de Santa Catarina ss |
Secretaria de Estado da Infra-estrutura

raDepartamento Estadual de Infra-estrutura

   

   

  
   

 

  

    

   

   

   

  

 

COMUNICADO - SUSFENSAO da ABERTURA DE PREÇOS |CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N.º-049/04 |
9 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA
DEINFRA, através da CONSULTORIA DE LICITAÇÕES 010|
COMUNICA aos interessados na Licitação acima referida, cujo objeto é |
a aquisição de veículos e equipamentos de demarcação viária a 0
para à Polícia Rodoviária Estadual e o DEINFRA 00 de
vários lotes, que estão inseridos no Programa Rodoviário do Estado
Santa Catarina - Etapa 1 objeto do Contrato de Empréstimo nº1390/OC-BR celebrado entre o Estado de Santa Catarina e o Banco|
Interamericano de Desenvolvimento — BID, que fica suspensa a abertura |
dos envelopes contendo a “Proposta de Preços” das empresas
habilitadas, anterioraquisição de combustíveis por preço unitário,para a Gerência Regional do Norte, para ser utilizado na Unidade deApoio de Blumenau e para o Posto da Polícia Rodoviária Estadual |
em São Bento do Sul anteriormente marcada para as 14:00 horas do|dia 16 de março de 2005, e que nova data será marcada oportunamente, |
Florianópolis, 11 de março de 2005.
0de Licitações do DEINFRA 94 88874085

 
 

 

 

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

 

01 Departamento Estadual de Infra-estrutura SANTA CATARINA

Resultado da Classificação |CONCORRÊNCIA - EpITAL Nº 080/04 |Objeto: execução dos serviços de conservação rodoviária na malha |pavimentada e não pavimentada das Gerências Regionais do |
DEINFRA |
PROPOSTAS VENCEDORAS 1 057

100 E
2 15767

 

 

 

       
 
  

     

  “Terraplenageme
PavimentaçãoLtd Es

Descias "|PLM

-

Construções e Comércio Ltda.
ENGEDIX - Engenharia e Empreendi.a E: 8 1

5 1 mentos Imobiliários Xanxerê Ltda
RODOCON - Construções

Rodoviárias Ltda

01 |4º lugar

 

 

 

1.980.985,59 9
   

 
  

  
   

    

  

    1º lugar
2.742.569,70

 

 

 

  Construtora de
   

      
  

 

      
   

 

  

0 1 2.973.614.362 lugar 0515 973.614.303º lugar |TMD - Construtora

d
e

Obras Ltda. =
4º lugar TEC- Técnica de Engenharia

      

 

3.550.226,96Catarinense Ltda,
ENGEDIX - Engenharia e Empreendi-

mentos Imobiliários Xanxe Ltda.
CCL - Construtora Lida,
PAVIMAR

-

Construtora de Obras Ltda
SINASC - Sinalização e Conserva

5 9 de 000151

 

 

  0 5 5º lugar   

   

  

  

  

  

  

  

3.081.319.51

4 946 8 3.204.540.86
1

1

6-05. 32851211
1º lugar TEC - Técnica de Engenharia

nense Lida.
2º lugar |FGT - Construtora Ltda.

CCL-Construtora Ltda,
03 6 00.0-05
86 RodoviáriasLtda

DALTRE - Construções e
3 es

Desclas

   
      
    

 
 

 

 

1*)

 
 

RODOCON - Construções

RodoviáriasLtda 1 26
FGT- Construtora Ltda. — 3.050, 000.05=
TEC- Técnica de Engenharia

Catarinense Ltda To
5 ENGEPLAN Terraplenagem Sanea-

mento e UrbanismoLtda.—
DALTRE - Construções e

Emp 1 18

     

   

1º lugar

 

   3º lugar
 

 

Desc

 

1Desclas | 2.835.625,36

 

  
   18130- Construções Ltda.— 1 186.656.85 |0

|

Sociedade MAFRENSE de
25886 Engenharia Ltda.

TEC- Técnica de Engenharia
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39 lugar Catarinense Ltda.

4º lugar |FGT- Construtora Ltda.
  SCONNTEC- Construtora de

Obras Ltda 1º lugar    
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Protocolo/UDESC e através do
http://www.udesc

site da UDESC:06
 br

  

141,36

 

a, Construçõe Florianópolis, 11 de março de 2005883651
2.093.819.76

     

 
1

Denise Maria EspíndolaASTECAConstruções — Indústria
Presidente CPL/C ompras IOMP 58837050Comércio Ltda   

 

   

|
|

  

  

 

Min
t. eConstruçõe:

nef. de,

 

108.396,26       
  

777 16 007 1
7

..ATO DE CONTRATO
ão nº: 0601/2004 Modalidade de

Eletrônico — Adm. Central,
Objeto. Aquisição: de 1500 0 00 /05700039/2005

-

8Brasil Ltda—R$ 34.284,95 e AF 0040/2005 Ind. Eletromecânica Balestro LtdaR$ 359.041,50 - Administrador do Contrato: Amaro V,Laureano. Data da Assinatura: 25/02/2005, A Diretoria.n 7.2.2 do Edital, e de acordo coma EXTRATO DE TERMO ADITIVOdital;
TermoAditivo nº 037020 Adr. Central,
Objeto: O termo aditivo nº 37020

 

 Licitação: Pregão

Técnica de Er
Catarinens

 

    Ltda    

  

  ficadas por conterem Preços unitários inexe 
45. não
4

   6 40 15.3 0 6
-0 desclassificada rel:
da proponenterelativa

  

 

va ao Lote 03, por estar a proposta
xe 04 também em 1º li    

 

ao contrato nº 36685, acresce na
ar, e porque à=

redação da cláusula o 2 6 8.5 2 8 a fi 1

empresa foi habilitada ou para o Lote 03 ou para

o

Lote 04 (além 3 1 8 5 0 0085 6 9 naforma 01
do Lote 02), Ela foi declarada vencedora, além do Lote 02, apenas ela indicada, podendo inclusive fazer cessão de crédito a seus
no lote 04, tendo em vista que É mais vantajoso para o DEINFRA fornecedores”.

—

Contratada: Luminar Montagens

—

Elétricas
classificar em 1º lugar a proposta classificada em2º lugar, por ser Ltda.Data da Assinatura: 03.03.05.menor a diferença entre às propostas classificadas em 1º e 2º lugar EXTRATO DE TERMO ADITIVO

| no Lote 03 do que a diferença entre as propostas classificadas em Termo Aditivo nº 0637021 — Adm. Central,
1º e 2º lugar no Lote 04

Objeto: O termoaditivo nº 37021 ao contrato nº 36686, acresce na

a

& Proposta desclassificad à por cont.
ã i 6 7 7

oposta desclas 4
redação da cláusula oitava item 8.5. o que segue: "ou na forma por

er preços unitários superiores aospermitidos, nãoatendendo o iterr 17.2.1, e de acordo coma alínea 34 1 6 70 6 à se

0115.30
6à podendo inclusive fazer cessão de crédito a Seus

9 00808 0086
fornecedores".

—

Contratada: Luminar Montagens

—

Elétricas156 corem 8 erros de multir licação; Ltda. Data da Assinatura: 03.03.05,

3104 E! S CAÇÃO;
WE 7 2 1

1
EXTRATO DE CONTRATO

Proposta corrigida por erros na quantidade de serviços 1 ão 1 =Licitação nº: 480/04, Modalidade de Licitação: Pregão

 

 LEemissão Permanente de Licitações em10de marçode 2005. 600 - Adm. Central.00 Regulador de tensão. Contrato(s) / Contratada(s) /10 SESS/058 Valor(es): AF nº 94/05, Siemens Ltda, R$ 2.139.412,17, AF nº95/05, Indústria de Transformadores Birigui Ltda, R$ 548.841,72,AF nº 096/05, Toshiba do Brasil 1.538.161,34, Adm. do
|

Contrato: Max Mário Lau 1

 

 

   1
1 da Assinatura: 10/03/05,

ESC 2 A Diretoria. 10 621170544684
 

   

RESULTADO DA HABILITAÇÃO
Licitação: Convite n.º 079/2004 -Adm, Central,Objeto

 
Universidade do Estado de Santa Catarina

 

Prestação de Serviços de recuperação de medidores deenergia elétrica5 Habilitadas: Apolo Projetos e
Licitação: Edital nº 009/2005

Construções Elétricas Ltda, Entel Construções Elétricas Ltda,
Modalidade: PREGÃO

Í Reluz Serviços Elétricos Ltda e - Indústria de Materiais
Tipo: Menor Preço

| Elétricos e Eletrônico Ltda Florianópolis.
|
1

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Data de entrega das propostas: 31/03/2005 RESULTADODE ] ULGAMENTOHorário: até às 14:00 horas
Licitação: 004/04 Modalidade: Tomada de 0 - Agência

Local: Auditório da ESAG/UDESC Avenida Madre | Regional Joaçaba, Objeto: Contratação de Empresas com o
Benvenuta, 2007 — Itacorubi Florianópolis/SC

-

88035-001] direito de executarem limpeza de faixa, corte e poda de árvores,
Objeto Aquisição de Veículos

Junto às Redes de Distribuição de energia elétrica, urbanas e rurais,
Abertura: 31/03/2005

nas tensões 34,5KV, na304 Empr à: OSA
Horário: a partir das 14:30 horas, no Auditório da ESAG, no Serviços Especializados LTDA Valor 2,95 por ULF Joaçaba SC,
mesmoendereço.

09 de Março de 2005. Celesc.Local para obtenção do Edital: Mural enfrente doProtocol/UDESC ec através do site da UDESC
http://www.udesc,br

 

  

 

   
    

  

Florianópolis, 11 de março de 2005 |
| Elétricas do Santa Catarino

........
i EF, | - epacienaENE02ABLtdola AVISO DE LICITAÇÃO61618 08

067000992005 - Adm. Central,Objeto: Aquisição de papel para impressora. Local:

 

Wwww,.licitacoes-e.com.br - “Licitações”. Recebimento daspropostas: até às 09h do dia 05 de abril de 2005. Abertura das= propostas: às 09h15min do dia 05 de abril de 2005, Início daUDESC =

 

 

Suprimentos - Divisão de
Licitação: Edital nº 020/2005

Compras, à Rodovia SC 404 Km 3 - Itacorubi - Florianópolis/SC,
Modalidade: PREGÃO

| telefone: (48) 231-6317, fac-símile: 48 231-6319 e E-mail:
Tipo: Menor Preço,

1

 

| Sessão de Disputa de Preços: às 09h15min do dia 06 de abril de| 2005. Término da Sessão Principal: 10 minutos após o início da
80EstadodeSanta Leco 7 Sessão de Disputa. Término do Período Adicional; Até 30minutos após o término da Sessão Principal. InformaçõesAVISO DE ICITAÇÃO | adicionais: No Departamento de|

|

 

    

 

  

6086.0.6Data de entrega das propostas: 30/03/2005 1 40 s 14:00 horas
| Resultado de Julgamento da Tomada de Preços nº 506/2004,

Local: Auditório da 1 AG/UDES( 4 1 No objeto do Resultado de Julgamento da Tomada de Preços nº
Benvenuta, 2007

—

Itacorubi Florianópolis/SC

-

88035-001 | 506/2004

—

envelope064 Publicado neste jornal
Objeto: Aquisição de Material Elétrico

1 nº 17.592, do dia 07 março do corrente ano, onde se 8
Abertura: 30/03/20

| “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
| Horário: a partir das 14:30 horas no Auditório da ESAG, no | regulares e especiais de auditoria a serem prestados à Celesc, para
| mesmo endereço

os exercícios sociais de 2004 e 2005”, leia-se: “Contratação de
| Local para obtenção do Edital: Mural enfrente do empresa especializada para prestação de serviços regulares e  
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70000242
especiais de auditoria a serem prestados à Celesc, para os exercícios
sociais de 2005 e 2006”. A Comissão. 10 62157050
EXTRATO DE CONTRATO
PCIL nº: 060/2004 — Adm. Central.
Objeto: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Pre ção de Serviços de
Manutenção em Software, para retificar a data do término do
referido contrato de 08/10/2005 para 24/10/2005. Contratada:
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. Valor: Semalteração.
Data da Assinatura: 21 de fevereiro de 2005, Administrador do
Contrato, nos termos do Artigo 67, da Lei 8666/93: Sylvio Luiz
Reibnitz.
EXTRATO DE CONTRATO
Licitação nº: 0596/2004 Modalidade de Licitação: Tomada de
Preços — Adm. Central, Objeto: Aquisição de equipamento tipo
guindauto hidráulico. Contrato(s) / Contratada(s) / Valor(es): AF
0067/2005 — Madalmaq Equipamentos Ltda — R$ 144.350,00 -
Administrador .do Contrato: . Amaro . Laureano. Data da
Assinatura: 10/03/2005. A Diretoria.

10 61247054

8c00socios sas cana
TS Secretaria de Estado daAgricutura e Política Rural

= Empresa de Pesquisa Agropecuária eExtensão
97105684

Aviso de Licitação: Edital nº 0012/2005 - Modalidade: Tomada
de Preços- Tipo Menor Preço - Data de entrega dos documen-
tos e propostas: 31/03/2005 Horário: 13:30 horas Local: Gerên-
cia Regional de Campos Novos, situada na BR 282 Km 342, Bair-
ro Trevo (Subúrbio), caixa Postal, | 16, CEP 89620-000, Campos
Novos — SC, Objetivo: fornecimento de madeiras de Eucalipto
tratadas em autoclave e os demais materiais para implantação de
parreirais, nos assentamentos com diferentes tipos de sustentação -
Abertura: dia 31/03/2005, às 13:35 horas, na Sala de Licitações
da Epagri, no endereço abaixo mencionado. Local para Obten-
ção do edital: Gerência Regional de Campos Novos, situada na
BR 282 Km 342, Bairro Trevo (Subúrbio), caixa Postal, 116,
CEP 89620-000, Campos Novos — SC ou no site da Epagri
18181 1656 61 na pasta licitações. Florianópolis, 10
de março de 2005, Diretor - Zenório Piana

8Governo do Estado de Santa Catarina95 Secretaria de Estado da Agricutura e Política Rural
Empresa de Pesquisa Agropecuária é Extensão

EPAgri pru sata cena5

PREGÃO ELETRÔNICO

Aviso de Licitação: Edital nº 0010/2005 - Modalidade: Pregão
Eletrônico- Tipo Menor Preço - Objeto: efetuar os serviços de
impressão da Revista Agropecuária Catarinense-RAC para a Epagri.
- Recebimento das Propostas: 15/03/2005 a 04/04/2005 até às
13:30 horas. Abertura das Propostas: 04/04/2005 às 14:00 horas.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 04/04/2005 às 15:15 ho-
ras.Demais informações poderão ser obtidas
no/GAF/Suprimento/Licitações da Epagri, à Rodovia Admar Gon-
zaga, 1347, bairro Itacorubi, Florianópolis/SC ou através do site
da Epagri: www.epaorireescbr e no site Banco do Brasi
www licitacoes-ecombr em licitações ou através dos telefones:
(48) 239 5592 e 239 5619 — Florianópolis, 11 de março de 2005 —
Zenório Piana- Diretor.

10 82257055

ESTADO DE SANTA CATARINA e

SANTA CATARINA PARTICIPAÇÃO E INVESTIMENTOS
S.A . - INVESC

SANTA CATARINA PARTICIPAÇÃO E INVESTIMENTOS
S/A - INVESC

DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROC. 001/2005
O DIRETOR PRESIDENTE DA INVESC, no uso das suas
atribuições legais, tendo emvista o disposto no artigos 24, inciso 1,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com à alteração da Lei nº
8.883, de O8 de junho de 1994, e o que consta do processo nº
001/2005, TORNA PÚBLICAa dispensa de licitação para compra
de um Notebook Compaq. da VL Informática LTDA, por R$
7.890,00 (sete mil e oitocentos e noventa reais)

Florianópolis, 04 de março de 2005,
10 56797052

Gerson Pedro Berti
Diretor Presidente

30 48

Tomadade Preços nº 14/2005
Objeto:02
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até às 14:30 do dia 31/03/2005
Abertura: às 14:30 do dia 31/03/2005
Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura
M em dias úteis de 2º a 6º feira, das 7:30 às 12:00 e das
13:30 às 17:00 horas, na Rua Quintino Bocaiúva, 204 ou pelo fone

47 353-1220

Apiúna (SC), 14 de Março de 2005
Jamir Marcelo Schmidt

Prefeito Municipal

58387053177.828 10

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Leilão Público Nº 9/2005

Objeto: Alienação de materiais recicláveis produzidos pela Central
de Triagem de Resíduos Sólidos do Município de Araquari
Regimento: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores
Data realização do leilão: 01/04/2005 às 10:00 horas

Informações: À2 0 edital poderá ser obtida no seguinte
endereço: Rua Coronel Almeida, 60 - Centro — Araquari SC, ou
esclarecimentos pelo fone 0 xx 47 - 4471200

Araquari (SC), 10 de março de 2005

ALBERTO NATALINO MIQUELUTE
Prefeito Municipal

NF 177.822
10 52457052

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAL. BARRA DO SUL
SA DE LICITAÇÃO

EDITAL016/2005.
O Município de Balneário Barra do Sul, leva ao

conhecimento dos interessados que, com fulcro na Lei nº

8.666/93 e posteriores alterações, em seu Art. 24, inciso IV,

dispensou o Processo Licitatório em favor da Em

- Cotia Terraplanagem, para contratação de 5
serviços para desassoriamento do canal denominado Boca da
Barra, com equipamento draga de sucção com capacidade de 6

polegadas de sucção.Maiores informações poderão ser
prestadas na Prefeitura Municipal, sediada à Av. Amandio
Cabral, 477, centro; das 08:00 às 17:30 horas emdias úteis

Balneário Barra do Sul, 11 de março de 2005

Ademir Yunes Rosa
Prefeito Municipal   

NF 177.836 104 58467056

EITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

5 RETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA PAPA JOÃO PAULO1, nº 320 - FONE261-4596

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2005

OBJETO: Execução das “obras de descida de água” em

corte tipo DDI, que constitui de execução e reforma de

calhas, caixas de inspeção e ligação e demais afins, junto

ao Prédio da Prefeitira Municipai de Balneário

Camboriú, mediante contrato de empreitada de mão de

obra e material, na forma do projeto básico e seus
elementos constituídos.

TIPO: MENOR PREÇO (GLOBAL).

REGIMENTO:Lei Federal n. 8.666 de 21/06/93 e demais
alterações posteriores.

PRAZO PARA CADASTRAMENTO: até as 17:00

(dezessete) horas do dia 28 (vinte e oito) de março de
2005

ENTREGA DOS08 11 AÇÃO E

PROPOSTA): até às 13:30 horas do dia 31 (trinta e um)

de março de 2.005, na sala de reuniões, ao lado da
Secretaria da Fazenda Paço Municipal

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone nº 261
4596

RETIRADA DO EDITAL: N&

diariamente, das 12h:00 às 17h:00, ao preço de R$ 15,00,

Balneário Camboriú, 11 de março de 2005

EDUARDO KREWINKEI

Secretário da Administração

ISIS BRAGA DE SOUZA

Assessora do deptº de compras

endereço acima citado

ITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA PAPA JOÃOPAULO |, nº 320 - FONE 261-4596

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2005

OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos
e máquinas leves e pesadas, bem como remendos, talcos,
manchões, bicos e protetores (para reparos de pneus e afins,
destinados à reposição dos veículos e equipamentos da frota
municipal,
TIPO: MENOR PREÇO(POR ITEM).
REGIMENTO:Lei Federal n. 8.666 de 21/06/93 e demais
alterações posteriores,
PRAZO PARA CADASTRAMENTO: até às 17h:00
(dezessete horas) do dia 28 (vinte e oito) de março de
2005.
ENTREGA DOS ENVELOPES (DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA): até as 15:00 horas do dia
31 (trinta e um) de março de 2005, na sala de reuniões
desta Prefeitura —0 100 Municipal.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone 261-
4596.
RETIRADA DO EDITAL: No endereço

—

acima
mencionado, diariamente, em horário normal e comercial,
das 12h:00 às 17h:00.

Valordo edital: R$ 15,00.
Balneário Camboriú, 11 de março de 2005.

EDUARDO KREWINKEL
Secretário da Administração
ISIS BRAGA DE SOUZA
Assessora do deptº de compras

ITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
"TARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA PAPA JOÃO PAULO1,320 - FONE 261-4596
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2005
OBJETO: Aquisição de 31.200 (trinta e um mil e duzentos)
litros de leite integral “Longa Vida” em embalagem caixa
tetra pack de 1000ml, destinados aos funcionários que
operam serviços insalubres da Secretaria de Obras.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO(Unitário).
0 ederais nºs. 8.666 de 21/06/93, LEI
Nº 10,520, de 17.07.02 (DOU de 18.07.2002) e demais
alterações posteriores, regulado pelos Decretos Municipais
nºs 3608/03, de 21.02.2003, e 3614/03, de 6,03,2003.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 15:30 horas do dia
28 (vinte e oito ) de março de 2005, na sala de reuniões, ao
lado da Secretaria da Fazenda desta Prefeitura (prédio
principal).
MAIORES INFORMAÇÕES: Pessoalmente, no endereço
acimaou pelo telefone 261-4596.
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço
acimacitado, em dias úteis, das 12h:00 às 17h:00,
Custo do Edital: zero

Balneário Camboriú, 11 de março de 2005.

EDUARDO KREWINKEL
Secretário da Administração

CLARICE MARIA GALISA
Pregoeira

ITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

TARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PAPA JOÃO PAULO KI, nº 320 - FONE 261-4596

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2005 - FUMTRAN
OBJETO: Aquisição de Tonners e cartuchos originais não
reciclados; e demais materiais de expediente e escritório,
destinados às Secretarias Municipais

TIPO: MENOR PREÇO(GLOBAL POR LOTE)
REGIMENTO:Lei Federal n. 8.666 de 21/06/93 e demais
alterações posteriores

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA
(DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA):
até as13:30 horas do dia 14 (quatorze) de abril de 2005,

anexo Il do Paço

PREF
SECF

na sala de reuniões desta Prefeitura
Municipal

INFORMAÇÕES
1596

RETIRADA DO EDITAL No
mencionado, diariamente, em horário normal e comercial,
das 12h:00 às 17h:00, no valor do edital: R$ 15,00.

amboriú, 11 de março de 2005

EDUARDO KREWINKEL

Secretário da Administração

ISIS BRAGA DE SOUZA

18568504 0 Deptº de Compras

Pessoalmente ou pelo telefone 261-

endereço —acima

Balneário 6 



14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
PRAÇA PAPA JOÃO PAULO 1, 320 - FONE: (0xx47) 367-
4422
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO —
TERCEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO - EDITAL DE
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2005-PMBC - DE
10.02.05 — PARA SUPRESSÃO DA
DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA
OBJETO: Serviços de “Desassoreamento, dragagem -e

limpeza da foz do Rio Camboriu”, pelo período de 10

(dez) meses, para retirada de 84.000,00 m3 (oitenta e

quatro mil metros cúbicos) de sedimentos e outros
materiais depositados, na forma do projeto básico e seus
elementos constituídos.

Em face da necessidade de ampliação 'do leque de

competição, ao encontro do interesse público, fica suprimida

do Edital de Licitação, acima epigrafado, a exigência de

atendimento aos Índices de Liquidez Corrente e de

Endividamento, previstos no sub item .1.4.4.

Ficam mantidas as demais disposições e condições do Edital.

Balneário Camboriú, 11 de março de 2005.

0KREWINKEL
Secretário da Administração

ISIS BRAGA DE SOUZA
Asses. Do Deptº de Compras

NF 177.837 10 58487052

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISAO DE LICITAÇÃO
CERTIDÃO
Vimos através desta certificar que na publicação dos contratos do
processo licitatório denominado Tomada de Preços 09/2005 foi
08006 no que conceme ao0 0
00.620 feita no Diário Oficial do Estado
“do dia 07/03/2005, na página 28 do Diário Oficial — SC nº 17.592,
onde lê-se TP 09/2004, o correto é TP 09/2005. Por ser expressão
da verdade, firmamos a presente certidão. Biguaçu, 10 de março de
2005. Sergio Roberto Campos Presidente da Comissão

NF 177.820 10 52537055

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TP 54/2005.

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais para uso da fanfarra
Municipal. Entrega da Documentação e Proposta: dia 05 de abril
de 2005, até às 13:30 horas, Abertura da Documentação e
Proposta: dia 05 de abril de 2005, às 14:00 horas. Local para
obtenção do Edital: Praça Nereu Ramos nº 90, Centro BiguaçwWSC
— Setor de Licitações, das 12:30 às 18:30 horas.
Observação: Somente poderão retirar o referido edital as empresas
que apresentarem o carimbo do CNPJ. Biguaçu, 11 de março de
2005 Sérgio Roberto Campos Presidente da Comissão

NF 177.821
10MP 5250/056

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E :SGOTO
BRUSQUE SANTA CATARIN

RUA DR. PENIDO, S/N — CEP: 88.350.460 CENTRO
C.N.P.J. 82.985.003/0001-96

INSCR.ESTADUAL: 253.087.929

PROCESSO LICITATÓRIO 017/2005.
TOMADA DE PREÇOS 008/2005.

O SAMAE toma público que realizará licitação na modalidade de
Tomada de Preços, do tipo menor preço por global, com abertura cm
07/04/2005, às 14:00 horas, para expansão do sistema de telemetria.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2º. à
6º. feira, das 12:00 às 18:00 horas, na Rua Dr. Penido, S/N, Centro,
Brusque/SC. Informações: fone/Fax (47) 351 0590 -1 207

Juliano Montibeller
Diretor Presidente

170670551 0 22.462

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2005-PMCSC/PREF
PROCESSO N.º 14/2005.

O Município de Canoinhas, Estido de Santa
Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob n.º 83.102.384/0001-80, com sede na cidade de Canoinhas-
SC, na rua Felipe Schmidt n.º 10, centro, torna público que fará
realizar no dia 28 de março de 2005, às 14:00 horas, pregão
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eletrônico (realizado no site www.bbmnet.com.br) para aquisição
de diversos pneus, câmaras e protetores, destinados aos veículos,
caminhões e máquinas da Prefeitura, tipo menor preço, regido pela

Lei Federal 10.520 de 17 de julho 2002 e Decreto Municipal n.º
007/2005 e Federal .9 8.66693 e
alterações posteriores
Os Elementos, informações e esclarecimentos
licitação, serão fornecidos diretamente pela Prefeitura do
Município, em horário de expediente, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, através
dotelefone n.º (047) 622-3011 - ramal 224

Cópia doedital: http://www.bbmnet.com.br - área de licitações

subsidiariamente, a Lei

relativos

EITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ADO DE SANTA CATARINA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2005-PMCSC/PREF

PROCESSON.º 16/2005

O Município de Canoinhas, Estado de
Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob n.º 83.102.384/0001-80, com sede na cidade de Canoinhas
SC, na rua Felipe Schmidt n.º 10, centro, torna público que fará
realizar no dia 28 de março de 2005, às 15:15 horas, pregão
eletrônico (realizado no site www.bbmnet.com.br) para aquisição
de 02 caminhões, 05 veículos de passageiros, 02 caçambas
basculantes e 01 veículo tipo van, tipo menor preço por lote, regido
pela Lei Federal 10.520 de 17 de julho 2002 e Decreto Municipal

n.º 007/2005 e subsidiariamente, à Lei Federal n.º 8.666/93 e
alterações posteriores.

Os Elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação, serão fornecidos diretamente pela Prefeitura do
Município, em horário de expediente, de segund: xta
feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, através
dotelefone n.º (047) 622-3011 - ramal 224
Cópiadoedital: http://www.bbmnet.com.br -área de licitações

Santa

NF 177.836 5844705310

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 14/2005

Tomadade Preços para Compras e Serviços Nº: 14/2005
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto : Aquisição de Material e Consumo para o Lab. Municipal
de Análises Clínicas
Entrega dos Envelopes
2005

Abertura dos Envelopes : 14:05 horas do dia 30 de Março de 2005
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte
endereçoe horário: R: Marechal Floriano Peixoto, 316-L, nos dias
úteis, das 8:00 as 11:45 e das 13:30 as 17:45 horas, ou informações
pelo fone 0(xx)49-322-0090 - ramal 54

Chapecó — SC, 10 de março de 2005,
EDELTRAUDHEPP ALBA-Secretária Municipal da Saúde

Até 14:00 horas do dia 30 de Março de

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 17/2005
Tomada de Preços para Compras e Serviços Nº.: 17/2005
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto

;

Aquisição de Material de Consumo e Instrumental de
Enfermagem/Médico
Entrega dos Envelopes : Até 09:00 horas do dia 31 de Março de
2005.
Abertura dos Envelopes : 09:05 horas do dia 31 de Marçode 2005.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte
endereço e horário: R: Marechal Floriano Peixoto, 316-L. nos dias
úteis, das 8:00 as 11:45 e das 13:30 as 17:45 horas, ou informações
pelo fone O(xx)49-322-0090- ramal 54.

Chapecó - SC, 10 de março de 2005
EDELTRAUD HEPP ALBA-Secretária Municipal du Saúde

NF 177.823 9
52487058

| ADO DE SANTA CATARINA

| Município de Criciúma
| Extratos de Dispensas

[Processo n. 227.205; Dispensa Nº 049/PMC/2005; Objetivo
| Serviços técnicos especializados para conserto e manutenção de|
|elevador (marca Castelo Hidráulico) localizado na Casa da
| Cidadania, Av. “Getúlio Vargas, 455, Centro, Criciúma
| Fundamentação Legal: Art. 24, Il da Lei . 8.66693

| Reconhecimento: 08/03/2005 por Aleida Ortigossa
Secretária de Administração; Ratificação: 08/03/2005, por Sérgio

| Pacheco, Prefeito Municipal

Processo n. 226.532; Dispensa Nº 051/PMC/2005; Objetivo
| Aquisição de materiais para instalação elétrica de aparelhos dear

(split) na Procuradoria Geral do Município

Legal: Art. 24, Ol da Lei nº 8.66
09/03/2005, por Fábio Jeremias de

Município; Ratificação: 09/03/2005, por

Ghisi

condicionado

| Fundamentação
Reconhecimento

| Procurador Geral

| Sérgio Pacheco, Prefeito Municipal

Souza

DOC 0243 

2 TESTADO DESANTA CC.
3 | Município de Criciúma

| Extratos de Dispensas / Fundo M. de Saúde

| Processo n. 237.058; Dispensa Nº 018/FMS/2005; Objetivo:
| Aquisição de equipos com cedência de cinco bombas de infusão
| para o Hospital Santa Catarina. Fundamentação Legal: Art. 24, 1
Ida Lei n. 8.666/93; Reconhecimento: 09/03/2005, por Valmir
| Dagostim, Secretário de Saúde; Ratificação: 09/03/2005, por
| Sérgio Pacheco, Prefeito Municipal
| Processo n. 237.079; Dispensa Nº 019/FMS/2005; Objetivo:
| Aquisição de peças e prestação de serviços para instalação de rede
| para informatização do DST/Aids (AME). Fundamentação1
| Art. 24, 1 da Lei . 8.666930 9/03/2005, por
| Valmir Dagostim, Secretário de Saúde; Ratificação: 09/03/2005,
| por Sérgio Pacheco, PrefeitoMunicipal.

NF 177.797

 
10 58527058

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE:Edital Tomada de Preços Nº 050/2005
OBJETIVO: Opresente Edital tem por objetivo a contratação de
empresa especializada em guarda e Vigilância Humana Armada,
para os Prédios Públicos do Município de Criciúma SC., para o
período de 2005, 1
DATA 6.201 4 abril de 2005 às 14:00h.
PREÇO DO EDITAL: R$ 10,00 (dez reais),
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidosde segunda a sexta-feira no Departamento de Compras doMunicípio de Criciúma, no pavimento térreo do Edifício sede daMunicipalidade na Rua Domênico Sonego, 542, no horário das12:30 as 18:30 horas, ou pelos telefones (***48) 431.0309 ou
fone/fax 431.0356.
PAÇO MUNICIPAL MARCOS ROVARIS, 09 de março de 2005.

ROBSON FRANCISCO IZIDRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

10 58517050NF 177.798

1 L DE TOMADA DE PREÇOSN.º 5/2005.
Luiz Fernandes Popinhak França, Secretário municipal de Saúde de
Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de Suas atribuições e
na forma do que dispõe a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, faz
saber que se acha aberta licitação na modalidade de Tomada de
Preços com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa
ao Fundo Municipal de Saúde, para aquisição de0
para manutenção dos programas de hipertensão do FMS de
Curitibanos SC, conforme Convênio No 1998/2.004, Os
concorrentes deverão protocolar na Secretaria de Saúde do
Município de Curitibanos os envelopes0 de
habilitação e envelopes propostas de preços até às 16:30hs do dia
11 de Abril 2005 os envelopes documentaçãoHabilitação e
envelopes propostas de preços serão abertos respectivamente pela
Comissão Permanente de Licitação a partir das 14008 0 2124
Abril de 2005. Olnteiro teor deste ato convocatório Encontra-se a
disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente junto
ao Departamento de Compras do Fundo Municipal de Saúde de
Curitibanos, sito à rua Maximino de Moraes 376, fone (049-
2450789), não sendo autorizado qualquer tipo de envio.
Curitibanos, 067 de Março de 2.005.

Luiz Fernandes Popinhak França
Secretário Municipal de Saúde

Adaiiton Alves
Pres. Comissãode Licitações

10 52437050
177.814

0 7
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBU

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

TADO DE SANTA CATARINA
FEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBU

Secretaria Municipal da Administração e Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃON, 03
TOMADA DEPREÇON. 018/2005

Comunicamos a queminteressar 08854 que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de
Santa Catarina, abriu Licitação Pública, regrada pelas disposiçõesda Lei n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, na Modalidade
TOMADA DE PREÇO n. 018/2005, OBJETIVANDO A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O EXERCÍCIO 



14 -00 0244
DE 2005, e estará recebendo os envelopes para habilitação e
propostas de preços até às 10:00 horas do dia 31 de Março de 2005,
na sala de reuniões da Comissão Municipal de J icitações, à
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBU, sito à Rua
Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, e às 10:30 horas, deste
mesmodia e local, fará a abertura dos Envelopes da Documentação
dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser
obtidos pelos interessados na Prefeitura Municipal de Guatambu
sito à Rua Manoel Rolim de Moura, 825, fone (0**49) 336-0102
ou 336-0103, na Secretaria Mur d 10 c Fazenda,
no horário das 08:00 às 12:00 horas

Guatambu, SC, 11 de Março de 2005.

LAURI JORGE1
Prefeito Municipal

NF 177.838 | oMP 5850/053

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste
Tomada de Preço nº 0007/2005
Processo Licitatório nº 0037/2005.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIE
Prazo para entrega dos envelopes: até às 09:00 do 2 30.03.2005
Abertura dos envelopes: às 09:15 do dia 30.03.2005
Prazo para novos cadastros: até dia 24.03.2005
Retiradado Edital: Na Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste, sito
à Rua Nereu Ramos, 389, centro, ou no site
www.hervaldoeste.sc.gov.br
Fundamento legal: Lei nº 8666/93 e alterações posteriores.
Herval d'Oeste (SC), 10 de março de 2005
Comissão de Licitações.

NF 177.756
51177.769 88334810

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO001/2005

MODALIDADE: 10 001/2005
Processo 014/2005

OBJETO: Contratação de Serviços Antigranizo e fornecimento de
reagente 100 .
.00710.828.80
VIGÊNCIA DO CONTRATO: | 1/03/2005 à 31/12/2005
CONTRATANTE: Prefeitura de Ibiam
CONTRATADO: AGF - Anti-granizo Fraiburgo Ltda, CNPJ:
03.910,392/0001-14

JUSTIFICATIVA: A empresa AGF é à única no Brasil que presta
estes serviços

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso | da Lei 8666/93 e suas
alterações.
Ibiam, 11 de-Março de 2005.

Inexigibilidade de

Nelson Maric si
Prefeito Municipal

5843/057NF 177.834 | OMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - SC
Fundo Municipal de Assistência Social de Indaial/SC

Processo Licitatório nº 004/2005 -0Preços 001/2005
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para Creches
Domiciliares. Abertura das propostas: 29/03/2005 às 09 :30 hrs;
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. Local
para obtenção do Edital: o mesmo. Maiores0047
333-1022 ramal 208.

Olimpio José Tomio - Prefeito Municipal

10 16357050 NF 22.465

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 022/2005
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 901/2005

OBJETO: 1) implantação do sistema de bombeamento, adução,
reservação e distribuição de água na comunidade de Linha Aurora
neste Município; 2) Adução, reservação e distribuição de ágva na
área industrial/Linha São Roque neste Município; 3) Implantação
de rede de distribuição de água em Nova Santa Cruz, entre as
propriedades dos Senhores Anildo de Santi até o Senhor Edvino
Ruchs e do perímetro urbano de Nova Santa Cruz até a residênciado Senhor Célio Berlatto: EMPRESAS CONTRATADAS: Para oitem | a empresa BERNARDES & BERNARDES LTDA,o valorde R$ 31.730,60, e para os itens 2 e 3 a empresa LEÃO POÇOS
ARTESIANOS , o valor de R$ 136.087,70. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Leinº 8.883/94, JUSTIFICATIVA: Tendo em vista o longo período
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todo o território do Município, conforme
Decreto de Emergência nº 78 de 25 de dezembro de 2004

> pelo Decreto nº 12 de 09 de fevereiro de 2005, em0 2 2 dia há a maior falta de água para o consumo
humano e p os animais, pela disponibilidade poços já
perfurados e redes com possibilidades de ampliação que irão
atender um grande número de propriedades da área rural, visando
amenizar a situação. TÁ

—

SC, 11 Março de 2005
0 LUIZ SARTORETTO

Prefeito Municipal

NF 22.466

de estiagem que afer

o
1 ESTADO DE SANTA CATARINA
E Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul

1
TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2005
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TIPO MENOR PREÇO

OBJETO: Aquisição

—

de ALIMENTÍCIOS
/EIS É NÃO ÍVEIS destinados

—

à
ALIMENTAÇÃOde cnanças dos Centros Municipais de Educação
Infantil no município de Jaraguá do Sul

—

SC
TIPO: Menor Preço
REGIMENTO: Lei
posteriores.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS:somente no dia 29 de março de 2005, das 08:30 às 11:00 horas edas 13:30 às 16:00 horas, na Rua Angelo Rubini, 600, Jaraguá doSul - SC
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Atéas 11:00 horas do dia 31 de março de 2005, no Setor de Protocolo
desta Prefeitura.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 13:15 horas do dia 31 demarçode 2005, na sala de reuniões da Divisão de Licitações
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Oedital e anexos poderá ser obtido
na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Jaraguá do
Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111

—

Barra do Rio Molha,ou via Internet no endereço: ww. jaraguadosul.sc.gov.br
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos poderão serobtidos (por escrito) no endereço acima, pelo Fax (47) 370-7253 oupelos -5 01051.0. ou
licitacoes(Wjaraguadosul.com.br 1

Jaraguá do Sul (SC), 11 de março de 2005

Federal nº 8666/93 e suas alterações

MOACIR ANTONIO BERTOLDI
Prefeito Municipal

NF 177.619 10 52547051

MUNICÍPIO DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE

PESSOAS -GERÊNCIA DA UNIDADE DE SUPRIMENTOS
O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que em conformidade com o que preceitua à Lei 8.666/93,
alterada pela Lei 8.883/04, Lei 9,648/98 fará realizar o
procedimento licitatório abaixo
LICITAÇÃO N.º 038/2005 — Concorrência Pública
OBJETO: Contratação de empresa para obras civis do
0
Data/Horário de abertura: 15/04/2005 às 09:00 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros
Oedital encontra-se à disposição dos interessados, na Divisão de
Suprimentos, da Prefeitura Municipal de Joinville, sita à Avenida
Hermann August Lepper n.º 10, no horário das 07:00 às 13:00h

Joinville, 11 de março de 2005
Luiz Cláudio Gubert

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas.

Mega

NF 177.831 10 58417054

10306
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

INEXIGÊNCIA Nº 001/2005
Conforme preceitua a Lei nº 8& 666/93, alterada pela Lei nº8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, é inexigível à contratação de empresapara transporte de alunos (atletas) do projeto Jovem Cidadão,durante o ano de 2005, dentro do Município de Joinville, de acordo
com oartigo 25, inciso 1.
Nome do Fornecedor: Transporte e Turismo Santo Antônio LtdaObjeto: Transporte de alunos (atletas) do projeto Jovem Cidadão,durante o ano de 2005, dentro do Município de Joinville
Valor: R$ 120.000,00
Verba: 2781200732.21 1-3,3.90,33
Data: 11/03/2005 Hom: 11/03/2005

Antônio Sebastião Lennert
Diretor Presidente

NF 177.630
IOMP 58367050

—14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA

MUNICIPIO DE JOINVILLE
0 AL ESENVOLVIMENTO
DO DISTRITO DE PIRABEIRABA - FUNDEPI

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 001/2005,

Objeto: Contratação de empresa para execução de drenagem
pluvial, colocação de tubos de 0,20 à 1,50 metros de diâmetro,

le valas e rios, desassoreamento, enroncamento, abertura
saibramento

inabilitação de todas as empresas participarites, oSecretário Distrital de Pirabeiraba, decide revogara licitação.
Joinville, 11 de março de 2005.

Valcírio Harger
Secretário Distrital de Pirabeiraba

10 58347058NF 177.626

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA

DESPACHO

Objeto:— Outorga de Concessão para Execuçãodas Obras deImplantação e Serviços de Operação e Manutenção do Aterro
SanitáriodeResíduosSólidos Urbanos de Lages.

Considerando os termos da Justificativa e Parecer Jurídicoconstantes do presente processo licitatório; considerando ainda a
não interposição de recurso por parte das licitantes; DECIDO
ratificar a anluação da Concorrência 01/2004 nos termos doart.
49 da Lei 8.666/93

LL
NF

Lages, 09 de março de 2005

000000

Prefeito Municinal
  

177.816 10 52417057

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

13

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
003/2005, Processo Licitatório 218/2005.

FORNECEDOR:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
OBJETIVO:
Serviços de coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos
relativos ao Serviço Especial de Entrega de Documento - SEED,
em âmbito local, e de correspondência destinadas ao território
nacional e ao exterior.
FUNDAMENTODA DISPENSA: Lei Federal nº 8.666/93, artigo
24,50 1com alterações posteriores.
JUSTIFICATIVA:
Consideramos que somente a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, inscrita no CNPJ nº 340283316/0001-03, preenche os
requisitos necessários para prestação de Serviços.
VALOR GLOBALDO OBJETOR$ 20.000,00
Mafra, (SC) 09 de março de 2.005

JOÃO ALFREDO81
Prefeito Municipal

NF 477.818
1 0 52387056

 
AVISO DE LICITAÇÃO -02 Preço nº 013/2005
A Prefeitura Municipal de Otacílio Costa torna público queestá
instaurando licitação na modalidade de Tomada de Preço nº
013/2005, visando a Aquisição de equipamentos para o
Laboratório Municipal de análises clínicas.

a) 31/03/2005 às 9:30 horas, recebimento dos envelopes
“A” contendo a documentação de habilitação e dos
envelopes “B” contendo à Proposta de todos os
interessados
As empresas não cadastradas deverão apresertar os
documentosrelativos à Habilitação, até o 3º (terceiro)
dia anterior à data do recebimento das propostas.

Cópia do Edital pode ser obtido no horário de expediente da
Prefeitura, Setor de Finanças, valor R$ 10,00 (dez reais)
Informações pelo fone: Oxx49- 275-2121/275-3334
Otacílio Costa, 10 de março de 2005
ALTAMIR JOSÉ PAES- Prefeito Municipal 



 

14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)-4 DIÁRIO OFICIAL- SC -Nº17.597
 

AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço nº 014/2005

014/2005, visando a aquisição de pneus para a frota municipal
a) 31/03/2005 às 14:30 horas, n  

interessados.
As empresas não cadastradas deverão apresentar os
documentos relativos a Habilitação, até o 3º (terceiro)
dia anterior à data do recebimento das Dropostas

Cópia do Edital pode ser obtido no horário de expediente da
Prefeitura, Setor de Finanças, valor R$ 10,00 (dez reais),
Informações pelo fone: 049- 275-212 1/275-3334,
Otacílio Costa, 10 de março de 2005. ”
ALTAMIR JOSÉPAES - Prefeito Municipal .

b

 

 

10 52427053NF 177.816

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUILOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO 2

A Prefeitura Municipal de Otacílio Costa torna Público que está
instaurando licitação na modalidade de Tomada de Preço nº

00
“A” contendo a documentação de habilitação e dos
envelopes “B” contendo 2 Proposta de todos os

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 000017/2005

OBJETO: Co

  
ancxos.

ço e Pelo total global.
As propostas serão aceitas até as 09:
2005, devendo ser envia:
edifício sede da municipalidade.

 

7

A Íntegra do Edital, encontra-se à disposição dos interessados, no
Deptº acima mencionado,

Timbó (SC), 11 de março de 2005.7

OSCAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

177.828 5837/057NF 10

EDITAL n.º 006/2005

Modalidade de LEILÃO”
VALDEMAR 10.7    
Março de 2004, às 08:30 hor

 

Processo Adm.Nº.: 46/2005
Edital:TOMADA DE PREÇOS Nº.: 46/2005
Tipo : Menor Preço/Por Item

Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 30/03/2005,
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 30/03/2005
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte
endereço e horário: Rua Duque de Caxias, 165, nos dias úteis,
das Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00
horas, ou pelo fone (049) 3466-3242,

QUILOMBO,11 de março de 2005,

ANTONIO ROSSETTO  eo
 

Prefeito Municipal eREA

NF 177.832 105835/054

 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
RUASETEDESETEMBRO,93 - Cai

AX:(047)471.2000

89240-000 - SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

  

GUA E ESGOTO
Postal.:32

 

4   

  

0
00861321560001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

Extrato de Pregão Presencial

O Serviço Autônomo Municipal
Francisco

de Água e Esgoto de São
89 8500 que se encontra instaurada alicitação abaixo especificada:

2 Licitação: 2/2005
2 Tipo: Menor Preço por Item ez
*

—

Modalidade: PREGÃO
º 9 Aquisição de Produtos Químicos para Tratamento de

gua.
* "Retirada do Edital: à partir do dia 11/03/2005 — Das 09:00às

12:00 e das 14:00às 15:00h.
o Data da Abertura: 21/03/2005 ás 15: 00 hs
O edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório doSAMAE, na Rua: 7 de setembro,93-Centro-São Francisco do8180 010.54001.0.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone:(47)471.203]
São Francisco do Sul/SC, 01/03/2005-

 

 

PAULO ROBERTO DE CARVALHO - DIRETORPRESIDENTE

NF 177.776 1 0 52477055
Estado de Santa Catarina =.-PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA ALTA 1

AVISO DE LICITAÇÃO 2
 Processo Adm. Nº.: 11/2005
Edital: TOMADA DE PREÇOS Nº.: 11/2005
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto ; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Entrega dos Envelopes : 14:00 horas do dia Vinte e nove de
Março de 2005,
Abertura dos Envelopes :
Março de 2005

  

  

14:00 horas do dia Vinte e nove de

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinteendereço e horário: Av.Dom Pedro Il, nº 830, nos dias úteis,das Segunda à Sexta, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30
horas, ou pelo fone 149 36.40092.

 
SERRA ALTA, 10 de março de 2005

CLAUDINEI SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL |

 

 

NF 177.833
| OMP 58427050

00 110 0

 

alienado s de LEILÃO, Umtrator agrícola, de rodas, marca
| New Holland, modelo TL70 4X4, motor diesel 4 cilindros, de 71

HP, transmissão de 12 marchas e frente e 4 a ré
| 0 informações serão prestadas pela Secretaria Geral da

Administração - Setor de Compr:

Vargeão, SC

VALDEMAR LORENZETTI
Prefeito Municipal

10 52557058

177.827

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

 

Decisões de Processos apreciados na

Sessão de 06/12/2004
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Decisão n. 3943/2004

1. Processo n. CON - 04/03783224
2. Assunto: Grupo 2 — Consulta
3. Interessado: Ciro Marcial Roza - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Brusque
5. Unidade Técnica: 06
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º, XV, da Lei Complementar n. 262/2000, decide:
6.1. Conhecer da presente Consulta por preencher os requisitos e
formalidades preconizados no Regimento Interno deste Tribunal.
6.2, Responder à Consulta nos seguintes termos:
6.2.1. À remuneração pelas horas de sobreaviso de médicos
integrantes do corpo clínico de unidade hospitalar contratada ou
conveniada com o Poder Público Municipal, para atendimento de
chamados de urgência ou emergenciai
Oupronto socorro, com recursos rece
do

 

  

 

; para internações, cirurgias
dos pelo Município 0 meio

ema Unico de Saúde (SUS), não encontra amparo na

 

  
6.22. O Município, mediante autorização legislativa local, pode
assumir a responsabilidade pelo pagamento de horas de sobreaviso
de médicos integrantes do corpo clínico de unidade hospitalar
contratada ou conveniada, com recursos próprios, por instrum
contratual contendo a devida regulamentação, inclusive
metodologias de controle e os respectivos valores
regularidade dessas despesas depende da observância dos
requisitos:
622

1ento

Porém,

 

1

seguintes

existência de contrato ou convênio, este último quando
admitido, com a unidade hospitalar;
6.2.2.2
despesa,
obser

existência de créditos orçamentários para suporte da

 

  créditos adicion
do, neste caso, o disposto nos arts. 167

Federal e 41 a 43 da Lei Federal n. 4.320/64:

no orçamento ou pela abertura de

 

da Constitui

 

6.2.2.3. obediência no disposto nos arts. 62 e 63 da Lei Federal n

 

4.320/64, que tratam da liquidação da des
6.2.

 Sa.6
2.4. atendimento às exigências do art. 16 da Lei ( omplementar

906 0245

036201

30 0do dia 31 de março de
ao Deptº de Compras, sala nº 1 do

feito Municipal de Vargeão,
PÚBLICO, que no diu 29 de

. 4 00 Permanente de
Licitações de Bens e Avaliações da Prefeitura Municipal, estará

da Prefeitura Municipal de
Vargeão, localizada no Paço Municipal, sita na Rua 7 de seternbro,
nº 477, ou0 0 049 434-0148. centro, na cidade de

   

a
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n. 101/00 - estimativa
declaração do orden
financeira com a jei
plano plurianual € com a lei de diretrizes orçamentárias;6.2.2.5.

5existência de disponibilidade financeira suficiente paraPagamento da despesa no respectivo exercício,de despesas em Restos a Pagar, observado o disposto no art. 42 daLei Compiementar n. 101/00;
5.2.3. Ressalvados os casos de inexigibilidade -e de dispensa deão, a contratação no âmbito da Administraçãoação

 

  
ser precedida de procedimento licitatório. A decisão de contratarcom dispensa de licitação cabe ao Administrador, desde que oobjeto do contrato se
da Lei Federal n. 8.666/93.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que afundamentam, bem como do Parecer 06 . 254/2004, à PrefeituraMunicipal de Brusque.
6.4, Determinar o arquivamento dos autos.
7. Atan, 78/04
8. Datada S o: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum;

9.1. Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art 86, caput, da LC n. 202/2000),10. Representante do Ministério Público junto so TC: Márcio deSousa Rosa,

11, Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.

SALOMÃO RIBAS JUNIOR
Presidente

 

 

Altair Debona Castelan e Thereza  

121

Relator

Decisão n. 3944/2004
1. Processo . - 01 03401903
4 Assunto: Grupo 2

—

Recurso de Reconsideração contra decisãoda no Processo n. AOR-0177201/61
3. Interessado: Osvaldir José Lima - Servidor inativando da ALESC4. Org mbléia Legislativa do Estado de Santa Catarina5. Unidade Técnica: COG
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator€ com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da LeiComplementar n. 202/2000, decide:
6.1. Não conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto contraa Decisão n. 2248/2001, de 29/10/2001, exarada no Processo n.AOR-0177201/61, por ilegitimidade ativa Dara o feito, 2 teor dodisposto no art. 75 da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o art. 133,$ 1º, "a" e "b", da Resolução n. TC-06/0] (Regimento Interno desteTribunal de Contas), determinando o seu arquivamento.6.2. Remeter os autos do Processo . AOR-0177201/61 à Diretoriade Controle da Administração Estadual - DCE, deste Tribunal deContas, para análise dos documentos juntados a partir da f. 538.6.3. Juntar cópia do Parecer COG n. 302/2004 e do Voto do Relatoraos autos do Processo n. AOR-0177201/61,

6.4. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que afundamentam, bem como do Parecer COG n, 302/2004, ao Sr.Osvaldir José Lima - Servidor inativando da Assembléia Legislativado Estadode Santa Catarina - ALESC.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes:
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.
SALOMÃORIBAS JUNIOR OTÁVIO GILSON DOS SANTOS

Presidente Relator

  

 

    

  

Salomão Ribas Junior

Altair Debona Castelan e Thereza

Decisão n. 3945/2004
1. Processo n. REC - 02/1 1026867
2. Assunto: Grupo 2

 

Recurso de Reexame de
Processo n. RA-0003754/20
3. Interessado: Sayde José

decisão exarada no

 
1- ex-Presidente

t. Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina S/A. - BESC
5. Unidade Técnica: COG
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante d,
e com fulcro nosarts,
Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Conhecer do Recurso
Conselheiro-Presidente

as razões apresentadas pelo Relator
59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

de Reexame, de iniciativa do
Salomão Ribas Júnior, com fulcro no art.

ar n. 202/2000, interposto contra a Decisão
n. RA-0003754/20, de 10/04/1996,mérito, dar-lhe provimento para:

6.1.1 excepcionalmente, considerar regul

  
81 da Lei Complement
2 no Processo

e, no

ares os pagamentos das

 

de impacto orçamentário-financeiro e
ador quanto à adequação orçamentária e
do orçamento anual e compatibilidade com o

evitando a inscrição

Pública deve

ajuste a uma das situações previstas no art. 24

 



2
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000246
parcelas salariais de empregados e diretores que excederamo limite
de remuneração estabelecido na Lei Federal . 7.881 /89, em razão
de imprecisões normativas sobre matéria, as quais somente foram
sanadas com a Emenda Constitucional n. 19/98, bem como do
respaldo dos pagamentos em parecer jurídico da entidade;
6.1.2. excepcionalmente, considerar regulares os pagamentos de
gratificação não-chanceladas pelo Conselho de Política Financeira -
CPF, em razão de terem sido concedidas com base em Acordo
Coletivo de Trabalho firmado anteriormente à vigência do Decreto
n. 6,310, de 26 de dezembro de 1990, que expressamente atribuiu
ao citado Conselho a competência para assinar os acordos de
trabalho na condição de interveniente;
6.1.3. tornar insubsistentes as responsabilizações imputadas aos Srs.
Ingo Gruel e Sayde José Miguel - ex-Presidentes do Banco do
Estado de Santa Catarina S/A. - BESC,constantes dos itens 3 e 4 da
decisão recorrida;
6.1.4. ratificar os demais termos da decisão recorrida.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Parecer e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Parecer COG n. 131/2004, ao Banco
do Estado de Santa Catarina S/A. - BESC e aos Srs. Ingo Gruel e
Sayde José Miguel - ex-Presidentes daquela entidade.
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dail, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques.
SALOMÃO RIBAS JUNIOR OTÁVIO GILSON DOS SANTOS

Presidente Relator

Decisão n. 3946/2004

1. Processo n. 6 - 02711026948
2. Assunto: Grupo 2 — Recurso de Reexame de decisão exarada no
Processo n. RA-0003754/20

3. Interessado: Ingo Greuel - ex-Presidente
4. Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina S/A. - BESC
5. Unidade Técnica: COG
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Recurso de Recexame, de iniciativa do
Consciheiro-Fresidente, Salomão Ribas Júnior, com fulcro no art.
81 da Lei Complementar n. 202/2000,interposto contra a Decisão
exarada no .Processo n. RA-0003754/20, de 10/04/1996, e, no
mérito, dar-lne provimento para:
6.1.1. excepcionalmente, considerar regulares os pagamentos das
parcelas salariais de empregados e diretores que excederamo limite
de remuneração estabelecido na Lei Federal n. 7.881/89, em razão
de imprecisões normativas sobre à matéria, as quais somente foram
sanadas com a Emenda Constitucional n. 19/98, bem como do
respaldo dos pagamentos em parecer jurídico da entidade;
6.1.2. excepcionalmente, considerar regulares os pagamentos de
gratificação não-chanceladas pelo Conselho de Política Financeira -
CPF, em razão de terem sido concedidas com base em Acordo
Coletivo de Trabalho firmado anteriormente à vigência do Decreto
n. 6,310, de 26 de dezembro de 1990, que expressamente atribuiu
ao citado Conselho a competência para assinar os acordos de
trabalho na condição de interveniente;
6.1.3. tornar insubsistentes as responsabilizações imputadas aos Srs.
Ingo Gruel e Sayde José 1--800 do
Estado de Santa Catarina S/A. - BESC, constantes dos itens 3 e 4 da
decisão recorrida;
6.1.4. ratificar os demais termos da decisão recorrida.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Parecer e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Parecer COG n. 130/2004, ao Banco
do Estado de Santa Catarina S/A. - BESC e aos Srs. Ingo Gruel e
806 Miguel - ex-Presidentes daquela entidade.
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.
SALOMÃO RIBAS JUNIOR OTÁVIO GILSON DOS SANTOS

Presidente Relator

Altair Debona Castelan e Thereza

Decisão n. 3947/2004
1. Processo n. RPA - 04/02469496
2. Assunto: Grupo 2 Representação de Agente Político -supostas6 8 F

11.
de Jaraguá do
3. Interessado: (
4. Entidade: Pre

5. Unidade Técni
6. Decisão

01

e com fulc

Jaraguá dTunicipal de

AL PLENO, diante das razões apr.

c o art. 113 da Cor

1 . 20272000

> no art. 59

art. 1º da Lei Complen
6,1. Conhecer da Representação em análise, termos do art. 66
da Lei Complementar n. 202/2000, por preencher os requisitos e
formalidades preconizados no art. 65, $1º, do mesmo diplomalegal
9.2, Determinar à Diretoria de Denúnc DDR,
deste Tribunal, que sejam inclusive
auditoria, inspeção ou diligência, que se fizerem nece:

8 6-

adotadas “providências,

1480
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, com v istas à apuração dos
fatos apontados comoirregulares.
6.3. Dar ciência desta De , bem comodo Relatório e Voto do
Relator que a fundamentam, ao Representado
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004- Ordinária
9. Especificaçã
1 presentes: Salomão Ribas Junior

(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Ro > Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11, Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques

SALOMÃO RIBAS JUNIOR
Presidente

o do quorum:
Conselheiros

Altair Debona Castelan c Thereza

WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Relator

Acórdão n. 2231/2004
1. Processo n. REC- 01/00638465
2. Assunto: Grupo 2

—

Recurso de Reexame da decisão exarada no
Processo n. DEN-00/00001597
3. Interessado: Osny Souza Filho - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Imbituba
5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de « ontas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da
Constituição do Estado e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em:

6.1. Conhecer do Recurso de Reexame, nos termos do art. 80 da Lei
Complementar n, 202/2000c/c o art. 307, II, do Regimento Interno
desta Corte ontas, interposto contra o Acórdão n. 241/00
exarado na Sessão Ordinária de 09/10/2000, nos autos do Processo
n. DEN-00/00001597, e, no mérito, dar-lhe provimentopara:
6.1.1. cancelar à multa constante do item 6.1 da decisão recorrida;
6.2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e V oto do Relator que
o fundamentam, bem como do Parecer COG n, 305, 2004, ao Sr
Osny Souza Filho - Prefeito Municipal de Imbituba
7. Atan, 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especifica: o quorum

9.1. "Conselheiros

—

presentes: Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
601(art. 86, caput, da 0 . 20272000
10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Sousa Rosa

11. Auditores presentes
Apparecida Costa Marques.

SALOMÃORIBAS JUNIOR
Presidente

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Salomão

Márcio de

Altair Debona Castelan e Thereza

LUIZ ROBERTO HERBST

Relator

Acórdão n, 2232/2004
1. Processo n. REC - 01/00799205
2. Assunto: Grupo 2

—

Recurso de Reexame da decisão exarada no
Processo n. DEN-00/00001597
3. Interessado: Ciara Regina Martins - ex-Procuradora do Munic ípio
de Imbituba
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Imbituba
5. Unidade Técnica: COG
6. Acórdão:
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no 59 06 13

1 Complementar n

o art
Constituição do Estado e no art. 1º da

202/2000, em

6.1. Conhecer do Rec 50 6 66

Complementar n. 202/2000 c/e «

14.03.2005(SEGUNDA-FEIRA)

11. DEN-60/00601597, e, no mérito, dar-lhe provimento para:
6.1.1. cancelar a multa constante do item 6.2 da decisão recorrida;

2. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Parecer COG n. 242/2004, a Sra.
Clara Re, artins 78 do Município de Imbituba e
ao Poder Executivo daquele Município.
7, Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques.

SALOMÃORIBAS JUNIOR
Presidente

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

LUIZ ROBERTO HERBST
Relator

Decisão n. 3948/2004
1. Processo n. CON - 04/04743560

2. Assunto: Grupo 2 — Consulta
3. Interessado: Marco Antônio Tebaldi - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Joinville
5. Unidade Técnica: COG
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro noart. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º, XV, da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer da presente Consulta por preencher os requisitos e
formalidades preconizados no Regimento Interno deste Tribunal.
6.2. Responder à Consulta nos seguintes termos:
6.2.1, Não é recomendável o Município assumir a responsabilidade
por cobrança de valores dos quais não é credor, mesmo quando se
tratar de créditos pertencentes à empresa contratada para a operação
do sistema municipal de abastecimento de água e esgoto, referentes
ao período emque era concessionária daqueles serviços.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Parecer COG n. 355/2004, à Prefeitura
Municipal de Joinville,

6,4. Determinar o arquivamentodos autos.
7. Atan, 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária

9. Especificação do quorum .
9.1. "Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior

(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10, Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.

SALOMÃORIBAS JUNIOR

Presidente

Altair Debona Castelan e Thereza

JOSÉ CARLOS PACHECO
Relator

são n. 3949/2004

1. Processo n. PCP - 00/00188565
2 into: Grupo 2 — Pedido de Reapreciação - Prestação de
Contas do Prefeito - Exercício de 1999

3. Interessada: Câmara Municipai de Lauro Múller

6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição Estadual e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Pedido de Reapreciação, nos termos do art. 93
inciso Il, do Regimento Interno, interposto contra o Parecer Prévio
n. 188/00, exarado na Sessão Ordinária de 13/12/2000, e, no mérito,
-1 provimento, para modificar referido parecer prévio,
recomendandoà Egrégia Câmara Municipal a Aprovação das contas
do exercício de 1999 da Prefeitura Municipal de Lauro Múller,
sugerindo que, quando do julgamento, atente para a restrição
remanescente apontada pela Instrução.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Parecer e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 1575/2004, ao Sr.
10 --0Municipal de Lauro Múller, e aos

Poderes Executivo e Legislativo daquele Município.
Ata n. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária

9. Especificação do quorum

9.1. 00 Salomão Ribas Junior

(Presidente), Luíz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Bal (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).

O. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de

presentes. 



14.03.2005(SEGUNDA-FEIRA)=|
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.
SALOMÃORIBAS JUNIOR

Presidente

Altair Debona Castelan e Thereza

CLOVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, caput da LC n. 202 2000)

Decisão n. 3950/2004
1. Processo n. PCP - 01/01 103484
2, Assunto: Grupo 2 — Pedido de Reapreciação
Contas do Prefeito - Exercício de 2000
3. Responsável: Décio da Fonseca Ribeiro - ex-Prefeito Mur
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Lages
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator€ com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição Estadual e noart. 1º da Lei Complementar n. 202. 2000, decide:
6.1. Conhecer do Pedido de Reapreciação, nos termos do artinciso 1, do Regimento Interno, interposto contra o Parecer Prévio n0585/2001, exarado na Sessão Ordinária de 19.12.2001 para, nomérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a recomendação - àEgrégia Câmara Municipal - de Rejeição das contas do exercício de2000da Prefeitura Municipal de Lages.
6.2. Dar ciência desta Decisão, do Parecer e Voto do Relator que afundamentam, bem como do Relatório DMU n. 6187/2002, ao SrDécio da Fonseca Ribeiro - ex-Prefeito Municipal de Lages, e aosPoderes Executivo e Legislativo daquele Município.
6.3. Comunicar o inteiro teor desta deliberação 20 Ministério
Público do Estado.
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordiní
9. Especificação do quorum:

9.1. "Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, WiisonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan eApparecida Costa Marques.
SALOMÃO RIBAS JUNIOR

Presidente

Prestação de

93

Thereza

CLÓVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

Decisão n. 3951/2004
1. Processo n. CON - 04/05440448
2. Assunto: Grupo 2 — Consulta
3. Interessado: Nelson Minks - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Piratuba
5. Unidade Técnica: COG
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relatore comfulero no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º, XV, da Lei Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Conhecer da presente Consulta por preencher os requisitos eformalidades preconizados no RegimentoInterno deste Tribunal.
6.2. Nos termos do 830 do art. 105 do Regimento Interno destaCorte de Contas, remeter ao Consulente cópia do Prejulgado n.1143 e do Parecer COG . 144/02, contido no Processo nCON-01/01069952, que trata da base de cálculo dos recursosrepassados á Câmara de Vereadores com base no artigo 29-A daConstituição Federal, e que reza os seguintes termos:
"6.2.1. Os valores relativos aos percentuais a serem repassados aoPoder Legislativo Municipal não podem incidir sobre a arrecadaçãomensal do corrente exercício, 018 0 art. 29-A, caput, daConstituição Federal determina que a base de cálculo seja a receitaarrecadada no exercício anterior. Os 60808 a serem repassados àCâmara poderão corresponder 0 duodécimo da dotaçãoorçamentária ou o valor da quota estabelecida em programação
financeira de que trata o art. 8º da Lei Complementar . 101700que ao final do exercício corresponda à dotação acrescida doscréditos adicionais atribuídos ao Órgão;
6.2.2. Por força do disposto no caput do art. 20-A de Constituição
Federal, a Câmara deverá levar em consideração a receita formadapelas seguintes parcelas: FPM; IRRF; ITR; IPVExportação; IOC;
ICMS; IPVA; Lei Kandir; IPTU; ITBI; ISS; taxas e contribuições demelhoria, bem como 42 receita efetivamente arrecadada com acobrança da Dívida Ativa Tributária. exceto multas e juro:6.2.3. Os recursos provenientes de convênios, manutenção edesenvolvimento do ensino, FUNDEF, PRONAF salário educação,saúde, etc., são legalmente vinculados a uma finalidade específica,não devendo ser considerados para os fins do art. 29-A da CF".6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que afundamentam, bem comodo Parecer COG n. 364/2004, à Prefeitura

Municipal de Piratuba.
6.4. Determinar o arquivamentodos autos.
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

217.597000 0247
9.1. 0 . 5 não Ribas Junior(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores

Apparecida Costa Marques
SALOMÃO RIBAS JUNIOR

Presidente

presentes: Altair Debona Castelan e Thereza

CLOVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, caput, da LC n 2000)

Decisão n. 3952/2004

1. Processu 1. CON - 04702643518

2. Assunte: Grupo 2 —Consulta
3. Interessado: Antônio Diomário de Queiroz - Diretor-Geral
4. Entidade: Fundação de Ciência e Tecnologia -1
5. Unidade Técr 006
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
6 0 fulcro nos arts. 59 da Constituição E stadual e 1º, XV, da LeiComplementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer da presente Consulta por preencher os requisitos e
tormalidades preconizados no Regimento Interno deste Tribunal

Responder à Consulta nos seguintes termos
A Administração Pública não podedispensar o procedimento

licitatório na contratação de Organização de Sociedade Civil deInteresse Público - OSCIP, com fundamento na Federal n8.666/93, por imprevisão legal;
6.2.2. A escolha de Organização de Sociedade Civil de Interesse
Público para celebração do Termo de Parceria, nos termos da Lei
Federal n. 9,790/99, far-se-á por meio de concurso de projetos,
conformedispõe o art. 23 do Decreto n. 3.10099
5.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator queafundamentam, bem comodo Parecer COG n. 186/2004, à Fundação
de Ciência e Tecnologia - FUNCITEC
9.4. Determinar o arquivamento dos autos
7. Atan, 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério -1 1.1 Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsi:u (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC
Sousa Rosa,

11. Auditores presentes: Altair
Apparecida Costa Marques (Relatora)
SALOMÃORIBAS JUNIOR LUIZ SUZIN MARINI

Márcio de

Debona Castelan e Thereza

Presidente Relator (art. 91, II, da LC n. 202/2000)

0 111
Acórdão n. 22

1. Processo n

2. Assunto: Grupo 3

—

Tomada de Contas Especial
Processo n. REP-02/09539500 -

exercício de 2001
3. Responsável: Paulo Pedroso Vítor -0
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva
5. Unidade Técnica:DDR
6. Acórdão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de
Contas Especial pertinente a irregularidadesprati s no âmbito daPrefeitura Municipa! de-Balneário Arroio do Silva no exercício de2001.
Considerando que o Responsável foi devidamente citado, conforme
consta nas fs. 132 a 134 dos presentes autos:
Considerando que não houve manife: ação à citação, subsistindoirregularidades apontadas pelo Órgão Instrutivo, constantes do
Parecer DDR n. 036/2004;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/e oO art. 113 daConstituição do Estado e no art, | da Lei Complementar n
202/2000, em:
6.1. Julgar irregulares, com imputação de débito, com fundamentono art, 18, inciso III, alínea "c", da Lei Complementar n. 202/2000,as contas pertinentes à presente Tomada de Contas Especial, quetrata de irregularidades constatadas quandoda auditoria realizada naPrefeitura Municipal de Baineário Arroio do Silva, decorrente de

3/2004

CE - 02/09539500

3

1

Conversão do
irregularidades praticadas no

Representação formulada a este T ribunal, com abrangência sobre
aplicação de recursos do FI NDEFeapropriação de despesas na
educaçãoreferentes ao exercício de 2001, e condenar o ResponsávelSr. Paulo Pedroso Vítor - Prefeito Municipal de Balneário Arroiodo Silva, ao pagamento da quantia de R$ 4.848,32 (quatro mil00.108 6 6 00 66e dois centavos), referentea despesas com aquisição de 2 (dois) microcomputadores sem quefosse comprovada a existência dos bens adquiridos, evidenciandonão-liquidação das despesas, contrariando o disposto nos arts, 62 e

63. 88 10 e 2º, da Lei Federal n. 4 320/64, conforme apontado no

Página 17

1111.2 do Parecer DDR, tixando-lhe o prazo de 30(trinta) dias, acontar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado,para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento do valor dodébito aos cofres do Município, atualizado monetariamente eacrescido dos juros legais (arts. 40 e 44 da Lei Complementar n.202/2000), calculados a partir da data da ocorrência dofato geradordo débito, ou interpor recurso na formadalei, sem o que, fica desdelogo autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial(art. 43, II, da Lei Complementar n. 202/2000).
Aplicar ao Sr. Paulo Pedroso Vítor - Prefeito Municipal de

Arroio do Silva, com fundamento nos arts. 70, II, da LeiComplementar n. 202/00 e 109, il,6 0 307, V, do RegimentoInterno instituído pela Resolução n. TC-06 01, as multas abaixodiscriminadas, com base nos limites previstos no art. 239, 11, do-00 (Resolução . TC-1 171991 época daocorrência das irregularidades, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta)dias, a contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial doEstado, para comprovar ao Tribunal o recolhimento ao Tesouro do
Estado das multas cominadas, ou interpor recurso na formadalei,sem o que, fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida
para cobrança judicial, observado o disposto nos arts. 43, Il, e 71 daLei Complementar n. 202/2000:
6.2.1. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face do desvio de
finalidade na aplicação de recursos vinculados ao FUNDEF(equipamentos de informática não utilizados pelo ensinotundamental), contrariando. o disposto no art. 2º da Lei Federal n.9.424/96(item 111.2 do Relatório de Inspeção DDRn. 40/2003);

8 400,00 (quatrocentos reais), em face da não-deflagraçãode prévio processo licitatório quandoda aquisição de computadores,contrariandoo disposto no art. 2º da Lei Federal n. 8 666/93 (item111.2 0 Relatório de Inspeção DDR);
6.2.3. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da ausência de
controle patrimonial, contrariando o disposto nos arts. 8º, inciso II,$ 5º, da Lei Orgânica do Município, 94 da Lei Federal n. 4,320/64 e87 da Resolução n. TC-16/94 (item IIl.2 do Relatório de Inspeção
DDR).

6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Relatório de Inspeção DDR n.40/2003 e Parecer DDR . 036/2004, aos Representantes noProcesso n. REP-02/09539500 e ao Sr. Paulo Pedroso Vítor -Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva. :
6,4. Representar ao Ministério Público do Estado e à Câmara deVereadores de Balneário Arroio do Silva, «após o trânsito emjulgado, na forma do disposto no art. 99 do Regimento Interno,acerca da realização de despesas com aquisição de 2 (dois)crocomputadores, pela Prefeitura Municipal de Balneário Arrorio

fosse comprovada & existência dos bensadquiridos não-liquidação

—

das 8
contrariando o disposto nos arts. 62 e 63, $$ 1º e 2º, da Lei Federaln. 4.32064 -2 0dos fatos apurados por cste1 62 6que julgar pertinentes.

Ata n. 74/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum;

9.1. Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10, Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de

6.2.2

do Silva, sem que

evidenciando

Sousa Rosa,

11, Auditores

Apparecida Costa Marques

SALOMÃO RIBAS JUNIOR
Presidente

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

presentes: Altair Debona Castelan e Thereza

LUIZ SUZIN MARINI

Relator

2234/2004

|. Processo n. AOR - 03/07762017

2 unto: Grupo 3 — Auditoria Ordinária nas obras de construçãoda Penitenciária Industrial de Joinville - Exercícios de 2002 e 20033. Responsáveis: João Henrique Blasi - ex-Secretário de Estado
Ronaldo José Benedet - Secretário de Estado
4 Órgão: cretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa doCidadão

5. Unidade Técnica: DCO

Acórdão n

6. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos a auditoria
ordinária realizada nas obras de construção da Penitenciária
Industria! de Joinville abrangendo os exercícios de 2002 e 2003,
Considerando que foi efetuada a audiência do Sr. 00 José
Benedet, conformeconsta na f. 351 dos presentes autos;
Considerando que as justificativas e documentos apresentados sãoinsuficientes para irregularidade apontada pelo Óigão
Instrutivo, constante do Relatório DCO n. 152/2004;
00Conselheiros do Tribuna! de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

elidir

apresentadas pelo Relator e com fulero nos arts. 59 da ConstituiçãoEstadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada na Secretaria de 
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Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com abrangência
sobre as obras de construção da Penitenciária Industrial de Joinville
- exercícios de 2002 e 2003

6.2. Aplicar ao Sr. Ronaldo José Benedet ; Secretário de Estado da
Segurança Pública e Defesa do Cidadão, multa prevista no art. 70,
$1º, da Lei Complementar n. 202/2000 0 109, $1º, do
Regimento Interno, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por
deixar de cumprir, injustificadamente, a Decisão n. 0540/2004, de
05/04/2004, deste Tribunal Pleno, no que concerne ao
não-cadastramento da obra de construção da Penitenciária
Industrial de Joinville no Sistema de 6 adastramento

—

e
Acompanhamento de Obras (SCO), fixando-lhe o
(trinta) dias, a contar da publicação deste Acórdão no 0
do Estado, para comprovar ao Tribunal o recolhimento da multa ao
Tesouro do Estado, sem o que, fica desde logo autorizado o
encaminhamento da dívida para cobrança judicial, observado o
disposto nos arts. 43, 11, e 71 da Lei Complementar n. 202/2000.
6.3. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem comodo600 . 15 2004, aos Srs
João Henrique Blasi e Ronaldo José Benedet - ex-Secretário e atual
Secretário -de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão,
respectivamente.
7. Atan. 77/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior
(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa,
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques.

SALOMÃO RIBAS JUNIOR LUIZ SUZIN MARINI
Presidente Relator

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0 2080

Decisão n. 3953/2004
1. Processo n. ECO - 04/0581 1950
2. Assunto: Grupo 3 — Edital de Concorrência
3. Responsável: Fernando José Camacho- Diretor-Geral
4. Entidade:Administração do Porto de São Francisco do Sul
APSFS

5. Unidades Técnicas: DCE e DCO
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razõe:

  

   

io Oficial
  

 

  

   

Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Argúir as ilegalidades ahaixo des  
Concorrência n. 0017/2004, de 03/1 1/2004, da Administração do
Porto de São Francisco do Sul -8 6 apontadas pelos Órgãos
Instrutivos nos Relatórios DCO n 233/2004 e de Instrução
DCE/ECO n. 206/2004:
6.1.1. Ausência de orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composi- ção de todos os seus custos unitários,
contrariando o art. 7º da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.2 Relatório
DCO);
6.1.2. Ausência de cronograma fisico-financeiro, contrariando o art.
40, XIV, b, da Lei Federal! n. 8.666/93 (item 2.3 Relatório DCO);
6.1.3. Excesso de rigor nas QUALIFICAÇÕES TÉC
relatadas no item 2.5, inclusive contrariando a Lei Federal n

 

8.666/93, ao fixar "tempo e locais" na execução dos serviços (item
2.5 Relatório DCO);
6.1.4. Ausência de fixação de limites máximos para os preços

ando o art. 40, X,

 

UNITÁRIOS propostos para cada serviço, contrar;
da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.6 Relatório DCO);
6.1.5. Ausência da cláusula exigida pelo art. 27, V, da Lei Federal n
8.666/93, na Habilitação (item 2.1 do Relatório DCE);
6.1.6. Exigência de Capital Social Minimo cumuiado com Garantia

* da Proposta, contrariando 0 disposto nos arts. 31, $ 2º,
inciso 1, da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.2 do Relatório DCE);
6.1.7. Cláusulas contraditórias (item 2.3 do Relatório DCI ) 
6.1.7.1. Prazo para expedição de Certidão Negativa no caso de
falência e concordata - item 5.3.2 prazo de 30 dias; e item 5,3.6.2
prazo de 60 dias;
6.1.7.2. Possibilidade de participação de empresas consorciadas
item 3.2 proíbe a participação de empresas em consórcio; é item
5.4.5.2 permite apresentação de atestados fornecidos por empresas
em consórcio;
6.1.7.3. Multe no caso de atraso na execução das obras - item 15.2,
"b", multa de 0,5% do valor do contrato, e Cláusula Décima-Oitava,
"b",da Minuta Contratual, multa de 0,1%do valor do contrato;
6.1.8. Exigência de índices contábeis em patamares superiores aos
usualmente praticados no mercado, contrariando o disposto no art
31, $$ 1º € 5º, c/c o art. 3º, $ 1º, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93
(item 2.4 do Relatório DCE;
6.1.9. Não-utilização de critérios objetivos para a devida avaliação
da Metodologia de Execução, contrariando o disposto no art. 30.
$8º, da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.5 do Relatório DCE);
6.1.10. Perda do direito ao Reajuste Contratual (item 13.11) no casc

DIÁRIO OFICIAL- 5

 

apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei

no o 25 0 44138 constatadas no Edital de

ICAS,

63 8 19

 - Nº 17.597

 

de atraso no andamento dos Serviços, contrariando o art, 86 da LeiFederal n. 8.566/93, onde estão cominadas as sanções pertinentes.Da mesma forma o item 13.15 se mostra ilegal devido à norma da
1

720 0

16 . 8.88094 ter
6.1.11. Índice de atua
Nona da Minuta Cont

da Constituição Estadual (item 2.7 do Relatório DCE);

sido derro   5 do Relatório DCE);

1 13.14) e Cláusula 

  

 

 
 

  121) conflitando com o pactuado no art, 117

 o de alteração do Projeto Básico, ferindo o art. 65
6.1.12. Previs

A
2º da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.8 do Relatório

 
   inciso |, "

DCE)
6.2. Dar ciência desta Decisão, do R

   
elatório e Voto do Relator que a
orios DCO . 233/2004 e deão DCE/ECO n. 206/2004, ao Sr. Fernand José Camacho -

fund. 1 como dos Rei   
Instruç

Diretor-Geral da Administração do Porto de São | rancisco do Sul,para que, cautelarmente, de acordo com o art. 6º, inciso II, alínea b,da Instrução Normativa n TC-01/2002 promova 4 550 doprocedimento licitatório até pronunciamento definitivo desta Corte

 

de Contas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

 

comunicação desta Decisão, para que adote as medidas corretivasnecessárias ao exato cumprimento da lei ou proceda à anulação da
licitação, se for o caso

7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. "Conselheiros presentes Salomão Ribas Junior(Presidente), Luiz Suzin Marini, Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC Márcio deSousa Rosa

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques

SALOMÃORIBAS JUNIOR LUIZ SUZIN MARINI
Presidente Relator

Acórdão n. 2235/2004

1. Processo n. PCA -03/02318500

2. Assunto: Grupo 3 Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2002
3. Responsável: Nestor Rossini - Presidente à época
4. Orgão: Câmara Municipal de Bandeirante
5. Unidade Técnica: DMI
6. Acórdão

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõe

 

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art, 1º da Lei Complementar n
202/2000, em
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento nó art. 18 11
e o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2002 referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de
Bandeirante e dar quitação ao Responsável, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos

6.2. Recomendar à Câmara Municipal de Bandeirante a adoção de
providências visando à correção da restrição apontada pelo Orgão

 

Instrutivo, constante do -4.2.1 do Relatório DMU n
1567/2004, 6 prevenção da ocorrência de outras melhantes, em

  
especial, que atente para o prazo regulamentar de encaminhamento
do balanço anual a este Tribunal de Contas, previsto no art 25
caput, da Resolução . 70-1694. pela Resolução n
TC-07/99

6.3. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questão

 

toi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não
sendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas
6,4. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de Bandeirante
7. Atan. 78/04
8. Data da Se

9. Especificação do quorum
9

ão: 06/12/2004 -Ordinária  

 

Luiz Suzin Marini (Presidente -

 

F
91, lda E 202/2000), Otávio Gilson dos Santos Wilson

art

Rogério Wan-Dal
(

7 0. José Carlos Pacheco e

 

óvis Mattos Baisini (art, 86, caput, da LC n. 202 2000)

  
2 Ministério Público junto ao TC: Márcio de

  

 

11. Auditores 6 t Altair na Castelan e The
160 4
28MARIN OTAVIO GILSON DOS SANTOS
Presidente (art, 9 1 202/2000) Reiator
Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público0 20 76 E/S(

   

Decisão n. 3954/2004

1. Processo n. LF 04/0556840]

2. Assunto: Grup: Yerficação do ( prment la Lei d
Responsabilidade Relatórios de Ge 1 1 4 1
semestres de 20(

3. Respon mi ( da  

 

— 14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

5, Unidade Técnica: DMI
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n 202/2000, decide:
6.1. Conhecer dos Relatórios de Instrução que tratam da análise dos
dados dos Relatórios de Gestão Fiscal pertinentes aos 1º e 2º
semestres de 2003, encaminhados a esta Corte de Contas, por meio
608Municipal de Ibirama, em atendimento à
Instrução Normativa n 002/2001, deste Tribunal
6.2. Recomendar à Câmma Munic pal Ibirama que, doravante,
atente para o prazo legal para publicação dos Relatórios de Gestão
Fiscal, previsto no art. 55, $2º, da Lei Complementar n. 101/2000.
6.3. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como dos Relatórios DMU ns 447 € 2216/2004,

  
 

 

à Câmara Municipal de Ibirama
Ata n. 78/04

8, Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao 00
Sousa Rosa,

7

  

  

presentes: Altair 0 6
6Costa Marques
LUIZ SUZIN MARINI OTÁVIO GILSON DOS SANTOS
Presidente (ar. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator

 

Acórdão n. 2236/2004

1. Processo n. PCA - 03/00774605

2. Assunto: Grupo 3

—

Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2002

3. Responsável: Siomara Mulhmann Correa - Gestora à época
4. Unidade; Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Três
Barras

5. Unidade Técnica: DMI
6. Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de
contas do exercício de 2002 do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente de Três Barras

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias representação e outras,
que devemintegrar processos específicos,8 apreciação
deste Tribunal;

  Considerando que o 118 processo 6 prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aosatos de competência do exercício em causa, relacionados a
licitações, cor 8 605 atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receitae despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art, 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n.
202/2000, em

6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento noart. 18, II,
c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2002 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal da Criança edo Adolescente de Três Barras, no que concerne ao Balanço Geral
composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos
anexos e demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n4.320/64, e dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres

   

 

emitidos nos autos
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
de Três Barras a adoção de providências visando à correção da
restrição apontada pelo Órgão Instrutivo, constante 40 -1.1
do Relatório . 45722004 6 prevenção da ocorrência de
outras semelhantes

6,3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente de Três Barras

Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1, Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
rt. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-DBall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público 0 ão TC; Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e TherezaF
Apparecida Costa Marques

LUIZ SUZIN MARINI WILSON ROGERIO WAN-DALI
idente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000) Relator

Fui presente:MÁRCIO DE SOUSA ROSA

 

Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/St
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Acórdão n. 2237/2004
1. Processo n. PCA - 03/00774788

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2002

3. Responsável: Siomara Muhlmann Correa - Gestora época
4. Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Três Barras
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas do exercício de 2002 do Fundo 61 de Ass
Social de Três Barras

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,
que devem integrar processos específicos, submetidos a apreciação

deste Tribunal; 3
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos
atos de competência do exercício em cau

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específicos;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n
202/2000, em:

6.1, Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, Il,
66 0 art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de
2002 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social de Três Barras, no que concerne ao Balanço Geral composto
das Demonstrações de Resultados Gerais, na forma dos anexos e
demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,

e dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Assistência Social de Três
Barras a adoção de providências visando à correção das restrições
apontadas pelo Órgão0008 -1.1 2.1

3.1 do Relatório DMUn. 4582/2004, e à prevenção da ocorrência

de outras semelhantes.
6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Assistência
Social de Três Barras.
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordi
9, Especificação do quorum:

9,1, Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -

ant. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

Rogério Wan-Daiil, Luiz Roberto Herbst, José Carios Pacheco é
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI WILSON ROGÉRIO WAN-DALL

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao0680

 
 

 

relacionados à
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Acórdão n. 2239/2004
1. Processo n. PCA - 03/00994982
2, Assunto: Grupo 3 — Prestação de
Exercício de 2002
3. Responsável: Umberto Antônio Rossa - Presidente à época
4, Orgão: Câmara Municipal de Lacerdópolis
5. Unidade Técnica:DMU
6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n
202/2000, em:

6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art
19 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de 2002
referentes a atos de gestão da Câmara Municipal de Lacerdópolis e
dar quitação plena ao Responsável, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

6.2. Ressalvar que o examedas contas de Administrador em questão
foi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, não

  ntas de Administrador -

 

sendo consideradoo resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas.

6.3. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de
Lacerdópolis.
7.  . 7804

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério -1 1Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques :

LUIZ SUZIN MARINI WILSON ROGERIO WAN-DALI

Presidente(art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Acórdão n. 2238/2004

1. Processo n. 0 - 0301007551

Assunto: Grupo 3 Prestação de Contas de Administrador -

 

Exercício de. 2002

3. Responsável: Marinez Nardino Lunardi - Gestora à época
4. Unidade: Fundo Municipal de Saúde 001
5. Unidade Técnica: DMI
6. Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de

contas do exercício de 2002 do Fundo Municipal de Saúde de
Coronel Freitas

Considerando que o exame em questão não envolve o resultado de
eventuais auditorias oriundas de denúncias, representação e outras,

que devem integrar processos específicos, submetidos a apreciação

deste Tribunal;
Considerando que o presente processo de prestação de contas não
envolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aos

atos de competência do exercício em causa, relacionados a

licitações, contratos, convênios, atos de pessoal, prestações de
contas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da receita
e despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processos
específico:
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar, n

202/2000, em:

6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, 11
c/c o art. 20 da Lei Complementarn. 202/2000, as contas anuais de

 

2002 referentes a atos de gestão do Fundo Municipal de Saúde de
Coronel Freitas, no que concerne ao Balanço Geral composto das

na forma dos anexos 6  Demonstrações de Resultados Ge

demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n. 4.320/64,
e dar quitação à Responsável, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos
6.2. Recomendar ao Fundo Municipal de Saúde de Coronel Freitas a
adoção de providências visando à correção das restrições apontadas

pelo Órgão Instrutivo, constantes dos 65-4.11 A.2.1, .2.2
.3.1 6 .1.1 do Relatório DMU n. 4561/2004, 6

ocorrência de outras semelhantes
3

 

 
prevenção da

 

6.3. Dar ciência deste Acórdão ao Fundo Municipal de Saúde de

Coronel Freitas
7. Atan, 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -

art, 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Alteir Debona Castelan e Thereza

Apparecida Costa Marques.
LUIZ SUZIN MARINI WILSON ROGERIO WAN-DALL

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000) Relator
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

 

  

Acórdão n. 2240/2004

1. Processo n. TCE - 03/07448304
)   ssunto: Grupo 3 Tomada de Contas Especial Conversão do
Processo n. AOR-03/074

período de abril a dezembro de 2002

 

48304 - irregularidades praticadas no

3. Responsáveis: Generino Fontana Prefeito Municipal de
Curitibanos

Juscelino Carlos Boos - Delegado Regional de Polícia de
Curitibanos
Paulo César Rodrigues - Comandante da 3º Companhia/6º Batalhão

da Polícia Militar de Curitibanos

4, Orgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública

5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de

Contas Especial pertinente a irregularidades praticadas no âmbito da
Secretaria de Estado da Segurança Pública (atual Secreta

Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão), no período de

 
 ia de   

abril a dezembro de 2002

Considerando que os Responsáveis foram devidamente citados,

conforme consta nas fs. 187 a 195 dos presentes autos;
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Considerando que as alegações de defesa e documentos
apresentados são insuficientes para elidir irregularidades apontadas
pelo Órgão Instrutivo, constantes do Relatório de Instrução
DCE/Insp.3/Div.8 n. 051/2004;
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Julgar irregulares, com imputação de débito, com fundamento
no art. 18, inciso III, alínea "c", da Lei Compiementar n. 202/2000,
às contas pertinentes à presente Tomada de Contas Especial, que

trata de irregularidades constatadas quando da auditoria realizada na
Secretaria de Estado da Segurança Pública (atual Secretaria de

Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão) - 24º Delegacia
Regional de Polícia de Curitibanos; Polícia Militar do Estado de
Santa Catarina - 3º Companhia do 6º Batalhão da Polícia Militar; e

Prefeitura Municipal de Curitibanos, acerca da execução do
Convênio n. 5.274/2002-4,0 entre o Estado de Santa
Catarina, com interveniência da Secretaria de Estado da Segurança
Pública(atual Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa

do Cidadão), da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e da
Diretoria Estadual de Trânsito, e Município de Curitibanos, com

abrangência ao período de abril a dezembro de 2002, e condenar o

Sr. Paulo César Rodrigues - Comandante da 3º Companhia do 6º
Batalhão da Polícia Militar de Curitibanos, CPF n. 341.939.799-20,

ao pagamento da quantia de R$ 191,54 (cento e noventa e hum
reais e cingienta € quatro centavos), decorrente da anulação
indevidade auto de infração de trânsito, conforme apontado no item
V, "c", do Relatório DCE n. 131/2003 e item 2.1 do Relatório DCE
n. 051/2004, em afronta ao disposto no art. 281 do Código de
Trânsito Brasileiro, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado, para
comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento do valor do débito
aos cofres do Estado, atualizado monetariamente e acrescido dos
juros legais (arts. 40 e 44 da Lei Complementar n. 202/2000),

calculados a partir da data da ocorrência do fato gerador do débito,
Ouinterpor recurso na formadalei.
6.2. Em não havendo recolhimento do débito ou interposição de
recurso no prazofixado:
6.2.1. determinar o arquivamento do presente processo, sem
cancelamento do débito a cujo pagamento continuará obrigado o

devedor, consoante dispõem os arts. 10 da Instrução Normativa n.
01/2001 e 24 do Regimento Interno deste Tribunal;

6.2.2. determinar à inscrição do débito de responsabilidade do Sr.
, na importância de R$ 191,54 (cento e

0 reais e cinquenta e quatro centavos), no Cadastro de

Devedores perante o Tribunal de Contas do Estado de Santa

  

 

  

 

 

Paulo César Rodrigues

  

Catarina
6.3. Aplicar aos Responsáveis abaixo discriminados, com
fundamento no art. 70, II, da Lei Complementar n. 202/2000 c/c o
art. 109, Il, do Regimento Interno, as multas a seguir especificadas,
fixando-lhes o prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste
Acórdão no Diário Oficial do Estado, para comprovarem ao
Tribunal o recolhimento ao Tesouro do Estado das multas
cominadas, ou interporem recurso na formada lei, sem o que, fica
desde logo autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança
judicial, observado o disposto nos artigos 43, Il, e 71 da Lei
Complementar n, 202/2000:
6.3.1. ao Sr. Juscelino Carlos Boos - Delegado Regional de Polícia
de Curitibanos, CPF n. 446.521.869-91, a multa no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), em face da0 6

serviços que fogem ou extrapolam aos objetivos do Convênio n.

5.274/2002-4, financiando despesas com a manutenção de
atividades básicas de competência do Estado, em descumprimento à
Cláusula Oitava do citado Convênio e ao art, 320 da Lei n. 9.503/97

(item 2.3 do Relatório DCE);

6.3.2. ao Sr. Generino Fontana - Prefeito Municipal de Curitibanos,
2 no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da

não-contabilização integral da arrecadação decorrente de muitas de

trânsito e pelo não-empenhamento e contabilização no fluxo
orçamentário dos valores dispendidos no atendimento às requisições
de materiais, equipamentos e serviços feitos pelos representantes da

24º Delegacia Regional de Curitibanos e da 3º Companhia do 6º
Batalhão de Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, em

desacordo com o que dispõem os arts. 35, 39, 60, 83, 90 e 91 da Lei
Federal n. 4.320/64 (item 2.5 do Relatório DCE).
6.4. Determinar à Secretaria de Estado da Segurança Pública e

 

 

Defesa do Cidadão:
6.4.1. que contabilize os valores movimentados, oriundos do
Convênio de Trânsito, a fim de dar cumprimento ao que dispõem os

arts. 83, 87 e 105, $ 5º, da Lei Federal n. 4.320/64 (item 2.2 do

Relatório DCE);
6.4.2. que oriente a 24º Delegacia Regional de Polícia de
"uritibanos no sentido de que aquela unidade regional, doravante:

 

6.4.2.1. encaminhe regularmente no final de cada exercício, ao
Município de Curitibanos, a relação das multas vencidas e não
pagas, a fim de que o mesmo possa adotar providências para
cobrança desses créditos, com fundamento no art. 21, VI, da Lei

Federal n. 9.503/97, uma vez que o valor das multas de trân

constituemreceita do município;

6.4.2.2. passe a emitir as requisições de despesa atende
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estritamente aos objetivos do Convênio de Trânsito e ao art. 320 c/c
o art. 24 da Lei n. 9.503/97 - CTB (item 2.3 do Relatório DCE).

6.5. Determinar à Polícia Militar do Estado de Santa37
Companhia do 6º BPM de Curitibanos que, doravante, passe a
emitir requisições de despesa que atendam estritamente aos

objetivos do Convênio de Trânsito e ao art. 320 da Lei n. 9.503/97 -
CTB (item 2.1 do Relatório DCE).
6.6. Determinar ao Fundo de Melhoria da Militar
contabilize os valores movimentados, oriundos do Convênio n

5.274/2002-4, a fim de dar cumprimento ao que dispõemos arts. 83,

87 e 105, $ 5º, da Lei Federal n. 4.320/64,
6.7. Determinar à Prefeitura Municipal de Cuntibanos que:
6.7.1. contabilize integralmente como Receita Orçamentaria o
produto da arrecada- ção decorrente de multas de trânsito, a fim de
dar. cumprimento ao disposto nos arts. 35, 39, 83 e 91 da Lei
Federal n. 4,320/64;
6.7.2. proceda à inscrição contábil dos valores decorrentes das

multas de trânsito impostas a condutores, cujas notificações foram

encaminhadas aos proprietários dos veículos para os respectivos

pagamentos, e que até o encerramento de cada exercício ainda não
tenham sido arrecadadas, no grupo crédito do Sistema Patrimonial,
conforme dispõem os Arts. 145 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública e art. 39, $ 1º, da Lei Federal n. 4,320/64

(item 2.5 do Relatório DCE)
6.8. Recomendar à Secretaria de Estado da Segurança Pública e
Defesa do Cidadão que seja dado cumprimento às formalidades
inerentes à formalização de Processos de Recursos de Infrações, em
conformidade comodisposto no, art. 283 da Lei Federal n. 9.503, de

23.09.97 (CTB) e na Resolução n. 002/2000 do CETRAN(item 2.3

do Relatório DCE).

6.9. Recomendar à Polícia Militar do Estado de Santa Catarina que
doravante, quando do preenchimento dos autos de infração de
trânsito, atente para que não sejam cometidas rasuras e adulterações
que possam vir a ocasionar a anulação dos mesmos (item 2.1 do
Relatório DCE).

6.10. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamen- tam, bem como do Relatório de Instrução

DCE/Insp.3/Div.8 n. 051/2004, à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Defesa do Cidadão, ao Fundo de Melhoria da Polícia
Militar, aos Srs. Walmor Backes e Sérgio Wallner -
ex-Comandantes-Gerais da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina, e Antenor Chinato Ribeiro - ex-Secretário de Estado da
Segurança Pública, e aos Responsáveis nominados no item 3 desta
deliberação.

7. Atan. 74/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

Herbst, José Carios Pacheco e

Polícia que

Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes:
ApparecidaCosta Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

Altair Debona Castelan e Thereza

WILSON ROGÉRIO WAN-DALI
Relator

Acórdão n. 2241/2004
1. Processo n. ALC - 02/07893357
2. Assunto: Grupo 3 -02 de

Convênios e Atos Jurídicos Análogos - Exercício de 2001
3. Responsável: Francisco de Assis Kiister - ex-Diretor-Presidente
4. Entidade: Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A. - CELESC
5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão:

« VISTOS, relatados e discutidos cstes autos,

contratos, convênios e atos jurídicos análogos, com abrangêr
exercício de 2001, realizada nas Centrais Elétricas de
Catarina S/A. - CELESC.

Considerando que foi efetuada a audiência do Responsável,
conforme consta na f. 239 dos presentes autos;
Considerando que as justificativas e documentos apresentados são
insuficientes para elidir irregularidades apontadas pelo Órgão
Instrutivo, constantes do Relatório de Reinstrução
DCE/Insp.4/Div.10 n. 083/2004;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estádual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:

6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada nas Centrais
Elétricas de Santa Catarina S/A. - CELESC, com abrangência sobre
licitações, contratos, convênios e atos jurídicos análogos, referente
ao exercício de 2001, para considerar, com fundamento no art. 36,
$2º, alínea "a", da Lei Complementar n. 202/2000

6.1.1. regular a Dispensa de Licitação n. 316/01 (PL 171/01);
6.1.2. irregulares à Concorrência n. 036/01 (PL 130/01)

Licitações, Contratos

licitações,
ia ao
Santa

sobre
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Tomadas deF s ns. O 1 068791 1 1

107/01 (PL 43 1 2901 1 5701 31701 01
140/01 (PL 578/01), 147/01 (PI

016/01 (PL 062/01), 055/01

394/01),
516/01)

549/01) « 624/01); os
Convites ns

346/01) e 273/01 (PL 923/01); as Inex

067701 1 08001 (PI

Licitação ns 068/01) e
3777

067/01) e

06801 1
Aditivos aos Contratos ns 22377
6.2 Francis

ex-Diretor-Presidente da Centrais Elé

CELESC, com fund.

202/00 e 109, 11

Aplicar ao Sr

mento nos arts Lei Complementar n
c/c 0 307, V, do Re

Resolução n. TC-06/2001, as
210 interno instituído pela

multas abaixo discriminadas, com
base nos limites previstos no art 239, II

TC-11/1991)
010

00 Vigente à época da ocorrência das
irregularidades ido-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

Acórdão no Di Estado,
100 do Estado

publicação dest Oficial do
comprovar a unal o recolhimer
multas comin Ou Interpor recurs da lei, sem o que
fica desde logo autorizado 2 1 1 a dívida para
cobrança judicial, observado o disposte

Complementar n. 202/2000:

6.2.1. R$ 400.00 400

com prazo de
face da existência de

contratos 18664 inc amente à
Concorrência n, 036/01 la Leiem descumpr

1 2.1.4 0
6.2.2. R$ 400.00 (quatrocentos reais), em face da não

019/01, de

Fede 1. 8.666/93 (item

edital da Tomada de Preços n 18 de
débito

descumprimento ao art. 29,
2.2.1 do Relatório DCE);
6.2.3. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da desobediência do

certidões n

Federal, Estadual 6
HI, da Lei

junto Fazenda Municipal, em
Federal n.8.666/93 (item

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federa! n. 8.666/93,
quanto à publicação do extrato dos 2ºs Aditivos aos Contratos ns
23777 e 23778 na imprensa oficial (itens 2.2.1.1 e 233.1, B7 do
Relatório DCE);

6.2.4. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da ausência da
cláusula que estabelece a obrigação do contratado manter durante
toda à execução as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, relativamente às Tomadas de Preços n 097/01, 107/01,
129/01, 130/01, 140/01, 14 ; 163/01 e aos Convites ns. 016/01,
05501 e 087/01, em descumprimento ao art 55, XIII, da Lei
61 . 8.66693 18 2.2.2.4.1. 2.2 2 2.2.4.4.3 2
2 2.7.1 2.2.8.B.5, 2.3.1.B.6, 2.3.3 e 2.3.4 do Relatório DCE):
6,2.5. R$ 400,00 (quatrocentos reais), ém face de certidões que
comprovam a habilitição desatualizadas,
relativamente às Tomadas de Preços ns 140/01, em
descumprimento ao art. 29, IT e IV, da Lei Federal n. 8.666/93 (itens

B.4 do Relatório DCE);

3 SUU,UU (quatrocentos reais)

fiscal estarem

129/01 e

n tace da não-observância
ao prazo de publicação, na imprensa oficial, da Inexigibilidade de
Licitação n. 067/01, em descumprimento 20 art. 26, caput, da Lei
Federal n. 8.666/93 (item 2.4.1,A.8);

6.2.7. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da ausência de data
nos contratos pertinentes às Inexigibilidades de Licitação ns. 067/01
€ 080/01 e Dispensa de Licitação n. 068/01, em descumprimento ao

104 da Lei n. 10.406/02,

2.4.2.A.9, 2.4,3.A.10,

art, 60 da Lei Federal n. 8.666/93 c/c art

em aplicação subsidiária (itens 2.4.1

2.4.3.B.10 do Relatório DCE);

6.2.8. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da Ausência de

cláusula contratual que estabelece sua vinculação ao termo que a
inexigiu, relativamente às Inexigibilidades de 1 icitações ns. 06701
€e 080/01, em descumprimento ao art. 55, XI, da Lei Federal n
8.66693 12 4 1.7.8 6 2.4.3.0.101

6.2.9. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da ausência de
cláusula contratual que estabelecem os direitos e responsabilidades
das partes, relativamente às Inexigibilidades de Licitações ns
067/01 e 080/01, em descumprimento ao art. 77 c/c art. 55, Vila
IX, Xl e XII, da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.4.2.B.9 do Relatório
DCE);
6.2.10. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da não-publicação
daretificação da Dispensa de Licitação . 30601 0 Diário Oficial
do Estado, em descumprimento no princípio da publicidade
insculpido no art. 3º, caput, da Lei Federal n. 8.666/93 (item 2.4.4
doRelatório DCE);
6.2.11. R$ 400,00 (quatrocentos reais), em face da adoção da
modalidade de licitação incorreta quando do Convite n. 273/01, em
descumprimento ao art. 22, $ 5º, da Lei Federal n. 8.666/93 (item
2.3.5 do Relatório DCE)
6.3. Recomendar às Centrais Elétricas de Santa Cr
CELESC que, doravante, faça constar nos proces
de licitação as razões de interesse público decorrente de fato

os de revogação

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar, quando houver, em observância ao art. 49, caput, da
Lei Federal n. 8.666/93
6.4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório

e

Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do R rio de Reinstrução
018.41

Catarina S/A

ex-Diretore-Pr

Ata n. 78/04

1 83/2004, às 6 Elétricas de Santa
ELES 1 1 1560 de Assis Kíiiste

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eCióvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000),
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques

LUIZ SUZIN MARINI
tente 7

da LC

Aitair Debona Castelan e Thereza

LUIZ ROBERTO HERBST
Relatorfar. 1 da LC n. 2

6 MARCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

€ 2/2000)
Fui present

Parecer Prévio n. 0234/2004

1. Frocesso n. PCP - 04/01 6887
Assunto: Grupo 3 Prestação de Contas do Prefeito - Exercíciode 2003

3. Responsável: Roque de Simas - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Ipira
5. Unidade Técnica: DMI

Decisão

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, reunido nesta data, em Sessão Ordinária,

arts. 31 da Constituição Federal, 113 daConstituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000,
tendo examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a
Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os, e
considerando ainda que:

1 - é da competência do Tribunal de Contas do
Estado, no exercício do controle externo que lhe é atribuído pela
Constituição, a emissão de Parecer Prévio sobre as Contas Anuais
prestadas pelo Prefeito Municipal;

11 - ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula
00 em relação às contas, atendo-se à análise
têsnico-contábil-financeiro-orçamentário-operacional-patrimonial
procedida e à sua conformação às normas constitucionais, legais e
regulamentares;

HI - o Parecer 6 baseado ematos e fatos relacionados
às contas apresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia
de receitas, não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições;

IV - é da competência exclusiva. da Câmara
Municipal, conforme determina a Constituição Estadual, em seu art.
113, o julgamento das contas prestadas anualmente pelo P

V - o julgamento pela Câmara Municipal das contas

com fulcro nos

prestadas Prefeito não exime 42 r de Os
administradores e responsáveis pela arrecadação, guarda e aplicação
dos bens, dinheiros e valores públicos, cujos atos da gestão
sujeitam-se ao jul o técnico-administrativo do Tribunal de

pela

Contas do Estado;

EMITE PARECERrecomendandoà Egrégia Câmara
Municipal a Aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Ipira,

exercício de 2003, sugerindo que, quando do
julgamento, atente para as restrições remanescentes apontadas no
Relatório DMU n. 4676/2004

7 tan. 78/04

1ta da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.

LUI IN MARINI
Presidente (art. 91, 1, da

LC n 202/2000)

relativas ao

Altair Debona Castelan e Thereza

CLÓVIS MATTOS BALSINI

Relator(art. 86, caput, da.
LC n. 202/2000)

Parecer Prévio n. 0235/2004

1. 0650 . 0 - 0401732320

2. Assunto: Grupo 3

—

Prestação de Contas do Prefeito - Exercício
de 2003
3. Responsável: Nilo Barni - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Botuverá
5. Unidade”

6. Decisão

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, reunido nesta data, em Sessão Ordinária,
com fulcro Constituição Federal, 113 da
Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000,
tendo examinado e discutido a matéria, acolhe 0 Relatório e a

Relator, aprovando-os, e

nos arts. 31 da

Proposta de Parecer Prévio do
considerando ainda que

1 - é da competência do Tribunal de Contas do
Estado, no exercício do controle externo que lhe é atribuído pela

emissão de P er Prévio sobre às ContConstituição, a 
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prestadas peloPrefeito Municipal;
1 - ão emitir Parecer Prévio, o Tribunal formulaopinião

—

em relação às contas, atendo-se
iécnico-contábii-financeiro-orçamentário-operacion -natrimonialprocedida e à sua conformação às normas constitucionais, legais eregulamentares;

11 - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionadosàs contas apresentadas, à sua avaliação quanto à legalidade,legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúnciade receitas, não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposiçõe
IV - é da competência exclusiva da CâmaraMunicipal, conforme determina a Constituição Estadual, em seu art.113, o julgamento das contas prestadas anualmente pelo Prefeito:
V - o julgamento pela Câmara Municipal das contasprestadas pelo Prefeito não exime de responsabilidade osadministradores e responsáveis pela0

dos bens, dinheiros e valores Públicos, cujos atos da gestãosujeitam-se ao julgamento técnico-administrativo do Tribunal deContas do Estado;

EMITE PARECERrecomendandoà Egrégia CâmaraMunicipal à Aprovação das contas da Prefeitura Municipal deBotuverá, relativas ao exercício de 2003, sugerindo que, quando dojulgamento, atente para as restrições remanescentes apontadas noRelatório DMU n. 4652/2004,
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -art. 91, Il, da LC n, 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art, 86, caput, da LC n. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91,1, da

LC n 202/2000)

análise

Altair Debona Castelan e Thereza

CLÓVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, caput, da.

LC n. 202/2000)

Acórdão n. 2242/2004
1. Processo n. PCA - 02/03109007
2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -Exercício de 200]
3. Responsável: Nelcide Justino de Freitas - Presidente à época4. Órgão: Câmara Municipal de São Cristóvão do Sul
5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da« Constituição Estadual e no . 1º da Lei Complementar n202/2000, em:
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 1811c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as contas anuais de2001 referentes 4 atos de gestão da Câmara Municipal de SãoCristóvão do Sul e dar quitação ao Responsável, de acordo com ospareceres emitidos nos autos.
6.2. Recomendar à Câmara Municipal de São Cristóvão do Sul aadoção de providências visando à correção da restrição apontadapelo Órgão Instrutivo, constante do item 1I-A.t do Relatório DMUn. 1554/2004, e à prevenção da ocorrência de outras semelhantes,
6.3. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questãofoi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, nãosendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeçõesrealizadas,
6.4. Dar ciência deste Acórdão à Câmara Municipal de SãoCristóvão do Sui.
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -art. 91, l, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan (Relator) e Thereza
Apparecida Costa Marques.

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS
Presidente (art. 91,1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

LCn. 202/2000) LC n. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

LUIZ SUZIN MARINI

Acórdão n. 2243/2004
1. Processo n. PCA - 03/00287011 i

2. Assunto: Grupo 3 — Prestação de Contas de Administrador -
Exercício de 2002

DIÁRIOO
3. Respor el: Wilson Frank Piovesa
4, Órgão
5. Unidade

6. Acórdão

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões

- Presidente à época
à Municipal de Guar

apresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da
Constituição Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n
202/2000, em
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 18, 1
6 0 art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, as, contas anuais de2002 referentes a atos de gestão da Câmara Municipal deGuaraciaba e dar quitação ao Responsável, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.
6.2, Recomendar à Câmara Municipal de Guaraciaba a adoção deprovidências visando à correção da restrição apontada pelo ÓrgãoInstrutivo, constante do item -4.1.1 do Relatório DMU n.1596/2004, e à prevenção da ocorrência de outras semelhantes.
6.3. Ressalvar que o exame das contas de Administrador em questãofoi procedido mediante auditoria pelo sistema de amostragem, nãosendo considerado o resultado de eventuais auditorias ou inspeções
realizadas
6.4. Dar ciência deste Acórdão À Câmara Municipal de Guaraciaba
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora).

LUIZ SUZIN MARINI OTÁVIO GILSON DOS SANTOS(art. 91,1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da
LC n. 202/2000)

JUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto aoTCE/SC

Castelan e Thereza

60 . 22442094
1. 00 . 0 - 03100345585
2. Assunto: Grupo 3 Prestação de Contas de Administrador -Exercício de 2002
3. Responsável: Santo Possato - Gestor à época
4. Entidade. Instituto de Previdência Social Servidores Públicos deArroio Trinta

5. Unidade Técnica: DMU
6. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação decontas, com abrangência ao exercício de 2002, do0 dePrevidência Social Servidores Públicos de Arroio Trinta.
Considerando que o exame em questão não envoive o resultado deeventuais auditorias oriundas de denúncias representação e outras,que devem integrar processos específicos, submetidos à apreciação
deste Tribunal;

Considerando que o presente processo de prestação de contas nãoenvolve o exame de responsabilidade do administrador, quanto aosatos de competência do exercício em causa, relacionados alicitações, contratos, con s, atos de pessoal, prestações decontas de recursos antecipados, legalidade e legitimidade da rec ta€ despesa, os quais são apreciados por este Tribunal em processosespecíficos;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado deSanta Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razõesapresentadas pelo Relator e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 daConstituição

-

Estadual e no art. 1º da Lei Complementar n202/2090, em:

6.1. Julgar regulares, com fundamento no art. 18, inciso 1, c/c o art.19 da Lei Complementar n 202/2000, as contas anuais de 2002referentes a atos de 80 do Instituto de Previdência SocialServidores Públicos de Arroio Trinta, no que concerne ao BalançoGeral composto das Demonstrações de Resultados Gerais, na formados anexos e demonstrativos e abelecidos no art. 101 da LeiFederal n. 4.320/64, e dar quitação plena ao Responsável, de acordocomos parecere dos n 8.
6.2. Dar ciência deste ao Instituto de Previdência SocialServidores Públicos de Arroio Trinta.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente - art. 91,1, da LC n 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson RogérioWan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e ClóvisMattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora).

LUIZ SUZIN M/ 1 0710 6180 DOS SANTOSPresidente (art. 91, 1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

Castelan e Thereza
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LC n. 202/2000)

ISA ROSA

CE - 04/01822907
nto: Grupo de Contas Especial - Instauração
ada na Decisão n, 3009/2002, deste Iribunal de Contas, no

o n. SPC-02/095 14345
3. Responsáveis: Antônio Eduardo Ghizzo - ex-Procurador de
Finanças daALESC

João José Antunes Paz - ex-Presidente do Grupo Terceira Idade
Bandeirantes, de Xaxim
4. Órgão: Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina -
Al .
5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão:

,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de
Contas Especial instaurada pela Assembléia Legislativa do Estado
de Santa Catarina, em cumprimento à Decisão n. 3009/2002, deste
Tribunal de Contas, em face da não-apresentação de prestação d»
contas relativa à Nota de Empenho n. 7770/000, de 23/11/2001,
Considerando que o Sr. João José Antunes Paz foi devidamente
citado, conforme consta na f. 43 dos presentes autos, e que efetuou
tempestivamente a liquidação do débito sob sua responsabilidade;
ACORDAMos Conselheiros do Tribuna! de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Julgar regulares com ressalva, com fundamento no art. 17, $4º
&c o $5º, do Regimento Interno deste Tribunal, as contas
pertinentes à presente Tomada de Contas Especial, que trata daausência de prestação de contas referente a recursos repassados ao
Grupo Terceira Idade Bandeirantes, de Xaxim, relativa à Nota de
Empenhon. 7770/000, de 23/1 1/2001, P/A 4288, item 323100.00,
fonte 00, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
6.2. Dar quitação aos Responsáveis, com fulcro no $5º do art. 17 doRegimento Interno deste Tribunal de Contas, tendo em vista aliquidação tempestiva do débito, conforme comprovante anexo de f.45 deste processo.

T6.3. Recomendar ao Grupo Terceira Idade Bandeirantes, de Xaxim,
que, doravante, quando de prestações de contas futuras, atente para
o disposto nos arts. 43, parágrafo único, da Resolução n. TC-16/94 e58, parágrafo único, da Constituição Estadual, quanto ao prazo
regulamentar para prestação de contas.
6.4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator queo fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução
18.1.3 n 339/2004, nao Grupo Terceira Idade
Bandeirantes, de Xaxim, ão Sr. João José Antunes Paz -ex-Presidente daquela entidade, e à Assembléia Legislativa do
Estado de Santa Catarina - ALESC
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério “Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11, Auditores presentes: Altair Debona Castelan
Apparecida Costa Marques (Relatora).

LUIZ SUZINMARINI 0010DOS SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

LCn. 202/2000) LCn. 202/2000)
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC
Acórdão n. 2246/2004
1. Processo n. TCE - 04/01835057
2. Assunto: Grupo 3 -- Tomada de Contas Especial - Instauração
determinada na Decisão n 3009/2002, deste Tribunal de Contas, no
Processo n. SPC-02/095 14345

3. Responsáveis: Antônio Eduardo Ghizzo - ex-Procurador de
Finanças da ALESC

Ervino Servino Schmitt - ex-Presidente do Centro Comunitário
Jerônimo Schmidt, de São Martinho
4.0 Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina -
ALESC

5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada deContas Especial instaurada pela Assembléia Legislativa do Estadode Santa, em cumprimento à Decisão n. 3009/2002, deste Tribunalde Contas, em face da não-apresentação da prestação de contas
relativa à Nota de Empenho n 6599/000, de 19/10/2001.
Considerando que o Sr. Ervino Servino Schmitt foi devidamente
citado, conforme consta nas fs. 42 e 43 dos presentes autos;
Considerando que não houve manifestação à citação, subsistindo airregularidade apontada pelo Órgão Instrutivo, constante doRelatório de Reinstrução DCE/Insp.1/Div.3 n. 388/2004.

e Thereza
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1.1 irregulares, com imputação de débito, com fundamento
no art. 18, III, alínea "a", c/c o art. 21, caput, da Lei Complementar
n. 202/2000, as contas de recursos antecipados repassados pela
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina ao Centro
Comunitário Jerônimo Schmidt. de São Martinho, no 0 4 8
810,00 (oitocentos e dez reais), referentes à Nota de Empenho n
6599/000, de 19/10/2001, em face da não-apresentação da prestação
de contas dos valores recebidos, em afronta ao disposto nos arts. 8º
da Lei Estadual n. 5.867/81 e 43 da Resolução n. TC-16/94, e
condenar o Responsável — Sr. Ervino Servino Schmitt -
ex-Presidente daquela entidade, CPF n. 344177.) 79-72, ao

pagamento da citada quantia, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação deste .Acórdão no Diário Oficial do Estado,
para comprovar perante este Tribunal, o recolhimento do valor do
débito aos cofres do Estado, atualizado monetariamente e acrescido
de juros legais, calculados a partir da data da ocorrência do fato
gerador do débito (arts. 40 e 44 da Lei Complementar n. 202/2000,
ou interpor recurso na forma da lei, sem o que, fica desde logo
autorizado o encaminhamento da dívida para cobrança judicial (art
43, II, do mesmodiploma legal).
6.2. Aplicar ao Sr. Ervino Servino Schmitt - ex-Presidente do
Centro Comunitário Jerônimo Schmidt, de São Martinho, com
fundamento nos arts. 70, II, da Lei Complementar n. 202/00 e 109,
11 c/c o 307, V, do Regimento Interno instituído pela Resolução n.
TC-06/2001, a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), com base
nos limites previstos no art. 239, III, do Regimento Interno
(Resolução n. TC-11/1991) vigente à época da ocorrência da
irregularidade, em face do descumprimento de norma estatuída no
art. 89 4 6 . 5.86781 (prazo legal para apresentação da
prestação de. contas), fixando-lhe 0 prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado,
para comprovar ao Tribunal o recolhimento ao Tesouro do Estado
da multa cominada, ou interpor recurso na forma da lei, sem o que,
fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida para
cobrança judicial, observado o disposto nos arts. 43, Il, e 71 da Lei
Complementar n. 202/2000.

6.3. Declarar o Centro Comunitário Jerônimo Schmidt, de São
Martinho, e o Sr. Ervino Servino Schmitt impedidos de receberem
novos recursos do Erário até a regularização do presente processo,
consoante dispõe o art. 5º, alínea "c", da Lei Estadual n. 5.867/81.

6,4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator que
o fundamentam, bem como do Relatório de Reinstrução
.110.3 n. 388/2004, ao Centro Comunitário jerónimo
Schmidt, de São Martinho, ao Sr. Ervino Servino Schmitt -
ex-Presidente daquela entidade, e à Assembléia Legislativa do
Estado de Santa Catarina.
7. Atan: 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -

art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Baisini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques (Relatora).

1281 00180 DOS SANTOS
Presidente (art. 91,1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

LC n. 202/2000) LCn. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto 20 TCE/SC

Acórdão n. 2247/2004
1. Processo n. TCE - 04/01835219

2. Assunto: Grupo 3 — Tomada de Contas Especial - Instauração
determinada na Decisão n. 3009/2002, deste Tribunal de Contas, no
Processo n. SPC-02/09514345

3. Responsáveis: Antônio Eduardo Ghizzo - ex-Procurador de
Finanças da ALESC :

Ivonete da Siiva - ex-Presidente da Sociedade Recreativa e
Desportiva Nove de Agosto, de Gaspar

4. 0 Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina -
ALESC
5. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, relativos à Tomada de
Contas Especial instaurada pela Assembléia Legislativa do Estado
de Santa, em cumprimento à Decisão n. 3009/2002, deste Tribunal
de Contas, em face da não-apresentação da prestação de contas
relativa à Nota de Empenho n. 3207/0090, de 21/06/2001.
Considerando. que*a Sra. Ivonete da Silva 0 devidamentecitada,
conforme consta nas fs. 36 e 37 dos presentes autos;
Considerando que não houve manifestação à citação, subsistindo a
irregularidade apontada pelo Orgão Instrutivo, constante do
Relatório de Reinstrução DCE/Insp.1/Div.3 n. 389/2004

ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões
apresentadas pelo Relator e com fulcro nc 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:
6.1. Julgar irregulares, com imputação de débito, com fundamento
no art. 18, III, alinea "a", c/c o art. 21, caput, da Lei Complementar
n. 202/2000, as contas de recursos antecipados repassados pela
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina à S
Recreativa e Desportiva Nove de Agosto, de Gaspar, no valor de R$
1.000,00 (um mi! reais), referentes à Nota de Empenho n. 3207/000,
de 21/06/2001], em face da não-apresentação da prestação de contas
dos valores recebidos, em afronta ao disposto nos arts. 8º da Lei
Estadual . 5.86781 e 43 da Resolução n. TC-16/94, e condenar a
Responsável Sra. Ivonete da Silva - ex-Presidente daquela
entidade, CPF n. 746472889-00, ao pagamento da citada quantia,
fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste
Acórdão no Diário Oficial do Estado, para comprovar perante este

:stado,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, calculados a
partir da data da ocorrência do fato gerador do débito (arts, 40 e 44
da Lei Complementar n 202/2000, ou interpor recurso na forma da

aris

26

Tribunal, o recolhimento do valor do débito aos cofres do Es

lei, sem o que, fica desde logo autorizado o encaminhamento dadivida para cobrança judicial (art. 4 3, 1, do mesmo diplomalegal).6.2. Aplicar à Sra. Ivonete da Silva -
Recreativa e Desportiva Nove de Agosto, de Gaspar, comfundamento nos arts. 70, II, da Lei Complementar n. 202/00 e 109,

ex-Presidente da Sociedade

Il, 66 0 307 V, do Regimento Interno instituído pela Resolução n.TC-06/2001, a multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), combase nos limites previstos no art 239, Ill, do Regimento Interno(Resolução n FC-11/1991) vigente época da ocorrência daimegularidade, em face do descumprimento de norma estatuída noart. 8º da Lei . 5.86781 (prazo legal para apresentação daprestação de contas), fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, acontar da publicação deste Acórdão no Diário Oficial do Estado,para comprovar ao Tribunal o recolhimento ao Tesouro do Estadoda multa cominada, ou interpor recurso na forma da lei, sem o que,fica desde logo autorizado o encaminhamento da dívida paracobrança judicial, observado o disposto nos arts. 43, 11, e 71 da LeiComplementar n. 202/2000.
6,3. Declarar a Sociedade Recreativa e Desportiva Nov: de Agosto,de Gaspar, e à Sra. Ivonete da Silva impedidos de rec:-berem novosrecursos do Erário até a regularização do presente Processo,consoante dispõe o art. 5º, alínea "c", da Lei Estadual n. 5.867/81.6.4. Dar ciência deste Acórdão, do Relatório e Voto do Relator queo fundamentam, bem como do 60 2 0
5.17013 n 389/2004, à Sociedade Re 1 2Desportiva Nove de Agosto, 6 spar, à Sra. !vonete
ex-Presidente daquela entidade, e à Assembléia Legislativa do
Estado dê Santa Catarina.
7. Atan. 78/04
8. Data da ão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros612 8Marini (Presidente -art. 91, 1, da LC n 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini fart. 86, caput, da LC n 202/2000)
10, Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora)

LUIZ SUZINMARINI  OTÁVIO GILSON DOS SANTOSPresidente (art, 91, 1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da
LC n. 202/2000)

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto 20 TE

Castelan e Thereza

GRUPO: IV

Decisão n. 3955/2004
1. Processo n. SPE - 03/08129687
2. Assunto: Grupo 4

—

Solicita ;ão de Atos de Pessoal - Pensão
3. Responsável: Marco Antônio Tebaldi - Prefeito Municipal de
Joinville
4. Entidade: Instituto de Prev dência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no . 59 0 1 . 113 da Constituição do Estado eno art. 1º da Lei Complemen ar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso 1, c/c o art. 36,$ 2º, "b", da Lei Compl :mentar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Eronilda Pereira da Silva Konig, CPF n
421.535.659-87, e Zeno Konig Filho, beneficiários de Zeno Konig,
Ex-servidor da Prefeitura Municipal de Joinville,
no Decreto n, 10686/2002, considerado legal conforme

consubstanciado

pareceres
emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão, bem como do +
Relator que a fundamentam, à Prefeite
ao Instituto de Previdência Social dos £

Município,

7. Atan

14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dail, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa
11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.
LUIZ SUZIN MARINI OTÁVIO GILSON DOS SANTOSPresidente (art. 91,1, da LC n 202/2000) Relator

Altair Debona Castelan e. Thereza

3956/2004

SPE - 04/05837089
Grupo 4

Decisão n

1. Processo n

Assunto:

Aposentadoria
3. Responsável: Hebe Teresinha Nogara - ex-Secretária de Estado
da Administração

4. Entidade: Departamento de Iransportes e Terminais - DETER
5. Unidade Técnica: DCE
6.

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
6 0 fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Determinar a devolução dos autos ao Departamento de
Transportes e Terminais - DE TER, tendo emvista que o objeto da
Portaria n. 2929/1996 já foi objeto de registro por este Tribunal em
Sessão de 11/08/1997, Processo n. AOR - 0277504/76.
6.2. Dar desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e ao Departamento de Transportes e Terminais -
DETER.

7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogêri> Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e

Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.
LUIZ SUZIN MARINI OTÁVIO GILSON DOS SANTOS
Presidente (art. 91,1, da LC n, 202/2000) Relator

Solicitação de Atos de Pessoal -

ciência

Altair Debona Castelan e Thereza

Decisão n. 3957/2004

1 Processo n. SPE - 04/05837160
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Luiz Carlos Schmidt de Carvalho- ex-Secretário de
Estado da Administração

idade: Departamento de Transportes e Terminais - DETER
. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Determinar a devolução dos autos ao Departamento de
Transportes e Terminais - DETER, tendo em vista que o objeto da
Portaria n. 2142/1994, já foi objeto de registro por este Tribunal em
Sessão de 11/08/1997, no Processo n. AOR - 0275304/79,
6.2. Dar ciência desta- Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e ao Departamento de0 7-
DETER.

7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, l, da LO n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.
LUIZ SUZIN MARINI

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202 2000)

Altair Debona Castelan e Thereza

OTÁVIOGILSON DOS SANTOS

Relator

3958/2004

8 - 04/03803519

Grupo 4

Decisão n

1.0

Assunto Solicitação de Atos de Pessoal6

1Marcos Vieira

-

Secretário de Estado daLuiz

: de Estado da Educação e Inovação
DCEle Técnica 



14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposent
Lucir Aires Topanoti, da Secretaria de Estado da Educação e
Inovação, matrícula n. 122746-7-1, no cargo de Professor, nível

MAG-1I0-E, CPF n. 341251249-49, PASEP n. 1008836157-5,
consubstanciado na Portaria n.º 706/2004, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de
Administração e à Secretaria de Estado da Educação e Inovação
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

ório de

Estado da

Thereza

LUIZ ROBERTO HERBST

Relator

Decisão n. 3959/2004
1. 00 . 8- 0403820871
2. Assunto: Grupo 4 - 8de
Aposentadoria
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
0
4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Inovação
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Neusa Antunes de Liz, da Secretaria de Estado da Educação e
Inovação, matrícula n. 160347-7-1, no cargo de Professor, nível
MAG-1I0-G, CPF n. 464852449-72, PASEP n. 1008834602-9,
consubstanciado na Portaria nº 236/2004, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação e Inovação
7. Atan. 78/04 :

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
* 9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Baisini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores

Apparecida Costa Marques.
LUIZ SUZIN MARINI

Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

Atos de Pessoal -

0
presentes: Altair2 .1 c Thereza

LUIZ ROBERTO HERBST

Relator

Decisão n. 3960/2004
1. Processo n. SPE - 04/03823978

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação
Aposentadoria

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração

4, Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Inovação
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts, 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Aurora Regina Zembrani, da Secretaria de Estado da Educação e
Inovação, matrícula n. 211458-5-1, no cargo de Supervisor Escolar,
nível MAG-10-E, CPF n. 647015819-68, PASEP n. 1008246427-5,
consubstanciado na Portaria . 357/2004, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de Estado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação £ Inovação.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9,1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -

art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

de Atos de Pessoal -
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: Carlos Pacheco e
2/2000)

rio WanT Dall, Luiz Robert
15 Matto: Balsini (art. 8

te do Mi io, lico junto ao TC
Sousa Rosa.

11. Auditores pre Altair 0

Apparecida Costa M

LUIZ SUZIN MARINI LUIZ
Presidente(art. 91,1, da LOn

3961/2004

SPE - 04/0382

Grupo 4Assunto Solicitação de Atos de Pessoal

Aposentadoria

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira -
Administração

4 Órgão Secretaria de Estado da Educaçãoe Inovação
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art 34, II, c/c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Neusa Assmann, da Secretaria de Estado da Educação e Inovação,
matrícula n. 191071-0-1, no cargo de Professor, nível MAG-3-E,
CPF n. 195585709-15, PASEP n 1006198249-8, consubstanciado
na Portaria n. 688/2004, considerado legal conforme pareceres
emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de E ado da
Administração e à Secretaria de Estado da Educação e Inovação
7. Atan, 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1, Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público 0 ao TC
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:

Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

Secretário de Estado da

Márcio de

Altair Debona Castelan e Thereza

LUIZ ROBERTO HERBST

Relator

Decisão n. 3962/2004

1. Processo n. SPE - 04/05467486
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de
Aposentadoria

3. Responsável: Marcos Luiz Vieira -
Adminis

Atos de Pessoal -

Secreté io de Estado da

etaria de Estado da Educação e Inovação
5: Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos doart 34, II, c/c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar . 20272000 0 20 aposentatório de
Maria Elias dos Santos, da Secretaria de Estado da Educação e
Inovação, matrícula n. 118365-6-1, no cargo de Agente Serviços

Gerais, nível ONA-2-J, CPF n. 245122659-53, PASEP n
1037696148-9, consubstanciado na Portaria . 1765/2004,
considerado legal conforme pareceres emitidos nos autos
6.2. Dar ciência desta Decisão à Secretaria de
Administração e à Secretaria de Estado da Educaçãoe Inovação.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art, 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques

LUIZ SUZIN MARIN

Presidente (art. 91, 1, da LC n. 202/2000)

Estado da

Altair Debona Castelan e Thereza

LUIZ ROBERTO HERBST
Relator

Decisão n. 3963/2004
1. Processo n. SPE - 02/09450860

2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de
Aposentadoria

3. Responsáveis: Antônio Henrique Bulcão Vianna -
Municipal

Ângela Regina Heinzen Amin Helou - Prefeita Munic ipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Florianópolis

Atos de Pessoal

ex-Prefeito
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5. Unidade Técnica: DMI
6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

piementar n. 202trt. | Lei Cor 20009, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, $2º,

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de Joel
Lange, matrícula n. 306-9, no cargo de Assistente Auministrativo,
classe VII, nível 16, CPF n. (), PIS/PASEP n. 1002202465-1, do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Florianópolis,

consubstanciado no Decreto n. 191/1990, re o
1568/2004, considerado ilegal conforme pareceres emitidos nos
autos.

6.2. Dar

Florianópolis

Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes:
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91,1, da LC n. 202/2000)

ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de

Altair Debona Castelan e Thereza

JOSÉ CARLOS PACHECO
Relator

Decisão n. 3964/2004

1. Processo n. SPE - 02/00069268
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3, Responsável: Orlando Nogaroli - ex-Prefeito Municipal de Barra
Velha

4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
de Barra Velha
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Erondina Francisco, matrícula n. 16640-00, no cargo de Servente,
classe 1, CPF n. 836099899-04, PIS/PASEP n. 1233047277-5, do
Quadro de Pessoal da Pr 7 cipal de Barra Velha,
consubstanciado .na2 . 176/1999, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Barra
Velha e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
daquele Município.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum: 7

9.1. Conselheiros presentes:7 8Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10, Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes:

Apparecida Costa Marques.
LUIZ SUZIN MARINI

Presidente (art. 91,1, da
LC n. 202/2000)

Altair Debona Castelan e Thereza

CLÓVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, caput,

da LCn, 202/2000)

3965/2004

SPE - 02/05978860

Grupo 4 — Solicitação de

0.

1. Processo n

2. Assunto:

Aposentadoria
3. Responsável; Aldir
SAMAE de Blumenau
4. Entidade: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor
de Blumenau
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro noart. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Domingos Fernandes Filho, matrícula n. 336-0, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, referência 34, CPF n. 291091679-00,
PIS/PASEP n. 1002163401-4, do Quadro de Pessoal do Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Blumenau,
consubstanciado na Portaria . 1850/1997, considerado legal
conformenareceres emitidos nos autos.

Atos de Pessoal -

Degenhardt - ex-Diretor-Presidente do 
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6.2. Dar ciência desta Decisão à Preteitura Municipal de Blumenau,
ao Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor daquele
Município e ao Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto
844

7. 2 . 7804
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

19. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91, 1, da

LC n. 202/2000)

CLÓVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, capur,

da LC n. 202/2000)

Decisão n. 3966/2004
1. Processo n. SPE - 04/02737334

2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal -
Aposentadoria
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração
4. Entidade: Departamento Estadual de Infra-Estrutura -DEINFRA
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição adual e 1º c/c o art. 36,

617 alínea "a", da Lei Complementar n. 000, decide:
6.1. Sobrestar o julgamento do presente processo, com fundamento

no art. 36, $1º, "a", da Lei Complementar n. 202/2000 em razão
da Decisão n. 2930/2003, prolatada por este Tribunal, na qual foi
arguida a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 171, de
16/11/98 — até a decisão definitiva dos Tribunais Superiores em
processo que venha a ser impetrado pelo Estado de Santa Catarina
de ação direta de inconstitucionalidade da referida Lei ou decisão de
não-propositura da ação judicial.
6.2. Dar ciência da presente Decisão, do Relatório e Voto do
Relator que-a fundamentam, bem como do Relatório de Instrução
DCE/Insp.5/Div.14 n. 1478/2004, à Secretaria de Estado da
Administração, ao Departamento Estadual de Infra-Estrutura -
DEINFRA e à Procuradoria Geral do Estado.
7. Atan. 78/04
8. 22 828530 06122004 04
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91,1, da

1417, 202/2000)

63. 22482004
1 068880 . APC - 04105447531

2. Assunto: Grupo 4 — Auditoria de Prestações de Contas de
Recursos Antecipados - Período de junho a dezembro de 2003
3. Responsável: Valter José Galina - Secretário de Estado

4. Órgão: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de
São José '
S. Unidade Técnica: DCE
6. Acórdão:

VISTOS,relatados e discutidos estes autos, pertinentes à prestação
ou a prestações de contas de recursos antecipados repassados pela
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de São José no
período de junho a dezembro de 2003.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Santa Catarina, reunidos em Sessão Plenária, diante das raz
apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da Constituição
Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, em:

6.1. 110 ressalva, com fundamento noart. 18, II,
c/c o art. 20 da Lei Complementar n. 202/2000, às contas de

recursos antecipados referentes às notas de empenho abaixo
relacionadas e dar quitação aos Responsáveis, de acordo com os

  

  

CLÓVIS MATTOS BALSINI
Relator (art. 86, caput,

da LC n. 202/2000)

 

tado de

   

pareceres emitidos nos autos: 1

NE DT.PG. P/A ITEM FONTE VALOR(R$)

CREDOR
10 18/07/03 8495 33901400 00 1.000,00
José Carlos Laurindo Machado

32 21/08/03 * 8495 33901400 00 2.000,00
José Carlos Laurindo Machado

68 19/09/03 8495 33901400 00 3.000,00

Clarinda Terezinha Nienkotter Posada
128 30/10/03 8495 33901400 00 3.000,00

 

 

Clarinda Terezinha Nienkotter Posada

 

130 06/11/03 33901400 00 1.000.00

80 João Botelho

147 201 1703 8495 33901400 00 5.000,00

Clarinda Terezinha Nienkotter Posada

6.2. Recomendar Secreta: 1

Regional de São José
  a de Est do Desenvolvimento

para que em prestações futuras observe,

quando da aplicação dos recursos decorrentes do seu orçamento,
através do sistema de antecipação de recursos pc

 

1 O disposto na

legislação vigente, principalmente quanto

   

6.2.1. à necessidade de juntar às prestações de contas de recursos

antecipados, o relatório e certificado de « ria com o parecer do
controle interno e o pronunciamento da autoridade c ompetente, em

atendimentoao disposto nos arts. 58 da Constituição Estadual, 60 a

63 da Lei Complementar Estadual n. 202/00
6.3. Dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto do

Relator que o fundamentam, à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Regional de São José, para que proceda aos

registros contábeis de baixa de responsabilidade, no Sistema de
Compensação, das prestações de contas analisadas.

Ata n. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária

9, Especifica

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n, 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de

Sousa Rosa.

 

ão do quorum

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza

Apparecida Costa Marques
LUIZ SUZIN MARINI   FTOS BALSINI
Presidente (art, 91,1, da Relator (art. 86, caput,

LC n. 202/2000) da LC n. 202
Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA
Procurador-Geral do Ministério Público Junto ao TCE/SC

CLÓVIS

  

Decisão n. 3967/2004

1. Processo n. SPE - 0
2. Assunto: Grupo 4

06012  

Solicitação de Atos de Pessoal -

Aposentadoria

3. Responsável: Paulo Oscar Baier
SAMAEde Blumenau

2: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor

de Blumenau
5.44 Técnica: DMU
uv. visão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro noart. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no
art. 1º da Lei Complementar . 20272000

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,

ex-Diretor-Presidente do

  

, da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Harri Cavilha, matrícula n. 700-5, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, referência 23, CPF n. 619762379-04, PIS/PASEP n.

1045441308-1, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto 5 4 Blumenau,
consubstanciado Portaria n, 1666/1996, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos

 
  

 

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de Blumenau,

ao Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor daquele
Município e ao Serviço Autônomo Municipal de /
SAMAE de Blumenau
7. Atan. 78/04
8. Data da Sessão; 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum

9.1

   gua e É

 

      

  tes: Luiz    « Conselheiros pre in Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson

Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000),

10, Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de

 

Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan (Relator) e Thereza
Apparecida Costa Marques

LUIZ SUZIN MARINI

Presidente (art. 91,1, da

  

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS

Relator (art. 91, parágrafo único, da
LC n. 202/2000) LC n. 202/2000)

Decisão n. 3968/2004

1. Processo n. SPE - 02/07562164

À Solicitação de Atos de Pessoal2. "Assunto: Grupo 4
Aposentadoria
3. Responsável: Rogério Zattar Junior - ex-!
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São Fran

 

Unidade Técnica: DMI

6. Decisão

  

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões ap tadas q Relata
e com fulcro no art, 56 art 113 da ( )

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2( d

  6.1. Ordenar o re

14.03.2005 (SEGUNDA-FEIRA)

"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Joatino da Silva, matricula n. 743081-7, no cargo de Coveiro, nível
9, CPF n. 126257809-40, PIS/PASEPn. 1083322577 do Quadro

de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul,
consubstanciado na Portaria nº. 308/1997, considerado legal

   

conforme pareceres emitidos nos autos.

6.2. Dar ciência desta Decisão à Prefeitura Municipal de São
Franscico do Sul

Ata n. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária

9, Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan (Relator) e Thereza
Apparecida Costa Marques.

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91, 1, da

LC n. 20:

 

OTAVIO GILSON DOS SANTOS

Relator (art. 91, parágrafo
00 LC n. 202/2000)

 

co, da

  

 

Decisão n. 3969/2004

|. Processo n. SPE - 03/05827928

2. Assunto

Aposentadoria

vel: Marcos Luiz Vieira - Secretário de Estado da
Administração

4. Entidade: Departamento de Edificações e Obras Hidráulicas -
DBEOH (atual Departamento Estadual de Infra-Estrutura -
DEINFRA)

5. Unidade Técnica: DCE

6. Decisão
O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
6 0fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º c/c o art. 36,
$1º, alínea "a", da Lei Complementar n. 202/2000,decide:
6.1. Sobrestar o julgamento do presente processo, com fundamento
no art. 36, $1º, "a", da Lei Complementar n. 202/2000 — em razão
da Decisão n. 2930/2003, prolatada por este Tribunal, na qual foi
argúida a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 171, de
16/11/08

—

até a decisão definitiva dos Tribunais Superiores em
processo que venhaa ser impetrado pelo Estado de Santa Catarina
de ação direta de inconstitucionalidade da referida Ler ou decisão de
não-propositura da ação judicial.

6.2, Dar ciência da presente Decisão, do Relatório e Voto de

Relator que a fundamentam, bem como do Relatório de Instrução
DCE/Insp.5/Div.14 n. 1585/2004, à Secretaria de Estado da
Administra ao Departamento Estadual de Infra-Estrutura -
DEINFRAe à Procuradoria Geral do Estado.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Baisini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.

11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan (Relator) e Thereza
Apparecida Costa Marques

LUIZ SUZIN MARINI
Presidente (art. 91,1, da

LC n. 202/2000)

Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal -

  

3. Responsá

 

       

OTÁVIOGILSON DOS SANTOS

Relator (art. 91, parágrafo único, da

1 1. 20222000

Decisão n. 3970/2004

1. Processo n. SPE - 02/06386630
2. Assunto: Grupo 4
Aposentadoria

3. Responsável: Angela Regina Heinzen Amin Helou - Prefeita
Municipal

Solicitação de Atos de Pessoal -

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Florianópolis
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e no

art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

 

6.1. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Decisão no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 36, $1º,

alinea "b", da Lei Complementar n. 202/2000, para que a Prefeitura
nicipal de Florianópolis adote as providências necessárias com

  

ao exato cumprimento da lei, comprovando-as a este
Tribunal, acerca das ilegalidades abaixo descritas, verificadas na
   vidora Maria de Lourdes Cardoso,

26-0, ocupante do cargo de Professor UI, classe [,
consubstanciada na Portaria n. 0120/2000

1804 da ser

 

matrícula n

607   
   0- 181 00 6 1 0 n

  

  01202000 0 1 da Resolução  > com o disposto no art

0-16794 13.1.1 do Relatório DMU);

   
    
        

           
              

       
         
     
   

      

  
       

       

       

        
        

          
         

        
     

      

    

       
       

     
     

     
   

       

    
       

         
    

            
      
   

    

 

  

 

   

  
  

  

   

 

   
   

   

  

  
    

 

  

   

      

    
   
   

  

  

  

    
  

  

      

       

      

  
    



14.03.200584-1

6.1.2. ausência de certidão para comprovar o tempo de serviço
prestado ao Estado, de 04 anos e 09 meses, em desacordo com o
disposto no art. 76, II, "c", da Resolução n. TC-16/94 (item 3.2.1 do
Relatório DMU);
6.1.3. incorporaçãoindevida de gratificação, no vator de R$ 271 79
em de: F
Municipal n. 4.049/93, de 09/06/1993 (item 3.3.1
DMU).

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 1247/2004, à
Prefeitura Municipal de Florianópolis.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10, Representante do Ministério Público junto ao TC:
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e
Apparecida Costa Marques (Relatora).

1821 0100 DOS SANTOS
Presidente (art. 91,1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

LC n. 202/2000) LC n. 202/2000)

0 11 19 10 único, da Lei

Relatório

acordo com o disposto no art. 1º,

do

Márcio de

Thereza

Decisão n. 3971/2004
1. Processo n. SPE - 03/02953000
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação

Aposentadoria
3. Responsável: Ari Dorvalino Schiirhaus - Chefe de
Presidência em fev/03
4. Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º da Lei
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, II, c/c o art. 36, 82º,
"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório de
Natalício Bonetti, servidor do Tribunal de Justiça do Estado de
Santa Catarina, matrícula n. 756, no cargo de Técnico Judiciário
Auxiliar, nível TI-ANM-08/G, CPF n. 047562909-49, PASEP n
1023851002-3, consubstanciado no Ato n. 092 2003,

legal conforme pareceres emitidos nos autos.
6,2. Recomendar ao Tribuna! de Justiça do Estado de Santa Catarina
que, doravante, proceda à averbação do período decorrente da
disposição de servidor sem ônus para o órgão cedente, a fim de que
fique comprovada à frequência junto ao órgão
conforme dispõe o art. 45 da Lei n. 6745/85
6.3. Dar ciência desta Decisão ao Tribunal de Justiça do Estado de
Santa Catarina.

7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, , da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis ini (art. 86, capui, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC:
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e
Apparecida Costa Marques (Relatora).

LUIZ SUZIN1 01000 SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da Relator (art, 91, parágrafo único, da

LCn. 202/2000) LC n. 202/2000)

de Atos de Pessoal -

Gabinete da

considerado

cessionário,

Márcio de

Thereza

Decisão n. 3972/2004

1. Processo n. SPE - 03/05520954
2. Assunto: Grupo 4
Aposentadoria
3. Responsável: Ângela Regina Heinzen Amin Helou -
Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Florianópolis
5. Unidade Técnica:DMU
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Co
art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, d.
6.1. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Decisão no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 36, $1º,
alínea "b", da Lei Complementar n 202/2000, para que a Prefeitura
Municipal de Florianópolis adote providências com vistas ao exato
cumprimento da lei, comprovando-as a este Tribunal, acerca da
incorporação indevida de gratificação, no valor de R$ 96,66, em
desacordo com o disposto no art, 1º, parágrafo único, da Lei
Municipal n. 4.049/93, de 09/06/1993, constatada na concessão de
aposentadoria da servidora Márcia Terezinha Alves da Silva,

Solicitação de Atos de Pessoal

Prefeita

ão do Estado e no

r
x

matrícula n. 10048-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço,
na P. 0676/2000,
6

classe 1, nível 08, consubstanciada ortaria n
conforme exposto no item 3.3.1 do F Técnico
6.2. Dar ciência desta Decisão, dô Relatório e Voto do Relator que à
fundamentam, bení como do 6 1245/2004, à
Prefeitura Municipal de F lorianópolis

Atan. 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária

9. Especificação do quorum
9,1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente-
1 da LC n, 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson0 -1 1

art. 91,
Ro

Clóvis Maitos E
10, Representante do Ministério Público junto ao
Sousa Rosa

11. Auditores Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora)

LUIZ SUZINMARINI

—

OTÁVIO GILSON DOS SAN TOS
Presidente (art. 91,1, da 0. 91

LC n. 202/2000) LCn

Roberio Herbst, José Carlos Pacheco 6
11(art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

TC: Márcio de

presentes Castelan e Thereza

fo único, da
202/2000)

Decisão n. 3973/2004

1. 00 . 8- 03105548611
2. Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal!
3. Responsável: Ângela Regina Heinzen Amin Helou
Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Florianópolis
5. Unidade Técnica:DMU
6, Decisão

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
€ comfulcro no art. 59 c/co art. 113 da00 do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso Il,60

", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de 0.8
60 por morte 2 2 Olina Pereira, CPE n 028675519-00,
José Ricardo Pereira Maria Helena Pereira,
Antônio Pereira, ex-servidor da Prefeitura Municipal de
Florianópolis, consubstanciado Portaria n. 612/2000,

- Pensão

Prefeita

ão de

beneficiários de
João

na

considerado legal conforme pareceres emitidos
6.2

nos autos

Dar ciência desta Decisão, bem como do Relatório e Voto do
Relator que a fundamentam, à
Florianópolis

Ata n. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004
9. Especificação do quorum:

1 de

0

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC:
Sousa Rosa.

11. Auditores Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora)

LUIZ SUZINMARINI

—

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS
Presidente (art. 91,1, da Relator (art, 91, parágrafo únic o,

LC n. 202/2000) LC n

Santos, Wilson

Carlos Pacheco e

Márcio de

presentes: Castelan e Thereza

da

202/2000)

> 3974/2004

« Processo n. SPE - 03/06643650
Assunto: Grupo 4

Aposentadoria

01540 1

Solicitação de Atos de Pessoal

3. Responsáveis: Demerval Rogério Pereira Batista -
Municipal
Cláudio Roberto Zitiotto - Prefeito Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Correia Pinto
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisã

O TRIBUNAL PLENO, d las razões ar
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide
6.1. Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, a
Decisão no Diário Oficial do Estado,

ex-Prefeito

presentadas pelo Relator

contar da publicação desta
nos termos do art, 36, 819

alínea "b", da Lei Complementar . 202 2000, para que a Prefeitura
Municipal de Correia Pinto adote as providêr necessárias com
VIStas ao exato da lei,
Tribunal, acerca das ilegalidad

cumprimento comprovando-as a este
s abaixo descritas, verificadas naconcessão de aposentadoria da 0

40.6 Serviços Gerais,562

1400
do cargo de/

. 0633/1997:

6.1.1. ato

Complementar n. 497/93, quando

aposentatório0 no art l, da Lei

213, 111, 0

do Relatóric

deveria ser 0 4
por tratar de aposentadoria por idade (item 2.1
DMU)
6.1.2. não-remessa

Resolução n. TC-16/94, bem

dos documentos elencados no art
como de cópia da lei que determinouos valores dos proventos deste

2.1.2 do Relatório DMU)
6,2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto
fundamentam, bem como do Relatório DMU n

cargo na data da aposentadoria (item

do Relator que a

1432/2004, ào Sr

ÁRIO OFICIAL - SC- Nº 17.567 DOC 0255
225

0000-0 Municipal de Correia Pinto.
Ata n. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especifica

9.1
ão do quorum:

00 presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -art. 91, 1, da LC . 202 2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto-ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores presentes: Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora),

LUIZ SUZIN MARINI OTAVIO GILSON DOS SANTOS
e (art. 91,1, da Relator (art. 91, Parágrafo ún

LC n. 202/2000)

Castelan e Thereza

3975/2004

SPE - 03/07454460
Grupo 4

6850
2. Assunto

Aposentadoria
3. Responsável:
Municipal
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Florianópolis
5. Unidade Técnica:DMU

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apre:
€ comfulero no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e noart. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 34, Il, c/c o art. 36, $2º,"b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato aposentatório deLenir Pereira Comicholi, matrícula n 8423-9, no cargo de Instrutor
de Atividades Manuais, classe V, nível 16, CPF n, 122690779-20,
PIS/PASEP n. 1227917281-1, do Quadro de Pessoal da PrefeituraMunicipal Florianópolis, consubstanciado na Portaria .119/2000, retificada pela Portaria n 1594/2004, considerado legal
contorme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência

Florianópolis.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 -
Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente-art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José, Carlos Pacheco eClóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio deSousa Rosa

Solicitação de Atos de Pessoal -

Ângela Regina Heinzen Amin Helou - Prefeita

tadas pelo Relator

de

desta Decisão à Prefeitura deMunicipal

Ordinária

Auditores presentes: Ájtair Debona Castelan e TherezaApparecida Costa 1 rques (Relatora).
LUIZ SUZIN MARINI OTAVIO GILSON DOS SANTOSPresid 91,1, da Relator (art, 91, parágrafo único, da

LC n. 202/2000)
LC n, 202/2000)

Decisão n. 3976/2004

1. Processo n. SPE - 03/081 18995
2, Assunto: Grupo 4 Solicitação de Atos de Pessoal - Pensão
3. Responsável: José Henrique Cameiro de Loyola - Prefeito
Municipal de Joinville em exercício em 09/1999
4. Entidade: Instituto de Previdência Social
do Município de Joinville
5. Unidade Técnica: DMU

6. Decisão

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
6 0fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado eno art, 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6,1. Ordenar o registro, nos termosdo art. 34, inciso 11 c/c o art. 36,
$ 2º, "b", da Lei Compiementar n 202/2000, do nto de concess
8 6 CPF n. 82
Fernandes, beneficiários de Oralino

dos Servidores Públicos

o de

139-72, e Ézio
Fernandes, ex-servidor da

Prefeitura Municipal de Joinville, consubstanciado no Decreto n9306/1999,

85.85Luíza Fernandes,

considerado legal conforme pareceres emitidos nos
autos

6.2. Dar ciência desta Decisão, bem como do Relatório e Voto doRelator que à fundamentam, à Prefeitura Municipal de Joinville e
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos daquele
Município

7. Atan

8. 48 são: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, WilsonRogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e

Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11, Auditores presentes: Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora)
12 872 1 01010 08 SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da Relator (art, 91, parágrafo único, da

LC n. 202/2000) LC n. 202/2090)

art

Castelan e Thereza 
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Decisão n. 3977/2004

1. Processo n. SPE - 03/08121783
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Pensão
3. Responsável: Luiz Henrique da Silveira - ex-Prefeito Municipal
de Joinville S
4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
9 TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1, Ordenar o registro, nos termos do art. 34, inciso HH, c/c o art, 36
$ 2º, "b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Maria Rodrigues da Rosa, CPF n
039.786.199-03, e Lindomar Rosa, beneficiários de Olívio Elias
Rosa, ex-servidor da Prefeitura Municipal de Joinville,
consubstanciado no Decreto n. 10531/2002, considerado legal
conforme pareceres emitidos nos autos.
6.2. Dar ciência desta Decisão, bem comodo Relatório e Voto do
Relator que à fundamentam, à Prefeitura Municipal de Joinville e
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos daquele
Município.
7. Atan, 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente-
art. 91, f, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público 0 ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques (Relatora).

LUIZ SUZIN1 00180 DOS SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da Relator (art, 91, parágrafo único, da

LC n, 202/2000) LC n. 202/2000)

Decisão n. 3978/2004

1. Processo n. SPE - 03/08122160
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Pensão
3. Responsável: José Henrique Carneiro de Loyola - Prefeito
Municipal de Joinville em exercício em 09/1999
4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville
5. Unidade Técnica: DMU
ó, Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/co art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Ordenar o registro, nos termos doart. 34, inciso Il, 6 0 36,
$ 2º, "b", da Lei Complementar n. 202/2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Márcia Nogueira Ferreira, CPF n
799.074.159-87, e Bárbara Nogueira Ferreira, Bruna Nogueira
Ferreira e Brígida Nogueira Ferreira, beneficiárias de Wanderley
Ferreira, ex-servidor da Prefeitura Municipal de Joinville,
consubstanciado no Decreto n. 9308/1999, considerado
conforme pareceres emitidos nos autos.
6,2. Dar ciência desta Decisão, bem como do Relatório e Voto do
Relator que a fundamentam, à Prefeitura Municipal de Joinville e
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos daquele
Município.
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9, Especificação do quorum:

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LO n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).
10. Representante do Ministério Público Junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa.
11. Auditores presentes: Altair Debona Castelan e Thereza
Apparecida Costa Marques (Relatora).
1221 010 GILSON DOS SANTOS
Presidente (art. 91,1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

LCn. 202/2000), LC n. 202/2000)

legal

Decisão n. 3979/2004
1. Processo n. SPE - 04/03533970
2. Assunto: Grupo 4 — Solicitação de Atos de Pessoal - Pensão
3..Responsável: Luiz Henrique da Silveira - ex-Prefeito Municipal
de Joinville
4. Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville
5. Unidade Técnica: DMU
6. Decisão:
O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro no art. 59 c/c o art. 113 da Constituição do Estado e
no art. 1º da Lei Complementar n. 202/2000. decide

6.1. Ordenar o registro, nos termos do art. 3401166 0 art. 36,
$ 2º, "b", da Lei Complementar n. 202. 2000, do ato de concessão de
pensão por morte a Jaison Padilha e Gilson Rosa Padilha,
representados por sua Tutora, Lúcia Rosa de, Souza, CPF n
383.440.509-44, beneficiários de Maria Rosa Padilha, ex-servidora
da Prefeitura Municipal! de Joinville, consubstanciado no Decreto n
9188/1999, considerado legal conforme pareceres
autos.

emitidos nos

6.2. Dar ciência desta Decisão. bem comodo Relatório e Voto do
Relator que a fundamentarn :
ao Instituto de Previdência Social dos
Município.
7. Atan, 78/04
8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária
9. Especificação do quorum

à Prefeitura Muni Joinvil
Servidores Públicos daquele

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst,6 6 arlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC; Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores Altair
Apparecida Costa Marques (Relatora)

LUIZ SUZIN MARINE

—

OTÁVIO GILSON DOS SANTOS
91,1, da Relator (art. 9 ico da

presentes Debona Castelan e Thereza

1

LC n. 202/2000) LC

3980/2004

|. Processo .0 - 0404660002
2. Assunto: Grupo 4

—

Auditoria de Registros Contábeis e Execução
Orçamentária - Período de julho a dezembro de 2003
3, Responsável: Ari Dorvalino Schiirhaus - Chefe de Gabinete da
Presidência à época
4. Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNAL PLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e comfulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e 1º
Complementar n. 202/2000, decide:
6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria realizada no Tribunal de
Justiça do Estado de Santa Catarina, com abrangência sobre
registros contábeis e execução orçamentária ref
de julho a dezembro de 2003,

0no art, 36, 82º, alínea "a", da Lei Complementar n.
202/2000, as Demonstrações Contábeis pertinentes aos Sistemas
Orçamentário,0 Patrimonial e de

Decisão n.

da Lei

rentes ao período

para considerar regulares, com

Compensação
108.

6.2. Dar ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a
fundamentam, “bem como do
.31.8 n

Santa Catarina

7. Atan, 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004-

9. Especificação do quorum

Auditoria
2004, ao Tribunal de Justiça do Estado de

Relatório —de

Ordinária

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente-
art. 91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos Santos, Wilson
Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202 2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao TC
Sousa Rosa,

11. Auditores Altair
Apparecida Costa Marques (Relatora)

LUIZ SUZIN MARINI 010 GILSON DOS SANTOS
Presidente (art. 91, 1, da Relator (art. 91, parágrafo único, da

LC n, 202/2000) LC n. 202/2000)

Márcio de

presentes: Debona Castelan e Thereza

Decisão n. 3981/2004

1. Processo n. ARC - 0405449313

2. Assunto: Grupo 4

-

Auditoria de Registros Contábeis e Execução
Orçamentária - Período de agosto a dezembro de 2003
3. Responsável: Marcos Luiz Vieira - Gestor
4. Unidade: Fundo Rotativo de Material
5. Unidade Técnica: DCE
6. Decisão:

O TRIBUNALPLENO,diante das razões apresentadas pelo Relator
e com fulcro nos arts. 59 da Constituição Estadual e |
Complementar n,202/2000, decide:
6.1, Conhecer do

da Lei

Relatório de Auditoria realizada no Fundo
Rotativo de Material, com abrangência sobre registros contábeis e
execução orçamentária referentes ao período de agosto à dezembro
de 2003, para considerar regulares, com fundamento no art 36, $2º,
alínea "a", da Lei Complementar n. 202/2000, as0
Contábeis pertinentes aos Sistemas Orçamentário,
Patrimonial e de Compensação analisadas

Financeiro,

6.2. Dar ciência de:
fundamentam,

—

| Relatório de Auditoria
1.1.2 . 39872004 20 Fundo Rotativo de Material
7. Atan. 78/04

8. Data da Sessão: 06/12/2004 - Ordinária

a Decisão, do Relatório e Voto do Relator 4 4
como do

9, Especificação do quorum

9,1. Conselheiros presentes: Luiz Suzin Marini (Presidente -
91, 1, da LC n. 202/2000), Otávio Gilson dos s, Wilson

Dall, Luiz Roberto Herbst, José Carlos Pacheco e
Clóvis Mattos Balsini (art. 86, caput, da LC n. 202/2000).

10. Representante do Ministério Público junto ao TC: Márcio de
Sousa Rosa

11. Auditores pres Altair Debona
Apparecida Costa Marques (Relatora).

11 SU? 1 > O GILSON DOS SANTOS
E jénte d lator (art. 91, parágrafo único, da

LC n. 202/2000)

entes: Custelan e Thereza

Rosilda de Faria
Secretária Geral 77050
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEME R Nº 160, de 08 de março de 2005.
ESTABELE ÍNDIC DE APROVEITAMENTO PARA
WREAS QUE ESPECIFÍCA. O Prefeito Municipal de
Florianópolis, faz saber a todos os habitantes do Município que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei Complementar; Art. 1º Para a indenização das áreas de terrenos
e edificações indicados no mapa do Anexo 1, necessárias à
implantação da Via Marginal da Principal Continental — 1 (Beira
Mar Continental), os Índices de Aproveitamento (IA) incidentes
0 multiplicados pelos fatores relacionados no Anexo IL,
Parágrafo Único. Os índices de aproveitamento estabelecidos no
art. 1º, somente terão validade se as áreas e edificações

especificadas forem objeto de indenização pelo Município para a
implantação da Via Marginal da Principal Continental — 1 (Beira
Mar Continental), em qualquer outro caso o Índice de
Aproveitamento (IA) será aquele estabelecido na Lei 001/97. Art.
2º Os montantes das áreas construtíveis provenientes desta Lei
somente poderão ser transferidos para outrosimóveis localizados
no Distrito Sede de Florianópolis Parágrafo Único. Nas Certidões
de que trata o art. 80 da Lei Complementar nº 001/97,
obrigatoriamente constará a restrição de que trata o “caput” deste

artigo. Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação. Florianópolis, aos O8 de março de 2005. DÁRIO
ELIAS BERGERPrefeito Municipal 2

ANEXO II
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Obs: o anexo IL — (mapas), encontram-se a disposição na Divisão

Legislativa do Gabinete do Prefeito 



10011- 8 - 02 17.597
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO

1 Menceguzzi, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, toma público para o conhecimento dos interessados, que
requereu à Fundação do meio Ambiente- FATMA licenciamento
ambiental para melhoria de rodovia SC-459 trecho:SCT-
283/Arvoredo.O prazo de impugnação junto a FATMA é de 20
dias corridos a partir da data desta publicação e o licenciamento
será concedido se atendida a legis! ambiental. Arvoredo (SC),
11 de março de 2005. NEURI MEENGUZZI — Prefeito Municipal

NF 177.817
10 52397052

 

PREFEITURA MUNICIPALDE BLUMENAU

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº
008/2005

OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos
« —comerciais para fomecimento de gêneros

alimentícios, material de limpeza, higiene pessoal e artigos em
geral, em atendimento as Famílias em Situação de Risco Social,

diante a ap de “Vale Cidadania” emitidos pelo Fundo
Municipal deAssistência Social pelo período de 12 (doze) meses, a
partir da data da publicação — Superintendência de Promoção 6
Proteção Social FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

LOCAL P/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Rua Antônio da
Veiga, nº 439, 1º andar, bairro: Victor Konder, na Secretaria
Municipal deAssistência Social.

EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados das

8:00 as 12:00h e das 13:30 as 17:30h, de segunda a sexta feira, em
dias úteis, no endereço acima especificado e afixado no mural! do
Paço Municipal.

BASELEGAL: Lei nº 8.666/93 e alterações

Blumenau, 03 de março de 2005

0

Gestordo Fundo Municipal deAssistência Social   
10 51807058

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA EMMA

NF 177.682

FADO DE SANTA CATARINA
om CNPJ nº 83.102.426/0001-83
& J Rua Alberio Kogiin, 3.493 — Centro — 89155-000 — Dona

Emma -SC
Fone/Fax: (47) 364-0131 —E-mail

2 06 ;

DECRETO Nº 027/2005

Deciara em situação anormal, caracterizada como
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, todo o território do
Município afetado pela estiagem.

ALÍSIO WILHELM, Prefeito Municipal de Dona Emma,
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo inciso XXX do Artigo 79 da Lei Orgânica do
Município de 31 de Março de 1990, pelo Artigo 12 do Decreto
Federal nº 895/93 de 16 de Agosto de 1993, pela Lei Estadual nº
10925/98 de 22 de Setembro de 1998 e pela Resolução nº 03 do
Conselho Nacional de Defesa Civil, e

Considerando que deste o início do ano as precipitações de
chuva tem sido mínimas e que a previsão para os próximos dias não
é favorável;

Considerando que muitas famílias do interior do Município já
estão sem água potável e que a tendência é pela persistência e
evolução da estiagem, provocando a diminuição e até a extinção de
reservas hídricas ou de fontes de água potável nas propriedades;

Considerando à impossibilidade da implantação de áreas com
adubação verde para o plantio;

Considerando que a implantação de pastagens de verãofoi
prejudicada e a redução da quantidade e da qualidade da silagem
está resultando na diminuição da produção de leite;

Considerando que a atividade da piscicuitura, como forma de
agregação de renda, está comprometida em função do baixo nível
d'água dos açudes;

Considerando que esta situação anorma! está provocando
danos sérios e irreversíveis a todas as comunidades do Município,
gerando perdas econômicas em função da redução da produção e da
0 diminuição da comercialização de produtos
agropecuários;

Considerando que a persistência da estiagem pode resultar em
riscos à própria saúde de toda a população;

Considerando que os prejuízos provocados, importam em
potenciais reflexos negativos na economia da populaçãoagrícola e
do poder público, refletindo negativamente nos dados do
Movimento Econômico; e

Levando em consideração a recomendação da COMDEC-

Comissão Municipal de Defesa Civil, que na data do di

o do corrente ano deliberou pela decretação de Situação de

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal,
provocada por prolongada estiagem, caracterizada como
SITUAÇÃO DE EMERGENCIAemtodo o território do Município
de Dona Emma

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sus

publicação, devendo viger por um período de 60 (sessenta)

0UNICO - O prazo de vigência deste D:
poderá ser prorrogado até compiétar 180 (cento e oitenta) dias, no
máximo.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário

DONA EMMA-SC,09 de Março de 2005

ALÍSIO WILHELM
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto ans nove dias do
mês de Março do ano de dois mil e cinco.

GILBERTO TASSI
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

NF 177.826 10 58337051
 

8-00CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 001/2005
Referência : Carta Convite 02/05
Partes: O Samae 6 00 01
Objeto: Aquisição de Gasolina — Óleo Diesel — Óleo Motor
para Máquina — Óleo Motor para Kombi e Óleo Lubrificante
para os veículos do Samae.
0 R$ 59.900,00 (Cinquenta e Nove Mil e Novecentos
Reais) Data e Vigência: 01/03/05 a 01/09/05.
Govemador Celso Ramos 01 de Março de 2005.

Arli Arnaldo Garcia — Diretor

000257

 
 

177.775 10 52487058

FUNDO DE ASSISTENCIA MÉDICA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VIDEIRA - FASM

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRARO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 001/2005 — Contratação dá operacionalização
dos Serviços de Assistência Médica, exceto serviços
odontológicos, na modalidade “Custo Operacional — Pós-
Pagamento”, para os servidores municipais cfetivos —ativos e
inativos- e seus dependentes, observando o contido na Lei Federal
nº 9656/98, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar

Municipal nº 034/2004, fica modificada a Clausula Primeira em
seu $1º inciso X, em seu 84º e em seu 87º, Fica revogado o 87º da

Clausula Segunda,
Videira, 10 de fevereiro de 2005.

UNIMED SANTA CATARINA
Contratada

Vilso Vanz
Presidente do FASM

NF 177.799 10 58457050

 

0 CÂMARAS MUNICIPAIS
 

ESTADO DE SANTA CATARÍNA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2005
OBJETO: Contratação de empresa de jornal por um período de dez
meses para uso da Câmara de Vereadores do Município de
Biguaçu.

CONTRATADA: Ozias Deodato Alves Júnior
VALOR: R$ 800,00 ( Oitocentos reais ) mensais.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 1, da Lei nº 8.666/93,
atualizada pela Lei nº 8.883/94, com o Prejulgado nº 1124 do
TCE

A contratação de assinatura de revistas, periódicos e publicações

similares, pode ser efetivada por processo de inexigibilidade de
licitação, tendo 0 disposto no caput do art. 25 da Lei Federal n

8.666/93 com fundamento legal para a ação da despes:
Devemser observadas as exigências do art. 26 daquele diploma
legal, especialmente quanto à justificativa de interesse público na
aquisição daqueles específicos materiais e sua relação com as
atividades do órgão, bem como00 0com
o mercado. (Prejulgado nº 1124)

JUSTIFICATIVA: A Câmara de Vereadores do Município de
Biguaçu, optou pela contrataçãodo referido jornal, pois o mesmoé
0 único que é local e diário, e o preço é compatível com o
praticado no mercado. Biguaçu, 10 de março de 2005. MANOEL
AIRTON PEREIRAPresidente da Câmara

NF 177.824 52517052
1 0
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NOVATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA, comsede à

Rua Frei Gabriel, 663, em Lages-SC, inscrita no CNPJ sob nº

D4.408.726/0001-19, insc ) estadual sob nº 254204716,

comunica 4 todos os interessados, que no dia 03/09/04, às 9:00
horas, foi furtado na rua Jorge Lacerda, em Lages-SC, uma pasta
de dentro de seu veículo, contendo cinco blocos de notas fiscais,

sendo alguns em branco, com numeração de Ol a 125, um
certificado de registro no DETER, umcertificado de registro na

EMBRATUR, um bloco de orçamento de viagem e um bloco de
licença especial de viagem do DETER com nº 248151 a 248175
embranco,

6 177.773 101 52407050

08

CNPJ/MF. 82.831.504/0001-18

Data,Hora 6 124 de janeiro de 2005,às 17 horas,na sede da
empresa,na Rua Antonio130.0 Aéreoporto,Xanxerê-

SC; Presença:Nereu Roque Vacaro,Pedro Hermes Vacaro,Silvano
Vacaro,Márcio Vacenro,Milton LocatelliEloy Luiz Vaccaro. Mesa
Diretora dos Trabalhos: Presidente,Sr. Nereu Roque Vacaro e

Secretário,Sr. Silvano Vaccaro. Qrdemdo Dia;1) Aprovação para

manter em funcionamento a filial de Dourados/MS. Deliberações:
1) Fica aprovado,por unanimidade dos Conselheirosa manutenção

do registro de ativa da filial de Dourados/MS.com sede na Rua
Hayel Bom Faker,1969 — Bairro Jardim Santo André,CEP 79810-
050,CNPJ 82.831.504/001 1-90Inscrição Estadual nº 28.301.010-
O,NIRE nº 541.01675,cuja baixa havia sido aprovada em Reunião
do Conselho de.2 9 114 na Junta
Comercial! de Santa Catarina sob nº 20043109535 de 29/12/2004,
justificando que a Filial não foi baixada na Junta Comercial! do
Mato Grosso do Sul. Nada mais havendo a tratar,lavrada a presente
ataque foi lida e achada conforme,vai devidamente assinada.

Xanxerê (SC) 24 de janeiro de 2005. Nereu Roque
Vacaro,presidente; Silvano Vaccaro,secretário; Pedro Hermes

Vacaro,Eloy Luiz Vacaro,Milton Locatellie Márcio Vaccaro. À
presente Ata é cópia fiel da Ata transcrita no Livro 01 do Conselho
de Administração da Agroeste Sementes S/A,página 9,registro nº
04/184704-0 em 07/07/04. Arquivada na Junta Comercial. do
Estado de Santa Catarina sob nº 2005055945] em 09/03/2005.

17027050 NF10 22.461

RENAR MAÇÃS S/A.
CNPJ.MF 86.550.951/0001-50

Ata da Reunião nº 01/05 do Conselho de Administração reliza-
da em 25 de Fevereiro de 2005.

Data e Horário: 25 de fevereiro de 2005,às 8:30 horas; Local:
Sede Social,à Rua Nereu Ramos, 219,em Fraiburgo,Estado de Santa
Catarina; Quo de P' 1. Os Conselheiros Willy Egon
Frey,Roland Brandes,Evaldo Emesto Reichert,Marcelo Frey e
Edson Ziolkowski; Mesa Dirigente: Presidente: Willy Egon Frey e
Secretário Elvito Coldebella; Convocação;Dispensada,face a
presença da totalidade dos conselheiros. a:

Homologação do aumento do capital social da Companhia.
DeliberaçãoTomada: Por unanimidade dos membros foi
homolgado o aumento do capital social da Companhia de R$
26.400.000,00 pare R$ 42.400.000.00,mediante emissão,por oferta
pública,de 10.000.000 de ações ordinárias escriturais e sem valor
nominal,ao preço de R$ 1.60 por ação,conforme autorizado na
AGEde 10 de agosto de 2004. Tendo sido subscrita a totalidade das
ações emitidas,o artigo 5º e seu Parágrafo 1º do Estatuto Social da

Companhia passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital
Social é de R$ 42.400.000.00 (quarenta e dois milhões e
quatrocentos mil reais),representado por 40.000.000 (quarenta
milhões) de ações ordinárias escriturais,sem valor nominai”,
Encerramento: Nada mais havendo a tratar,foi suspensa a sessão

para a lavratura da presenta ata,a qual,lida e achada conforme,vai

assinada pelos integrantes da mesa,e pelos Conselheiros presentes.
Fraiburgo (SC) 25 de fevereiro de 2005. Willy Egon
Frey,Presidente; Elvito Coldevella,Secretário. Conselheiros: Willy
EgonFrey,Roland Brandes,Evaldo Emesto Reichert,Marcelo Frey e
Edson Ziolkowski. Certificado: Certificamos que a presente é
cópia fiel da Ata da0 nº 01/05 do Conselho de
Administração,transcrita na página 07 verso do Livro de Atas do
Conselho de Administração,registrado na MM. Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina sob nº 11.383 em 10/08/04. Willy Egon
Frey,presidente; Elvito Coldebella,secretário. Arquivada na Junta
Comercial do Estado sob nº 2005057 1206 em 09/03/2005.

10 14188987052 NF 22.460

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
A empresa Foto Eletrônica Sasso Ltda Me, CNPJ nº
01.766.308/0001-05, situada na rua Leonel Pereira, 191, Cachoeira
do Bom Jesus, Fpolis/SC, comunica o extravio das notas fiscais
mod 02 Série D, SB Ol nº 1 à 500, livros de entradas / saídas e
8 10B.O nº 00164-2005-02235

101 46237052 NF "22.484 
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Enercan ll.
Campos Novos Energio S.A.

CAMPOS NOVOS ENERGIA S.A.CNPJ 03.356.967/0001-07SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO
   

71

Senhores Acionistas: +
Cumprindo disposições legais e estatutárias, levamos ao conhecimento de V. Sas. o Relatório Anual daAdministração e as Demonstrações Financeiras em moeda0 do País, bem como as respectivas NotasExplicativas, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2004

A CAMPOS NOVOS ENERGIA S. A. — ENERCAN é uma sociedade de propósito específico, consti-tuída em agosto de 1999, tendo POr objeto social à construção, o)

Nacional de Energia Elétrica — ;
A UHE Campos Novos terá 880 MW de potência instalada e 377,9 MW médios de energia assegurada, eestá localizada no rio Canoas, 21 km a montante da sua foz. Dista 400 km de 060e 31 kmda cidadede Campos Novos, SC. Seu reservatório banhará os municípios de Campos Novos, Celso Ramos, AnitaGaribaldi e Abdon Batista, todos no estado de Santa Catarina. À área inundada, incluída a calha do rio, será de34,6 km“ nonível de água máximo normal, constituindo-se numa das menores relações “área inundada/potên-cia instalada” dos empreendimentos congêneres em implantação no País. À barragem de enrocamento comface em concreto atingirá a altura de 201,43 m, a mais alta do mundo em construção comesta técnica constru-tiva. Será equipada com três turbinas tipo Francis, com potência nomir al de 300 MW cada. Os geradores terãopotência individual de 311 MVA e tensão nominal de 13,8 kV. Os quatro transformadores elevadores (um dereserva) serão trifásicos, com potência nominal de 31] MVA, 230/13,8 kV. A UHE Campos Novosserá inter-conectada ao Sistema Interligado Nacional através de uma Linha de Transmissão com 11 kmdedois circuitos de 230 kV, na Subestação de Campos Novos pertencente à Eletrosul Centrais Elétric

A economia brasileira teve bom desempenho em 2004, como conseqilência da política econômica adotada pelo governo e da conjuntura externa favorável. Houve recuperação do crescimentoe melhora em algunsindicadores de risco comoa redução na proporção “dívida pública/PIB" emcerca de 4 pontos percentuais eda relação “dívida externa/exportações” para 1,7 (era de quase 4 há poucos anos). A estabilidade da moeda ea contenção dos gastos governamentais recuperaram a confiança no País. À apreciação cambial contribuiupara à contenção da inflação, que alcançou 7,6%. O cenário externo favoreceu o País com à expansão docomércio internacional e a abundância da liquidez externa. O crescimento do PIB, emcerca de 5,4%, é o maisalto dos últimos dez anos. O consumo de energia elétrica aumentou em 18.268 GWh, representandocrescimento anual em tomo de 5%. No ano, as tarifas de energia elétrica tiveram um reajuste médio de 9,66%,51

2004 teve destaque o desenvolvimento das obras civis, que cumpriu na íntegra as metas estabeleci-das pelo planejamento executivo. À barragem atingiu a elevação 657,50 m (99,5% do volume total) e a exe-cução das lajes do paramento acumulou 82% do total no final do ano. À estrutura da tomada d'água, iniciadanesse ano, ficou 77% pronta e a do vertedouro, quase toda executada no período de 2004, alcançou evoluçãode 82%. Os túneis forçados receberam concreto de revestimento e de envolvimento do trecho blindado, acu-mulando 94% de execução do total previsto. Na casa de força foram concluídos os concretos de 1ºestágio,bemcomo os de 2º estágio da unidade geradora nº 01, permitindo a montagemdos equipamentos desta nasposições definitivas. Ainda no período foram concluídas as escavações da br::ia de dissipação do vertedouro€ foi iniciada a pavimentaçãoasfáltica dos 16,4 km da rodovia de acesso à Usina.Em junho foram concluídas as montagens da pontes rolantes nº 01 e 02 da casá de força. Em julho ini-ciou-se a montagem do estator do gerador da unidade O1, já totalmente bobinado e com 84% da cunhagemefetivada. Em setembro iniciou-se a montagem do rotor do gerador dessa unidade, com 32% do empilhamen-to da coroa polar já executado. 'Os pré-distribuidores das três unidades desceram em abril, julho e outubro,respectivamente, com antecipação de 19, 64 e 58 dias em relação ao; respectivos marcos executivos.A caixa espiral da unidado OI, ligada so conduto blindado e soldada com o pré-distribuidor e o revesti-mento do poço, já foi concretada e o conjunto está liberado para montagem do estator. A caixa da unidade 02está pressurizada e em concretagem e a da unidade 03 está montada, com 92% de avanço na soldagem.Os quadros c guias das c IP 1 da sucção foram montados e concretados. Ascomportas estão em fase de tagem das vedações. As gens dos trechos blindad, dos túneis forçadosdas três unidades foram concluídas com antecedência de 133, 143 e 131 dias, respectivamente. Ern novembroinici j À da tomada d'água, que está 80% pronto.

de 28% e 9%, respectivamente.
Os equipamentos estão sendo recebidos dentro da normalidade e atendendo as necessidades de monta-gem. Já se encontram no canteiro: o rotor Francis, o eixo, a tampa da turbina e o mecanismo distribuidor comas palhetas diretrizes e o anel de regulação, todos da unidade O1. Das unidades 02 e 03 foram recebidas ascarcaças do estator. Do vertedouro, já se encontram na obra os painéis e braços para a montagem de três dasquatro comportas segmentos previstas.
Nofinal do ano, o avanço físico das obras 180 as seguintes marcas:
068 ........
Projeto 600 ......
Projeto e fabricação de061
Montagem ...........,
Linha de transmissão .

ProgramasSócio-Ambientais
Em 2004 concluiu-se a elaboração dos laudos de avaliação das 362 propriedades a serem adquiridas paraà formação do reservatório da Usina. Foram adquiridos, em negociação amigável, 336 imóveis (97%); osdemais 26 estão sob ação de desapropriação judicial, parte em função de problemas documentais pa a com-

 

Ativo
Circulante

Aplicações financeiras ...... .
Impostos a recuperar 30 0e and lerado dA
10 0 ........... ae
86 . .............

7.809
06.011

668
0

2.076
117.5642a longo prazo

Despesas antecipadas ...........
5.148

0
Imobilizado ...
Diferido .....

981.601
743

982.344
1.010.644

570.032

186
570.218020 20 . ....a RR OANOA 692.930  As notas explicativas são parte integrar

provação da propriedade e parte por discordância em relação nos valores dos laudos. « Vinculadas a estas 362propriedades foram identificadas 680 famílias que fizeram as seguintes opções:060 .........0ro.0-656NEEA :Reassentamento rural coletivo ........ :
Reassentamento em áreas remanescentes .5Notocanteao0famílias, a situação em 31 de dezembro de 2004 era a seguinte: (i) dasfamílias que optaram por reassentamento rural coletivo, 35 já estão reassentadas e a estimativa é de que asdemais se mudempara as novas propriedades até abril de 2005; (ii) das que optaram por auto-reassentamen-to, nº

6

024carta de crédito, 140 já receberam os Pagamentos a que faziam jus e as demais encon-tranrse na fase de avaliação técnica das propriedades; (iii) das que até dezembro de 2004 optaram peloreas-sentamento em áreas remanescentes, 18 receberam repasses ou doações de áreas sem edificações, 10 as rece-beram com edificações já concluídas, 20 aguardavam o término das edificações em andamento e 5 outrasdependiamdoinício das edificações que receberão.
Em29 de masço de 2004 foram entregues aos

r1io da Usina os produtos finais do Programa de
Cultural e Paisagístico.

Uma área de 1.150 ha, na localidade de Ibicuí, Município de Campos Novos, SC, adquirida pelaENERCANe doada à Fundação do Meio Ambiente de Santa Catarina — FATMA, em cumprimento àONAMA 02/1996, resultou na criação, por Decreto Estadual de 29 de maio de 2004, doadual Rio Canoas

nbro de 2004 foram concluídos 75%das relocações de cerca de 50 km de estradas municipais€ acessos secundários que serão atingidos pelas águas do reservatório. O término dessas atividades está pre-visto para abril de 2005,

À situação de avan

.382 famílias

.165 famílias

quatro prefeitos dos municípios da área do reservató-
Salvamento e Preservação do Patrimônio Histórico,

Preservaçãodo Patrim
e Arqueológico

Limpezada Bac'ade0
60dasÁreasdaObra à Paisagem —

 

 8703
ro de 2004 a ENERCAN obteve a Licença Ambiental Preliminar LAP 9 10872004 é à auto1 5041de Transmissão do Empreendimento, bem como a Autorização para Cortede Vegetação AuC nº 04/04, para supressão vegetal da área inundada, aínbas emitidas pela FATMA.0

No exercício deu-se continuidade à formação da equipe de operação 6 manutenção da UHE CamposNovos. Estes profissionais foram submetidos a dois cursos internos de formação, com cerca de 1100 horascada, o último ainda em andamento, além de treinamentos emoutras geradoras de energia. Os treinandos tam-bém acompanharam o comissionamento do pórtico rolante, das pontes rolantes e da cobertura móvel, todosi gue, de outra parte, a elaboração da metodologia de operação e manu-tenção para a fase de produção de energia.

À composição de fontes de recursos do empreendimento está assim estruturada: 1 recursos dos acionis-tas e geração interna de caixa: 40,0%, (ii) empréstimo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico eSocial - BNDES: 45,5% e (iii) empréstimo do Banco Interamericano de Desenvolvimento — BID: t4,5%.Os aportes dos recursos de capital dos acionistas foi completado ainda em 2003. A geração interna decaixa por aplicações fi ã ionou, até o fim do 1 no total de R$ 8,9 milhões. Em

empréstimo para março vindouro.
Finalmente merece registrar que em maio de 2004 o Governo de Santa Catarina, através da FATMA, con-cedeu a esta Empresa o “Prêmio Fritz Muller”, em reconh das ações mitig; 6 0 iadesenvolvidas pela ENERCAN, para minimizar os impactos ambientais causados pela construção da UHECampos Novos. À

Aprovado pelo Conselho de Administração
Florianópolis, 16 de fevereiro de 2005  
 

Fornecedores ...... 21
Salários + obrigações sociais
Impostos e contribuições a recolher 93

-5285 .45
22.319 3.876

529.538

1a longo prazo
Empréstimos

Patrimônio0
Capital social

388.787

Total do passivo e patrimônio líquido 1.010.644
1te das demonstrações financeiras
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 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕESDO PATRIMÓNIO LÍQUIDO
e. Em milhares deregis

| Capital social

A integralizar | Inteor,
 

Em 1º. de janeiro de 2003

(133.787)Subscrição de capital

 

Integralização de capita! 115.952

Capitalização de adiantamentos para futuro

aumento de capital

|

1
|
|

 

Em 31 de dezembro de 2003 (1.634)

 

Integralização de capital 1.634

  
1

|
1
1
1|
1

Em 31 dê dezembrode 2004 388.787 | 0

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS EM319602580
Em milhares de reais

2004
Origens de recursos

Dos acionistas

Integralizaçãode capital

De terceiros
Redução do ativo realizável a longo prazo 5
Transferência do ativo realizável a longo prazo para o circulante -

despesas antecipadas . E asa: 8 Fieret
Aumentodo exigível a longo prazo, incluí encargos de R$ 52.015
(2003 - R$ 3.318 e líquido de R$ 5U.828 - Nota 8) 1

0121 428 018018 .2.0ao Na Cao ice orar es TRNAls

Aplicações de recursos
No ativo permanente

Total das2 . ...........2

Aumento (redução) no capital circulante .

Variação do capita! circulante

Ativo circulante
No final do exercício .........
Noinício do exercício

Passivo circulante
No 21 do exercício . . ..........
No início do exercício

Aumento (redução) no capital circulante . ............ ...

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras  As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeixas 
 
 

   

1 Contexto operacional

Constituída no mês de agosto de 1999, a Campos Novos Energia S.A. é uma sociedade anônima de
capital fechado que tem por objetivo a construção, operação e exploração da Usina Hidrelétrica
Campos Novos (UHE Campos Novos), localizada no rio Canoas entre os municípios de Campos Novos
e Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, e do Sistema de Transmissão Associado, nos termos do
Contrato de Concessão de Uso de Bem Público no. 43/2000, firmado com a União, por intermédio da
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Atualmente à companhia está em fase pré-operacional
e, por essa razão, não existe demonstração do resultado, já que todas as despesas e custos estão sendo
incorporados ao custo da obra ou diferidos.
A'construção da usina, que terá potência instalada de 880 MW, com a implantação de três turbinas, teve
seu início no primeiro semestre de 2001, sendo o início das operações previsto para o mês de fevereiro de
2006.
À energia elétrica à ser produzida será comercializada pela Campos Novos Energia S.A., na condição de
“Produtor Independente”, nos termos da legislação e regulamentação vigente.
O custo total da obra está previsto em aproximadamente R$ 1,3 bilhão e, de acordo com plano da admi-

istração da companhia, os recursos 201 40.0600000-
ções financeiras, por meio de contratos de financiamento, já firmado, com o BNDES - Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social e com o BID — Banco Interamericano de Desenvolvimento.
O prazo de duração do contrato de concessão é de 35 anos contados a partir da data de sua assinatura ocor-
rida em 29 de maio de 2000. À companhia pagará à União Federal à título de compensação pela explora-
ção do aproveitamento hidrelétrico o montante anual de R$ 780 mil, divididos em parcelas mensais a par-
tir do sétimo ano de vigência da concessão, corrigido anualmente com base na variação do Índice Geral
de Preços - Mercado - IGP-M.
2 Elaboração e apresentação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e normas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
3 Principais práticas contábeis
(a) Ativos circulante e realizável a longo prazo
São demonstrados ao custo ou aos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos
auferidos.
(b) Ativo permanente

É demonstrado ao custo de aquisição ou construção, combinado com os seguintes aspectos:
* Os gastos com apoio ao gerenciamento, projeto executivo e demais gastos diretamente relacionados com
as obras de construção, mesmo sob a forma de adiantamentos, bem comoas eventuais receitas auferi-
das e despesas financeiras incorridas, vinculadas diretamente ao projeto, são registrados como ativo
imobilizado,

* Os gastos com despesas pré operacionais relativas à pessoal, material de expediente e serviços de ter-
ceiros, são registrados como ativo diferido, que serão amortizados a partir da ocasião em que os benefí-
cios começarem a ser gerados.

(c) Passivos circulante e exigível a longo prazo

São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos financeiros incorridos,
4 Aplicações financeiras
-53a aplicação em Fundo de Renda Fixa,0 100
prazo de resgate de 360 dias, podendo ser resgatadas antecipadamente sem prejuízo dos rendimentos.
5 Imobilizado

2004 2003
27.448 15.884

414.316 14.669

118.501 301.213

76.314 70.138

45.491 14.250

31.633 24.189

21.826 21.826

80.811 13.988

132.612 65.307

617 2.856

32.022 25.712
981.601 570.032

De acordo com os artigos 63 e 64 do Decreto no. 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, os bens e as insta-
lações utilizados na produção, transmissão, distribuição e, inclusive, comercialização, são vinculados a
esses serviços,não podendoser retirados, alienados, cedidos ou dados em garantia hipotecária sema pré-
via e expressa autorização do Órgão Regulador. A Resol 31 no, 20/99 regulamenta a desvincu-
lação de bens das concessões do Serviço Público de Energia oncedendo autorização prévia para
desvinculação de bens inservíveis à concessão, quando destinados

Rescrvatórios,268 630 . . ..........

Edificações, obras civis e benfeitorias .......
Canteiro e acampamento .........
Máquinas e equipamentos .....
Projeto executivo
Estudos e projetos ..
Estradas de acesso ...
Adiantamentos a fomecedores ....,.
Administração central ......,..
Gastos da obra a retear .....

alienação, determinando que o pro-
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duto da alienação seja depositado em conta bancária vinculada para aplicação na concessão.
Os adiantamentos à fornecedores referem-se, substancialmente, à aquisição de aço, turbinas, comportas,
hidrogeradores e outros equipamentos destinados à construção da usina hidrelétrica.
Os gastos com administração central e os da obra a ratear são, de acordo com a evolução da obra, trans-
feridos para as demais contas do ativo imobilizado.

6 Transações com partes relacionadas
Ativo

imobilizado

adiantamento Passivo circulante Compra de ativo
a fornecedores fornecedores 1

2004 2003 2004 2003
18.246

433

19.195

2094 2003
581

Sociedadesligadas
Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A
Cimento Rio Branco S.A.
Siderúrgica Barra Mansa S.A. 2.394

2.394581
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL ..
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Cimento Rio Rrenco S.A, 2
Siderúrgica Barra Mansa S.A. .....
Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.

Às compras e vendas são realizadas à preços e condições usuais de mercado.
7 Empréstimos
Em 20 de outubro de 2003 foi assinado contrato de abertura de crédito com o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de R$ 619.872 mil, vinculado à implantação
da Usina Hidrelétrica Campos Novos. As liberações efetuadas e atualizadas até 31 de dezembro de 2004,
são as seguintes:

(a) R$ 545.128 mil (2003 - R$ 271.912 mil), atualizada com base na variação da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP, acrescida de juros (“spread”) de 4% ao ano.
(b) R$ 54.410 mil (2003 - R$ 29,989 mil), atualizada diariamente com base na média ponderada das cor-
reções cambiais da cesta de moedas relacionadas aos recursos captados pelo BNDES, acrescida de juros
de 4% ao ano.

Essa operação deverá ser liquidada em 144 parcelas mensais e consecutivas, a partir do mês de abril de 2007,
estando garantida por fiança cedida por terceiro.
8 Adiantamentos para futuro aumento de capital t
Conforme reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de outubro de 2003, foi decidido por
unanimidade, que à parcela no montante de R$ 48.799 mil, dos adiantamentos para futuro aumento de
capital fosse revertida para conta de mútuo entre a companhia e os correspondentes acionistas, sobre os
quais incidiram encargos de R$ 2.029 mil calculados com base em 104% do CDI, tendo sido essas ope-
rações liquidadas em 27 de novembro de 2003
9 Patrimônio iíquido
Em 31 de dezembro de 2004, o capital social subscrito é de R$ 388.787 mil (2003 - R$ 388.787 mil),
representado por:

Quantidadedeações
Subscritor 2004. 2003
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.- CELESC 7.907 7.907

Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 25.326 25.326
CPFL Geração de Energia S.A. . 189.429 189.429
Copel Participações S.A. ....... 65.040
Companhia Brasileira de Alumínio 62.206
Companhia Níquel Tocantins 38.879

88.222
77.903

3
388.787

0-10631 de dezembro de 2004 é de R$ 388.787 mil (2003 - R$ 387.153 mil), estan-
do representado por ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

19 Cobertura de seguros
A companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens do ativo imobilizado sujeitos
a riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando à natureza de
sua atividade. Em 31 de dezembro de 2004, a cobertura de seguros contra riscos de: (a) engenharia era de
R$ 682.779 mil (2003 - R$ 682.779 mil), (b) garantia de performance era de R$ 67.593 mil (2003 - R$
67.593 mil) e (c) garantia ANEELera de R$ 30.000 mi! (2003 - R$ 30.000 mil).
As despesas antecipadas, apresentadas nos ativos circulante e no realizável a longo prazo, referem-se aos
pagamentos dos correspondentes prêmios de seguros dessas coberturas

11 Instrumentos financeiros
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros registrados em contas patrimoniais não diferem significati-   
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vamente dos seus valores de mercado. À empresa não participa de operações envolvendo instrumentos finan-
ceiros, não registrados em contas patrimoniais.
1205
Em24 de janeiro de 2005, a companhia firmou contrato de empréstimo, no montante de US$ 75 milhões,
com o BID — Banco Interamericano de Desenvolvimento, destinado ao financiamento do empreendimen-

3 to Usina Hidrelétrica Campos Novos. A efetiva liberação dos recursos está prevista para o período com-

preendido entre os meses de março e julho de 2005. Além da variação cambial doreal em relação ao dólar

norte-americano, sobre essa operação incidirá encargos equivalentes: (1) à variação da Taxa Interbancária

par

  

Enio Emilio Schneider
Diretor Superintendente

de Londres - LIBOR acrescida de 3,5% a.a., (11) taxa de compromisso de 0,25% ao ano sobre eventual

o desembolsada e (ili) taxa inicial de US$ 750 mil a ser descontada na primeira liberação. O
prazo para liquidação é de 49 parcelas trimestrais com carência de 27 meses
Adicionalmente, o contrato possui cláusulas do tipo “debt covenants” que incluem, também, a manuten-

ção de determinados indicadores econômico-financeiros, sendo que a administração da companhia man-
terá o credor informado periodicamente sobre o resultado da apuração desses índices.

Aguinaldo Valentin Fidelis Maria Inês Dressler
Diretor Contadora CRC/RS 049754T-SC
 

 

Aos Administradores e Acionistas
Campos Novos Energia S.A.

| Examinamos os balanços patrimoniais da Campos Novos Energia S.À. em 31 de dezembro de 2004 e
de 2003 e as correspondentes demonstrações das mutações do patrimônio líquido e das origens e apli-
cações de recursos dos exercícios findos nessas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua admi-
nistração. Nossa responsabilidade é a de emitir parecer sobre essas demonstrações financeiras. i

1 2 Nossos exames foram conduzidos de acordo com as nonnas de auditoria aplicáveis no Brasil, as quais

requerem que os exames sejam realizados com o objetivo de comprovar a adequada apresentação das
demonstrações financeiras em todos os seus aspectos relevantes. Portanto, nosses exames compreenderam,
entre outros procedimentos: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando arelevância dos saldos, o
volume de transações e os sistemas contábil e de controles internos da companhia, (b) a constatação, com 

PARECER DOSAUDITORES INDEPENDENTES

base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis divul- 2
gados e (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administra-

ção da companhia, bem como da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
3 Somos de parecer que as referidas dem:

aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Campos Novos Energia S.A. em 31 de dezem-
bro de 2004 e de 2003, as mutações do patrimônio líquido e as origens e aplicações de recursos dos exer-

cícios findos nessas datas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Joinville, 21 de janeiro de 2005, exceto pela nota explicativa 12, cuja data é de 24 de janeiro de 2005

PricewaterhouseCoopers
International Ltda.

CRC 2SP008963/0-1 “S” SC

 005266financeiras apresentam adequadamente, em todos os

Carlos Biedermann 7
Contador CRC 1RS029321/0-4"S” SC        IOMP1647/059 NE 22469
 

 

 

 

   
   

 
 

  

RENAR MÓVEISS. A.

-. Fraiburgo S. C.

NAR CNPJ 82,827.007/0001-46 IE 250.272.318
M 6 1 5

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores acionistas
Em cumprimento tos preceitos legais e estatutários vigentes, apresentamos a apreciação de Vsas, o balanço patrimonial, demonstração do

resultado do exercício social, das mutações do patrimônio líquido, e origens e aplicações de recursos do exercício findo em 31 de dezembro de
2004, comparativamente ao encerrado em 31 de dezembro de 2003

0- 8. C., 26 de janeiro de 2005.
A Diretoria

Moacir J. Marcon

Tec. Cont. — CRC-SC 13.774 TESTSaLE

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRODE2004 E 2003 - EM MILHARES DE RS

BALANÇO PATRIMONIAL

Ativo 2004 2003 Demonstração do
Circulante 19.612 15.793 Resultado do exercício 2004 2003
Realizável a longo prazo 254 378 Receita Op. Líquida 46.337 34.323
Permanente 14.097 13.257 (-) Custo produtos vendidos (27.394) (18,669)
Total 33.963 29.428

Lucre Bruto 18.943 15.654

| Passivo 2004 2003 (-) Despes/rec operense finers (15.616) (12.500)
Circulante 4.872 2931

Exigivel a longo prazo 2.620 2.862 Lucro operacional 3.327 3.154
Patrimônio Liquido 26.471 23.635 Efeito Inflacionário (602) 1.161
Total 33.963 29.428 Resultado não operacional 75 35

Reversão Juros Capital Próprio 1 800 1.630
Origens das Aplicações e Recursos 2004 2003
Das operações 4,981 4.029 Resultado antes do IRe CS 4.690 3.658
De terceiros 232 382 ()IreCs (1030) (872)
Total das Origens 5.213 4411

. Lucro Liquido do Exercício 3.570 2.786
Aplicações 2004 2003
Ativo Permanente 2.027 1.895 Lucro por ação 0,48 0,38
Aquisição no realizável longo prazo 193 112
Outros 1.117 1.054
Total das Aplicações 3.337 3.061

Mutação do Patrimônio Liquido Capital Reserva De Reserva Reservsz Res Aumento Lucro Total
Social Capital 2 Legal Capital Acumulado

Ssido em 31/12/03 7.350 472 2 652 858 139 12.165 23 636

Aumento de Capital em 08.04.2004 100 100
Ágio na Substituição de Ações 965 965
Realização Reserva de Reavaliação (47) 47 0
Juros sobre o Capital Próprio (1.800) (1.800)
Resultado do Exercício 3.570 3.570
Transferência p/ reservas 178 (178) 0
820 311204 7.450 1.437 2.605 1.036 139 13.804 26.471

177.772 10 52447056

A Empresa Eduardo de Castro Fettuccia-ME, inscrita no CGC Agenor VassolerMilianez,  378.145.839-34. 04 o
85.336.790/0001-33, comunica o extravio de 20 bls de N.Fs. de nº. extravio de 07 Bloco de Notas Fiscais de Produtor (sem usa) do nº

001 à 1000, série D-1, cfe. B. O. nº. 00104/2005 de 19/02/2005 469785 à 469788. Conforme B.O. nº 10/05

10- 16847057 NF 22.459 1 OMF 6 58 NF 22.467

 

COMÉRCIO 615
CNPJ/MF 7 85.378.50370001-58

AVISO AOS ACIONISTAS
aos Senhores Acionistas que encontram-se à

disposição, na sede social da empresa, na Rua Felipe Schmidt,
1204/24, Maíra, Santa Catarina, os documentos 2 que se refere o
Art. 133 da Lei nº 6404 de 15/12/76, com as alterações introduzidas
pela Lei 10303/01, referentes ao exercício social encerrado em
31/12/2004,

—

Mafta(SC), 09 de março de 2005 - DIRETORIA

Comunicamos  
10 16667053 NF 22.452

1 - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 84.709.765/0001-95- JOINVILLE/SC

AVISO AOS ACIONISTAS - Encontram-se à disposição dos
Senhores Acionistas, à Rua Xavantes nº 54, na cidade de Joinville,
Estado de Santa Catarina, os documentos a que se refere o artigo 133
da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, com a redação dada pela Lei
10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2004. Joinville/SC, 10, de Março de 2005. A
Administração. '

NF 177.702
SCHAD 6

CNPJ/MF Nº 75.397.679/0001-01 1
AVISO AOS ACIONISTAS 1

Comunicamos aos Senhores Acionistas que encontram-se à
disposição, na sede social da empresa, na Rua Simeão Alves de
Almeida, 271, Papanduva, Santa Catarina, os documentos a que se
refere o Art.133 da Lei nº 6404 de 15/12/76, com as alterações

introduzidas pela Lei 10303/01, referentes nao exercício social
encerrado em 31/12/2004 —Papanduva(SC),09 de março de 2005

DIRETORIA

10 52257051
 

   
10 4156707050 22.451

COMPANHIA1
CNPJ 84.683.887/0001-50 - JOINVILLE — (SC).

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONYOCAÇÃO
DATA E HORA:- 29-março-2005, às 9:00 horas. LOCAL:- Sede 7
social, na Rua Otto Eduardo Lepper nº 1, Joinvilie (SO), ORDEM À
DO DIJA:- 1º) Apreciação e deliberação sobre o relatório da diretoria
e às demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em
31-12-2004; 2º) Destinação do resultado do exercício; 3º) Eleição da
diretoria e fixação dos seus honorários.

João Paulo Moreira Braga — Diretor Presidente

NE 477.711
1 0 52267058

A empresa, Eduardo de Almeida da Silva ME, 52 no

CNPJ/MF. nº04.530.876/0001-09 .e inscrição <1 nº
254.260.381. 000 01 0hloco-de Nota
52 010 1, da nota 1 .026 1 050 6 07 (um) 00 de

Nota Fiscal 56D/1, da nota fiscal nº 051 a 100, conforme B.O.
nº 100/2004, registrado em 13/12/2004

NF 177.778

 

10 52487051
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ATIVO

1 2004 2093
CIRCULANTE . 5,9. 1 3.989.546,95

Disponível 23.477.08 65.567.74
Caixa c Bancos 23.477.08 65.567.14

Créditos 4.404.253,07 2.960.733.24

Clientes 3.912.696,75 2.771.064,39
Adiantamentos a Fomecedores 224.089,43 41.578.26

Adiantamento à Empregados 15.209.86 14.064,47
Impostos a Recuperar 182.511,42 53.571.00

2610651.678.01 39.626 21
0660 18.067.60 40.828.91

Estoques 1.470.468.76 957.698.94
-3ec Materiais
80 743.572.01 480.850.91

Produtos em Processo
Importações em Andamento

698.699.75

28 .197.00

448.651.03

28.197.00

 

 

| CIRCULANTE

PASSIVO

2004 2003

3.553.896,55

Débito de Funcionamento 2.119.910,21 1.138.873,75

1.025.600.15
43.222.94

Obrigações Sociais e Tributárias 826.029,95

Débito com Empresa Controladora 0.00 44.179,47

111.491,33 42.735,89

113.565.84 0.00

491.312.16

21.511.39

539.134.84

0  

 

Outras Contas2
Dividendos a pagar

Débito de Financiamento 1.433.986,34

 

 

Despesas Exercício Seguinte 38.077.26 5.547.63 Instituições Financeiras 1.433.986,34

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 11.205,88 0.00
5 11.205.88 0.00 EXIGÍVELA LONGO PRAZO 505.014.21 328.023.44

PERMANENTE 2.172.164,89 1.395.979,25 Instituições Financeiras 505.014.21 328.023.44
Investimentos 142.000,00 142.000,00
Bens não de uso 142.000.00 142.000.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.060,736.18 2.863.974,18

Imobilizado 1.975.719,89 1.097.364,57

Equipamentos e Instalações 3 3 43.00
Industriais” 21726.364.56 1.766.616,48 6 12300 3

Equipamentos e Instalações Subscrito e Integralizado 3.597.443,00 2 443,

Escritório 101.710.98 88.971.72

Veículos 23209130 15461095 ReservadeLuero 4523.12 3.472,46
Depreciação Acumulada (1,084.446.95) (912.834,58) Reserva Legal 34.523.12 3479.46
0 54.445.00 156.614.68
2-0 515:048.56 515.048,56 Lucros Acumulados 428.770,06 41.051,72
Amortizações Acumuladas (460.603,56) (358.433,88)

TOTAL DO ATIVO 8.119.646,94 5.385.526,20 TOTAL DO PASSIVO 8.119.646.94 5.385.526,20
 

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis) .

DEMONSTRATIVO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS DE

 

 

 

 

 

Aumento de Capital 1
Lucro Líquido do60 |
Destinações Propostas: |

Reserva Legal 1.715,00
Dividendos | 8.165,92

Saldo a disposiçãoAGO . 2442671
Dividendo por lote de 1,000 ações) 3.68

 

SALDOS EM 31/DEZ/2003—
3 3 7 34 02 3

Aumento de Capital
Lucro Líquido do Exercício
Reserva Legal
Dividendos Propostos
Dividendos Antecipados
Dividendo por lote de 1,000 ações 58.42

 

SALDOS EM 31/DEZ/2003 — 3.597.443.  

| RESERVA DE
LUCRO

RESERVA LUCROS
[a CAPITAL 6 08 =>

8 3 3 2.267.443.00 5.47946 6,744.09 | 3,
28 002003

550.000.00

 

780.000.001

  

 

 
550.000.00

34.307.63 | 34.307.63

41.051.72  
780.000.00

546.573.12

(29.043,66) 0.00
546.573,12

(113.565,84)

(16.245.28)

(113.565,84)

016 245.28 

 

 428.770.06  4.060.73618
 

E 2
TAS notas explicalivas integram o5das demonstrações contábeis)

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRODE2004,
 

001-0.000
A sociedade tem como objetivo principal, a fabricação de Matrizes,
Prestação de Serviços de Recondicionamento, Montageme Assistência

Técnica, para Indústria Cerâmica.
NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram000

práticas de contabilidade emarnados da Lei das Sociedades por Ações,
que não contemplama correção monetária dos estoques, o registro de
6 à valor presente de direitos e obrigações ce à apresentação das
referidas demonstrações em mocdade poder aquisitivo constante.

NOTA 03- PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS
APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ NÃO IMEDIATA
Estão demonstradas pelo custo de aplicação acrescidos dos rendimentos
correspondentes apropriados até a data do balanço.

ESTOQUES
Matérias-Primas c Materiais Secundários estão avaliados &os preços

médios de aquisição. Os produtos em Processo, aos gastos imputáveis
até a fase emque se encontram

ce) PROVISÃO PARAIMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL
O Imposto de Rendafoi calculado sobre o Lucro Real a aliquota de 15%,
sobre a parcela que excedeu a R$ 240.000,00foi aplicado adicional de
10%
A Contribuição Social s/ o Lucrofoi calculada a alíquota de 9%sobre
base de calculo própria.
IMOBILIZADO
Está demonstrado pelo custo de aquisição acrescida da correção

até 31 de dezembro de 1995 6 ajustado por depreciações

acumuladas, calculadas pelo Método Linear a taxas estabelecidas em
função do tempode vida útil fixado por espécie de bens

e) DIFERIDO
Está representado por despesas incorridas no período pré-operacional a

    

 

    
serem amortizadas pelo prazo de 60 meses. À amortização acumulada

corresponde à valores apropriados a partir do mês de julho de 2000,
quandoà empresa passou a produzir.
NOTA 04 - EXIGIVELA LONGO PRAZO
Refere-se a financiamento de Ativo Fixo (Finame), a ser pago em

parcelas mensais com vencimento final janeiro de 2009. Como
garantia hipoteca do próprio bemfinanciado.
NOTA 05- RESERVA LEGAL E DIVIDENDOS.
a) Reserva Legal

Cálculo: Lucro Líquido do Exercício
Reserva Legal (5%de 546.573,12)

546.573,12

27.328.66

  

 

b) Dividendos

Cálculo: Lucro Líquido do Exercício 546.573,12

Reserva Legal (27.32 )

Base de Cálculo 519 46

0025de 519.244 ,46)(129.811.12)

00 16.245.28   
Dividendos a Distribuir

NOTA 06 - CAPITALSOCIAL
Pertence inteiramente nistas domiciliados no país, 6 6

composto de 2.219,000 ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal

  

 

DIRETORIA EXECUTIVA

ÁLVARO ALBERTO BARCELOS

HILÁRIO ACCIOLY DE FREITAS

SÉRGIO DE LUCCA

JOÃO LAZZARIS NETO
TÉC. CONTABILIDADE

CRC/SC 7003/0-1
0 096.183.419-68

   

NF
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE
 

01/jan/04 012

314204 31467703

RECEITA BRUTA 16.215.307.01

 4.962.786.90 4.154.058.09
18.678.520.09 9.386.418.14

574.000.02 239.969.15

2.543.381.73 (1.713,180.17)

299.950.72 —(128.069.71)

(2.243.431.01) (1.585.110.46)

13.671.925.28 12.067 265.21

a de Produtos

da de Serviços

Venda de Mercadorias

DEDUÇÕES

05

Impostos s/ Vendas

RECEITA LÍQUIDA

   

  CUSTO DAS VENDAS E

SERVIÇOS 10.914.122.90 19.258.150.32
LUCRO BRUTO 2.757.802.38 1.809.114.89
DESPESAS OPERACIONAIS 1.19 6) (1.046.263.31)

Despesas com Vendas (366.022.86) —(356.262.60)

 

Despesas Administrativas (746.363.92) (655.196,40)
Despesas tributárias (29.605.99) (18.004,56)
Outras Receitas Operacionais 62.257.28 96.133,18
Outras60  111.923.07 (112 932.93)

LUCRO OPERACIONAL ANTES

DO RESULTADO FINANCEIRO 1.566.143,82 762.851,58
Despesas Financeiras (912.260.54) —(B16.447.54)
Receitas Financeiras 101.517,48 97.306,44

LUCRO OPERACIONAL 755.400,76 43.710,48
LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS
TRIBUTOS 755.400.76 43.710.48

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE

O LUCRO (208.827.64)

—

(9.402.85)
Imposto de Renda (147.196,79) (5.876.78)

Contribuição Social (61.630.85) (3.526.07)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIOS46.573.12 34.307.63

 

Porlote de 1.000801 801 246.32 15.46
78 0865integram o conjunto das demonstrações

Contábeis)

DEMONSTRATIVO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS

 

 

RECURSOS

EXERCICIO DE
1/jan/04 01/jan/03

á á
31/dez/04 31/dez/03

ORIGEM 1.777.345,94 935.621,99
De Operações 820.355,17 935.621,99
Lucro Líquido do Excreício 546.573.12 34.307.63

0600 273.782.05 351.314.36
De Acionistas e Terceiros 9 550.000,00
Aumentode Capital 780.000,00 550.000.00

-01200 Prazo

—

176.990.77 0.00

APLICAÇÕES 1.190.804.77  424.521.86
ComAcionistas e Terceiros 1.190.804.77 424.521 .86
Aplicações no Imobilizado 1.049.967.69 31.109.55
Aplicações em Investimentos 0.00 142.000.00

Redução Exigível Longo Prazo 0.00  251.412.31
Dividendos Disiribuídos 16.245,28 0.00
0064

LongoPrazo 11.205,88 0.00
Dividendos Propostos 113.385,92 0.00

AUMENTO DO CAPITAL

CIRCULANTE LÍQUIDO

Ativo Circulante

NoInício do Exercício
NoFim do Exercício

Passivo Circulante 54.914,92
NoInício 0 -0 2.193.528.58 —2.248.443,50
0 0 -0 3.553.716.63 2.193.528.58
8 015666000das66

contábeis)
PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES ,

Criciúma, 04 de fevereiro de 2005

586.541.17 —51110013
1.946.729.22 —456.185,21
3.989.546.95 3.533.361] 74

5.936.276,17 3.989.546.95

(1.360.188,05)

 

Ilmos. Srs.:

Diretores ce Acionistas de

ICONS/A ESTAMPOS & MOLDES
Criciúma-SC :
1) Examinamos os balanços patrimoniais de ICON S/A ESTAMPOS

DES, levantados em 31 dezembro de 2004 ce 2003, as

respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio

líquido 6 068 e aplicações de recursos, correspondentes aos

exercícios findos naquelas datas, elaborados sob à responsabilidade

de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma

opinião sobre essas demonstrações contábeis
2) Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de

auditoria c compreenderam: (a) o plancjamento dos trabalhos.

considerando a relevância dos saldos, o volume de transações, O

506 de controles internos da entidade; (b) constatação

com base emtestes, das cvidências e dos registros que suportam os

valores

e

as informações contábeis divulgadas; e (c) à avaliação das

práticas e das estimativas con! 15 mais representativas adotadas

pela administração da entida
demonstrações contábeis tomadas cm conjunto.

3) Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no

parágrafo “1”, representam adequadamente, em todos os aspectos

relevantes, a posição patrimonial c financeira de ICON S/A

Estampos & Moldes, em 31 de dezembro de 2004 c 2003, o resultado

de suas operações c as origens e aplicações de seus recursos, nte
aos exercícios, findos naquelas datas, de acordo com as Práticas de
Contabilidade, adotadas no Brasil.

Otero Assuero Morel-008Marcos Viana
008 Auditores S/C

N.º 932.523/0-1 - S/SC Cre/se N.º3.628
Cpf N.º 047,373.260-20

177.781

    

 
  

   

  , bem como da apresentação das
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BALANÇO PATRIMONIAL em 31/12/2004
 

Fr. em R$ mil DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOSEMES ;
EXERCICIO/2004 EXERCICIO/2003 9 5160COD; DISCRIMINAÇÃODÓS VERBETES

Em: 31/12/2004

Virs. R$ mil
101044 0003

ATIVO CIRCULANTE 254.246 235.675
110 10 97 75 110 2804

121

132

147

161

169

187

APLICAÇÕES INTERFINANC.DE LIQUIDEZ
Aplicações no Mercado Aberto

OS E VALORES MOBILIARIOS

Vinculados a Compromis.de Recompra
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS
Repasses Interfinanceiros
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Operações de Crédito
- Setor Privado
(Provisão p/Op.Crédito Liquid.Duvidosa)
OUTROS CREDITOS
Diversos
OUTROS VALORES E BENS
Outros Valores e Bens
Despesas Antecipadas
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Vinculados a Compromis.de Recompra
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Operações de Crédito
- Setor Privado
(Provisão p/Op.Crédito Liquid.Duvidosa)

OUTROS CREDITOS
Diversos
OUTROS VALORES E BENS
Despesas Antecipadas
PERMANENTE
INVESTIMENTOS
Participações em Coligadas e Controladas
No País

Outros Investimentos
(Provisões para Perdas)
IMOBILIZADO DE USO
Outras Imobilizações de Uso
(Depreciações acumuladas)

DIFERIDO
Gastos de Organização
(Amortização Acumulada)

TOTAL DO0

137.137

137.137
112.533

37

280.465

102.822

102.822

123.425

123.425

4.204

4.204

1.110

1.120

( 10)
3.883

3.883

156

131

25
4.253

2.749
2 479

2.153
47

(21)
249
449

(200)
21
48

(27)

242.677

RECEITAS DA INTERMEDIACAO FINANC
711 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO
715 - RESULTADO DE OP.C/TIT.VLRS.MOBIL

RESULTADODE APLIC.COMPULSÓRIAS719 -
DESPESAS DE INTERMEDIACAO FINANC
812 -
814 -
820 - .0.1.05
RESULTADO BRUTO DA INTER. FINANC(1
OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERAC
721 -

OPERACOES DE CAPTAÇÃO NO MERCADO
OPERAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS E REPAS

18.155

254

17.753

148

(5.095)

(4.993)

(106)

4

13.060

(12.846)

0-15)

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1
723 -

725 -

822 -
824 -
826 -
832 -

5.4.01..0.
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
DESPESAS DE PESSOAL
OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS TRIBUTARIAS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

214

2.171

(764)

(781)
(16)

(13.671)
RESULTADO OPERACIONAL (20+50)
RESULTADO NÃO OPERACIONAL (828 e 83
RESULT.ANT.TRIB SOBRAS E 60465
1.475
500(PERDAS) (75-85)

214
0

214

(53)
161

35.420

443
34.652

325

(16.541)

(16.271)

(272)
2

18.879

(18.665)

1

214

4.017

(1.488)

(1.385)

. 39
(19.985)

214

214
(53)
161

43.992
471

43.521

(22.354)
(22.309)

(21)
(24)

21.638
(21.071)

567
2.738
(1.279)
(978)
3

(22.088)
567

567

567

 

DEMONSTRAÇÃODAS ORIGENS:EAPLICAÇÕES DE RECURSOS

Em 31 / 12/2004

Exercício Atual
Valores em R$ mil
Exercício Anterior

 

 

605
608
613
615
617

0. DISCRIMINAÇÃO DOS VERBETES

PASSIVO CIRCULANTE
DEPÓSITOS
Depósitos a Vista
Depósitos a Prazo
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS
Centralização Financeira — Cooperativas
RELAÇÕES INTERDEPENDENCIAS
Recursos em Trânsito de Terceiros
OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS
Empréstimos no País-Outras Inst.
OUTRAS OBRIGAÇÕES
Sociais e Estatutárias
Fiscais e Previdenciarias
Diversas
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
OUTRAS OBRIGAÇÕES

. Diversas
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital:
- De Domiciliados no País

(Capital a Realizar)
“Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Sobras ou Perdas Acumuladas

TOTAL DO PASSIVO

EXERCICIO/2004

261.708
148.681
71.371
77.310
108.908
108.908

265
265

1.338
1.338
2.516

35
42

2.439
4.288

4.288
14.469
11.761
12.057
(296)

2.547
161

280.465

8 em. R$ mil
EXERCICIO/2003

227.957
222.239
173.971
48.268

276

276

3.016

3.016

2.426

28

40

2.358

471

471
14.249
9.509
9.655
146

3.923
534
283

242.677   

DISCRIMINAÇÃO
A -ORIGEM DOS RECURSOS
SOBRA LÍQUIDA AJUSTADA NO PERÍODO
RECURSOS DE QUOTISTAS
- Realização de Capital Social

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO

RECURSOS DE TERCEIROS:
- Aumento dos subgrupos do Passivo:

Depósitos
Relações Interfinanc.e Interd
Obrigações por Empréstimos e Repasses

Outras Obrigações

- Diminuição dos Subgrupos do Ativo
Relações Interfinanc.e Interd
Títulos e Valores Mobiliários
Outros Créditos

- Alienação de Bens e Investimentos:

Imobilizado de Uso
- APLICAÇÃO DOS RECURSOS
INVERSÕES EM:
- Imobilizado de Uso
-0
-0
AUMENTO DOS SUBGRUPOS DO ATIVO

- Aplicações Interfinanceira de Liquidez
- Títulos e Valores Mobiliários
- Relações Interfinanc.e Interd.
- Operações de Crédito
- Outros Créditos
- Outros Valores e Bens
REDUÇÃO DOS SUBGRUPOS DO PASSIVO

- Depósitos
- Relações Interfinanc. e Interd.
- Obrigações por Empréstimos e Repasses

117.749
161

2.252
2.252
436

114.900
110.050

108.897

2.935

1.153

4.810

2.227

2.583

40

40

117.727

1.536

443

1.072

21

40.956

34.315

5.306

1.219

116

75.235

73.557

1.678

000510 - 8 ) 22

MODIFICAÇÕES NA POSIÇÃO FINANCEIRA:

- DISPONIBILIDADES

- Ínicio do Período
- Fim do Período
- Aumento ou Redução das Disponibilidades

85.376
283

3.890
3.890
1.459

79.744
54.318
49.844

1.539
25.419

25.419

7

85.464
946
91

839
16

84.283
80.453

1.858
1.357
567
48

235

 
 

DEMONSTRAÇÃODASMUTAÇÕESDOPATRIMÔNIO LÍQUIDO

PERÍODO 31/12/03 A 31/12/04 Valores em R$ mil
  

 

RESERVAS
DE

CAPITAL

RESERVAS DE
LUCROS

TOTAIS
 

SOBRAS OU 

LEGAL

   SALDOS NO INICIO DO

PERIODO31.12.2003
1-AJUSTESDEPERIODOS —
0
2-05     

(4.358)  
 

ESTA-
EXERCÍCIO

CONTIN- OUTRAS PREJUÍZOS
ACUMULADOSTUTÁ

 
GÊNCIA

ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

 

 
2741  
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4 -0 4— 2542 |

3 - DIVIDENDOS
11105

 

5 - OUTROS EVENTOS:
 

Reavaliação de 1
Imóveis de uso próprio
 

Contribuições Monetárias
para Reservas 1
 

040
 

Subvenções para
Investimentos
 

Outros-(Venda do Imobilizado)
 

(Baixa de Capital) 290
 

(Fundo Garant.Créd. 00.80 436
 

6 - SOBRA LÍQUIDA (PREJUÍZO)
DO PERÍODO
 

 

 

 

 
  

(290)
436 1.459

283

 

  

161 161
  

7 - DESTINAÇÕES
  

Reservas 21
 

SALDOS NO FIM DO PERÍODO .
31.12.2004 11.761 134 2.413 161 14.469 14.248
     198 1 2.191 (122) 221 6.109       
 

MUTAÇÕES DO PERÍODO 2.252 (3.922) 21

 

1.
Estão sendo apresentadas de acordo com a legislação específica do Sistema Cooperativo e preceitos do
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional — COSTF -, aplicados com uniformidade
 em relação ao exercício anterior, as quais não cc plam o > dos efeitos inflaci ios

após 31 de dezembro de 1995.
2.
A Cooperativa observa o regime de competência para registro de suas transações, combinado ainda com
as seguintes práticas contábeis: .

2) Passivos
As operações ativas e passivas, sujeitas a indexação estão acrescidas dos encargos incorridos até a data do
encerramento das demonstrações contábeis, observando a periodicidade e taxas contratualmente previstas.
b)
Foram observados os critérios de classificação das operações de créditos e regras específicas das res-
oluções Bacen nºs. 2682/99, 2697/00 e 2974/00, resultando em R$ 45 mil o montante da provisão para
peídas de repasses interfinanceiros com cooperativas associadas, cujo efeito foi rateado entre estas.

de recursos Provisão

9

36.
45

 

60
Investimentos: “
O investimento no Banco Cooperativo do Brasil S/A, está sendo apresentado pelo valor do patrimônio
líquido de 31 de dezembro de 2004.
Os demais investimentos estão avaliados pelo custo de aquisição acrescidos de correção monetária do bal-
“anço até 31 de dezembro de 1995, para os adquiridos até aquela data e ajustados, quando aplicável, de pro-
visão para perdas.
Imobilizado: e
80do ativo imobilizado estão registradas ao custo de aquisição, do ainda comos
As aquisições ocorridas até 31 de dezembro de 1995 estão acrescidas da correção monetária do0
Os bens do imobilizado estão sujeitos a depreciação pelo método linear, a taxas anuais que levam em con-
sideração a vida útil dos mesmos: instalações, móveis e equipamentos de uso — 10%; sistema de trans-
portes e equi; tos de processamento de dados — 20%, imóveis sujeitos a depreciação — 4%.
3.
3.1. Capital!
O capital social está dividido em 3.920.320 quotas (2003 — 3.169.697 quotas) de R$ 3,00 (Três reais) cada,

distribuídas entre 44.associadas).
32.
Na Assembléia Geral Ordinária de 31 de março de 2004, deliberaram os p pela transferência do

 

 

88 1.704 mil são66de0e0para PIS/COFINS judicial, Credores Diversos
- País R$ 4.820 mil e Provisão para Pagamentos a Efetuar R$ 196 mil.
6.

Existe Ação de Responsabilidade Civil c/c pedido de restituição de depósito, protocolada em 07 de abril
de 1998, onde a Cooperativa figura como requerido, transitando na 2º vara cível da Comarca de
Xanxeré/SC. Em 25 de junho de 1998, foi protocolada a contestação de referida ação. A Cooperativa
entende, respaldada na opinião dos advogados responsáveis, que não é devido o valor relativo à ação. O
montante dado à cansa, para efeitos fiscais, não provisionado na contabilidade é de R$ 974 mil. O resul-
tado da audiência foi inexitosa para conciliação em 23.11.99. Em 10 de Fevereiro de 2000,0 Juiz da
Comarca de Xanxerê, considerou o SICOOB/SC CENRAL,parte passiva ilegítima para a causa, deter-
minando a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Entretanto, os autores recorreram da decisão
€ 0 processo continua tramitando no Fórum da Comarca de Xanxerê e no Tribunal de Justiça de SC.
6.1.

a) As Leis 9.715/98 e 9718/98 alteradas parcialmente por Medidas Provisórias até a de nº 2158-35/2001,

implementadas com a Instrução Normativa 145 da SRF de 09.12.99 estabeleceram que as contribuições para

o PIS e COFINS são devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, calculadas com base no faturamen-
to a partir de 01 de fevereiro de 1999, aplicando-se todavia às sociedades cooperativas sobre os fatos ger-
adores a partir de novembro de 1999. Com base em di. jurídicos da Comissão de Legisiação e

Assuntos0 -002 entidade entende que à sua receita bruta, decorrente integralmente deatos
0060 não está sujeita so pagamento da COFINS e do PIS, 3% 6 0.65 respectivamente. À
Cooperativa entende também, respaldada na opinião dos advogados responsáveis, que a sua receita bruta não
está sujeita ao COFINS ec PIS, uma vez que, mesmo contabilizada, é integralmente rateada entre
os associados 6 08 custos e despesas são reembolsados dos mesmos, usando bases de cálculo diferenciadas,

resuliando na incxisiência de sobras ou perdas acumuladas conforme mencionado na nota explicativa nº à,
Com relação ao Cofins a Cooperativa entrou com ação de mandado de segurança, em 23/03/2001,na
Justiça Federal, onde se encontra na 6º Vara Federal para apreciação do mérito,
Já em relação ao PIS, a Cooperativa entrou com Ação Declaratória em 11/06/02,na Justiça Federal, onde
encontra-se na 5* Vara Federal, aguardando apreciação do mérito.
b) Existe processo administrativo de impugnação de 1º grau, contra o Delegado da Receita Federal pelo auto de
infração que exige o pagamento do PIS com base na receita operacional bruta do período de julho de 1994, junho
de 1998 a abril de 2000, no montante de R$ 120 mil. O referido processo foi protocolado em 27 de outubro de

2000 eo de PIS em discussão está sendo depositado emjuízo, importando em 31/12/04, o valor de R$
763 mil. Entende a administração da cooperativa embasada na orientação de sua assessoria jurídica que os val-
ores provisionados serão suficientes para cobertura desta contingência abrangendo a competência até 31/12/04.
c) Existe Mandado de Segurança contra o Delegado da Receita Federal de Florianópolis datado de 03 de
janeiro de 200!, referente emissão de boleto de cobrança da COFINS, no montante de R$ 361 mil, refer-

ente períodos de 01 de junho de 1998 a 30 de abril de 2000, o qual está contabilizado, com depósito judi-
cial, totalizando em 31/12/04, a importância de R$ 790 mil. Entende a administração da cooperativa

 

saldo do Fundo Garantidor de Créditos FGCOOP/SC, constituído em Assembléia Geral Extraordinária de
31/03/02, registrados até aquela data em conta do Patrimônio Líquido, com a seguinte destinação: a) a
importância de R$ 1.451 mil para o Fundo Garantidor do SICOOB-BR-FGS, cuja aprovação pela partic-
ipação do SICOOB-SC, no Fundo Garantidor de Crédito do Sicoob Nacional, ocorreu na A.G.E. de
11/09/02; b) o valor de R$ 1.948 para o Fundo de Estabilidade Financeira FEF, e, a importância de R$ 959
mil para constituição de contingências passivas.
4.

Por deliberação do Conselho de Administração de 24 de Novembro de 1994 e ratificada na reunião dos
dirigentes das Cooperativas de Crédito em 25/11/94, as despesas de manutenção e as receitas de fun-
cionamento, são rateadas entre as Associadas desta Central. Esse procedimento determina a inexistência

de sobras ou perdas acumuladas ao final do exercício,exceto quanto ao resultado da equivalência patri-
monial descrito na nota numero 7,0 qual será submetido a deliberação da Assembiéia Geral.
5.
O saldo de Outras Obrigações está01000380 na ori ção de sua ia jurídica que os valores provisionados serão suficientes para

cobertura desta contingência abrangendo a competência até 31/12/04.
7. RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL
No presente exercício foi reconhecido o resultado da equivalência patrimonial sobre o investimento junto
ao Banco Cooperativo do Brasil. S/A- BANCONB com base no valor do seu patrimônio líquido em 30
de novembro de 2004, cujo resultado de R$ 214 milfoi registrado na conta de rendas de ajustes em inves-
timentos em coligadas e controladas.
8. RECLASSIFICAÇÃO NO COSIF
Em cumprimento a circular nº 3,238/2004 do Bacen, houve mudança no procedimento contábil quanto aos
recursos captados junto as Cooperativas de Crédito, a qual teve sua classificação alterada de Depósitos a
Vista para Relações Interfinanceiras do Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo.

RUI SCHNEIDER DA SILVA SAMUEL DE SOUZA ROMANIN DAGOSTIN

Presidente Técnico em Contabilidade Secretário
CRC - SC 006711/0-7

CPF 145.074.809-06
   

 

  

 

Aos
Diretores, Conselheiros e Associados da
COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DE SC-SICOOB/SC-CENTRAL
Florianópolis - SC

1. Examinamos os balanços patrimoniais da COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DE SANTA
CATARINA - SICOOB/SC-CENTRAL,levantados em 31 de dezembro de 2004 e 31 de dezembro
de 2003, as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e das origens
60.6recursos correspondentes aos exercícios findos naquelas os sob a respon-

sabilidade de sua administração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas
demonstrações contábeis.

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam: a) o plane
janionto dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e o sistema con-

 

  
tábil e de controles internos da cooperativa; b) a constatação com base emtestes, das cvidências e dos

registros que suportam os valores e as informações contábeis divulgados; c c) a avaliação das práticas
e das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração da cooperativa, bem como

da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Emnossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam adequadamente, em todos os

aspectosrelevantes, a posição patrimonial e financeira da COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DE
SANTA CATARINA — SICOOB/SC TRAL, em 31 de dezembro de 2004 e 31 de dezembro de 2003,

o resultado de suas operações, as mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recur-

sos, referentes aos exercícios findos naquelas datas, de acordo comas práticas contábeis adotadas no Brasil.

São José (SC), 11 de fevereiro de 2005.

AUDICONSULTAuditores S/S
CRC-SC 4,012

 

Hermenegildo João Vanoni     Sócio Responsável-Contador-CRC-SC 14.874/0-7  
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MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/A - INDÚSTRIA DE
AZULEJOS ELIANE - CNPJ 86.532.538/0001-62
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL740

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos trinta (30) dias do mês de
dezembro (12) de dois mil e quatro (2004), às nove (9:00) horas, na
sede da Sociedade à Rua Maximiliano Gaidzinski, 245, sala 02,
Centro, em Cocal 0 8 SC. 2. CONVOCAÇÃO E
PRESENÇA: A convocação foi por Edital publicado no “Diário
Oficial de Santa Catarina” nos dias 17, 20 e 21 de dezembro de
2004 e no jornal “da Manhã" nos dias 18, 20 e 21 do mesmo mês,
comparecendo a maioria do capital social votante, conforme
assinaturas lançadas no livro de presença, que se encontra sobre a
mesa. 3, MESA DIRIGENTE: VICENTE GAIDZINSKI -
Presidente e ARISTORIDES VIEIRA STADLER -— Secretário. 4.
DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA: 4.1 - Inicialmente o Sr.
Presidente disse aos presentes que a Diretoria da Sociedade está
propondo aos acionistas a Reavaliação do Ativo Imobilizado da
Sociedade e que para ganhar tempo havia contratado
antecipadamente a empresa CENTRO DE AVALIAÇÕES E
PERÍCIAS DE, ENGENHARIA LTDA, CNPJ 90.900.101/0001-
01 com sede em Porto Alegre, RS, à Rua Florêncio Ygartua,
sala 401/2, inscrita no CREA sob nº 37.987, a fim de elaborar o

“Laudo de Avaliação” com base em 30.12.2004 e convocou o
perito para estar presente à Assembléia, a fim de apresentar o
Laudo e prestar esclarecimentos aos acionistas, em razão do que
solicitou que fosse apreciado o item “a” da Ordem do Dia
Reavaliação do Ativo Imobilizado e caso seja aprovado, que
ratificassem o ato da Diretoria. Colocada em discussão, a proposta
foi aprovada, sendo ratificada também a nomeação dos peritos. À
seguir foi dito pelo representante da empresa indicada perita, Engº
SERGIO DE CASTRO PERRONE, que o “Laudo de Avaliação” já
estav. elaborado com base em 30.12.2004, e encontrava-se a
4080 da Assembléia, ocasião em que 0 mesmo foi lido,
discutia, votado, aprovado e rubricado pela mesa dirigente e pelos
acionistas que o desejarem e ficará arquivado na sede da empresa
de acordo tom o artigo 130, 8 1º, alínea “a” da Lei 6.404/76 e é
parte integrante da presente ata. Consequentemente, foi aprovada a
maior valia dos bens do Ativo Imobilizado, como segue:
TERRENOS:valor registrado na contabilidade — R$ 4.100.424,13

(quatro milhões, cem mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e treze
centavos); valor da maior valia — R$ 22.306.875,87 (vinte e dois

milhões, trezentos e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e
oitenta e sete centavos); valor final reavaliado — R$ 26.407.300,00
(vinte e seis milhões, quatrocentos e sete mil e trezentos reais).
CONSTRUÇÕES: valor registrado na contabilidade -- R$
7.353.181,20 (sete milhões, trezentos e cinquenta e três mil, cento e

oitenta e um reais e vinte centavos); valor da maior valia — R$

2.35.385.685,85 (trinta e cinco milhões, trezentos e oitenta e cinco
mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos);

valor final reavaliado - R$ 42.738.867,05 (quarenta e dois milhões,
« setecentos e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e
cinco centavos) MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS: valor

registrado na contabilidade - R$. 27.138.960,59 (vinte e sete
milhões, cento e trinta e oito mil, novecentos e sessenta reais e
cinquenta nove centavos); valor da maior valia R$
108.090.039,41 (cento e oito milhões, noventa mil, trinta e nove

reais e quarenta e um centavos); valor final reavaliado — R$
135.229.000,00 (cento e trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e

nove mil reais), ATIVO IMOBILIZADO: valor registrado na
contabilidade — R$ 38.592.565,92 (trinta e oito milhões, quinhentos
e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa
e dois centavos); valor da maior valia — 8 165.782.601 13
(cento e sessenta e cinco milhões, Cont. A.G.E. MAGASA de
30/12/2004 setecentos e oitenta e dois mil, seiscentos e um reais e
treze centavos); valor final reavaliado — R$ 204.375,.167,05
(duzentos e quatro milhões, trezentos e setenta e cinco mil, cento e
sessenta e sete reais e cinco centavos). 42 - A seguir foi
deliberado e aprovado pela Assembléia que o valor da maior valia
fosse destinado para a constituição da Reserva de Reavaliação
Líquida no valor de R$ 117.000.854,54 (cento e dezessete milhões,

oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos), para a Provisão de Imposto de Renda no valor de R$
35.868.931,32 (trinta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito

mil, novecentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos), e para a
Provisão da Contribuição Social no valor de R$ 12.912.815,27
(doze milhões, novecentos e doze mil, oitocentos e quinze reais e

vinte e sete centavos), totalizando — R$ 165.782.601,13 (cento e

sessenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e dois mil, seiscentos

e um reais e treze centavos). 5. OBSERVAÇÕES FINAIS: 5.1 - O
Presidente deixou a palavra livre e ninguém se manifestou. 5.2 -
Foram suspensos os trabalhos para a lavratura da presente ata, a
qual depois de lida e aprovada, vai assinada pelo Presidente, por

mim Secretário e demais acionistas presentes. Cocal do Sul, SC, 30

de dezembro de 2004. aa. VICENTE GAIDZINSKI -6
Assembléia e ARISTORIDES VIEIRA STADLER —Secretário.

aa. VICENTE GAIDZINSKI; ARISTORIDES VIEIRA

STADLER; MAX ADMINISTRAÇÃO DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, 2. 0 Vieira Stadler

Administrador; VIGA ADMINISTRAÇÃO DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA,a. Vicente Gaidzinski

—

Sócio Diretor e

ARIELI — ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PART ICIPAÇÕES

LTDA,a. Áristorides Vicira Stadler Sócio Gerente. À presente

Ata da Assembléia Geral Extraordinária, confere com 2 0

arquivada na empresa. Cocal do Sul, SC, 30 de dezembro de 2004.

ARISTORIDES VIEIRA STADLER Secretário

10 164
NF 22.468

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA

AGRICULTURA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os Senhores Membros do

Conselho Deliberativo da FEDERAÇÃO DOS TRABALHA-

DORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA (FETAESC), a se reunirem em ASSEMBLÉIA

GERAL ORDINÁRIA (AGO), no dia 30 de março de 2005, às

08:00 horas, em primeira convocação, com & presença da maioria

absoluta do número legal de Sindicatos dos Trabalhadores Rurais

filiados, em pleno gozo de seus direitos sociais, ou às 09:00 horas,

em segunda convocação, com a presença de qualquer número de

Sindicatos filiados, a qual será realizada 0 Centro de Formação

Sindical dos Trabalhadores Rurais (CECATRU), sito na rua

Leoberto Leal, nº. 976, Distrito de Barreiros, Município de São

José, neste Estado de Santa Catarina, para deliberarem sobre à

seguinte ORDEM DO DIA: 1 - Leitura, discussão e votação da

Prestação de Contas do exercício de 2004, bemcomoo respectivo

Parecer do Conselho Fiscal; e II - Assuntos Diversos.

De acordo com os Estatutos Sociais, as deliberações serão tomadas

por escrutínio secreto e por maioria simples de votos.

São José(SC), 09 de março de 2005. ANTONINHO ROVARIS -

Presidente. MARIA DAS GRAÇAS F. 05 — Secretária Geral.

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA

AGRICULTURA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os Senhores Membros do

Conselho Deliberativo da FEDERAÇÃO DOS TRABALHA-

DORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA (FETAESC), a se reunirem em ASSEMBLÉIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), no dia 30 de março de

2005, às 10:00 horas, em primeira convocação, com a presença da

maioria absoluta dó número legal de Sindicatos dos Trabalhadores

Rurais filiados, em pleno gozo de seus direitos sociais, ou às 11:00

horas, em segunda convocação, com à presença de qualquer número

de Sindicatos filiados, a qual será realizada no Centro de Formação

Sindical dos Trabalhadores Rurais (CECATRU), sito na rua

Leoberto Leal, nº. 976, Distrito de Barreires, Município de São

José, neste Estado de Santa Catarina, para deliberarem sobre a

seguinte ORDEM DO DIA: | - Avaliação do processo de

negociação de dívidas de Sin s de Trabalhadores Rurais

filiados, bem como nova autorização para continuar o processo de

negociação; Il — Convocação de Diretor paia integrar a Diretoria

Executiva da Federação.

De acordo com os Estatutos Sociais, es deliberações serão tomadas

por escrutínio secreto e por maioria simples de votos.

São José(SC), 09 de março de 2005. ANTONINHO ROVARIS -

Presidente. MARIA DAS GRAÇAS F. DARÓS — Secretária Geral.

NF 177.777 10 52527058

06184 - INDÚSTRIA DE

AZULEJOS ELIANE - CNPJ 86.532.538/0001-62 - AVISO

AOS ACIONISTAS Acham-se a disposição dos Senhores

Aciunisias, na sede da empresa à Rua Maximiliano Gaidzineki,

245, sala 02, em Cocal do Sul, SC, os documentos à que se refere

00 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2004. Cocal do Sul, SC, 08 de

março de 2005. DIRETORIA

1638970568 NF 22.46810

0METROPOLITANA S/A

CGC/MF 83.647.917/0001-00

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convocamos os Senhores Acionistas para reunirem-se em

Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 18.04.2005 às 14

horas, na sede social da companhia, na Praça Nereu Ramos, 14,

nesta cidade, com a seguinte .

ORDEM DO DIA 1

1 — Deliberação sobre a matéria contida no art. 132 da Lei nº

6.404/76

Criciúma, || de março de 2.005
Maria Rosalba Guglielmi Spillere

10013602530

177.606

 
NF 10 51407056

54 = INDÚSTRIAS184

26780.690.167/0001-60

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convocamos os Senhores Acionistas para reunirem-se em

16

—

Geral Ordinária a ser realizada em 18.04.2005 às 16

horas, na sede social da companhia, na Praça Nereu Ramos, 114,

nesta cidade, com a seguinte
ORDEM DO DIA

1 — Deliberação sobre a matéria contida no art. 132 da Lei nº

6.40476
Criciúma, 11 de março de 2.005

Maria Rosalba Guglielmi Spiliere
— Presidente do Conselho de Administração  

NF 177.607 10 51427059

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Extrato Contrato

Contratante: CREMESC
Contratado: CERÂMICA MATIOLA LTDA 1

00021-1de Criciuma

Prazo: 12 meses Vigência: 31/12/2005

Valor: R$487,67(Quatrocentos oitenta sete reais e sessenta e sete

centavos) mensal

1710/0525 NF 22.48310
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A Imprensa Oficial informa que não possui representantes

comerciais, nem revendedores autorizados. Portanto, não se

responsabiliza por qualquer serviço prestado por terceiros ou

pela autenticidade de documentos pertinentes, fornecidos pelos

mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PELO FONE: (48) 239-6070/ FAX (48) 239-6090

 

 
  
  



14.03.20058 -1

EDITAL DE CONVOCAÇÃONº 002/2005
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Sindicato dos Centros de Formação de Condutores de Santa

Catarina - SINDEMOSC, através de seu presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos Estatutos Sociais, convoca
a todos os associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários
a participarem da Assembléia Geral Extraordinária conforme
estabelece o art. 11 e 12 dos Estatutos, a realizar-se no dia 16 de
Março de 2005, no Hotel Crisul, sito a Av. Centenário, nº 3001,
Centro, Criciúma/SC (em frente à rodoviária), em primeira
convocação às 18:30 horas, com 4 presença de metade dos
associados e em segunda convocação às 19:00 horas, com 4

presença de qualquer número de associados, para deliberarerm
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1

1) Formação de uma comissão para negociação da Convenção
Coletiva de Trabalho;

2) “Assuntos Diversos.

Blumenau, 09 Março de 2005.

4
| NF 177.795

49/055Murilo dee Santos 5810

60808

Edital de Convocação nº 02/05

O Presidente do Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no
Estado de Santa Catarina - SINPRF/SC, no uso de suas atribuições
estatutárias (Art. 35 inciso V), convoca toda a categoria dos

Policiais Rodoviários Federais, á participar da Assembléia Geral
Extraordinária que se realizará no dia 18 de março do ano corrente

às 14:30 horas, em primeira chamada, com a presença de dois

terços dos sindicalizados ou às 15:00 horas em Segunda
convocação, com qualquer número, a realizar-se no Auditório da
Fundação Catarinense de Educação Especial, sita a rua Paulino
Pedro Hermes, 2.785, bairro Roçado, cidade de São José/SC, para

deliberarem sobre os seguintes assuntos:
- Comissão de Reforma do Estatuto;
- Assistência Jurídica para Policiais Rodoviários Federais Inativos;
- Informes jurídicos;
- Informes diversos.

MARGOS AURÉLIO SCHMIDT
Presidente do SINPRF/SC

10 4168907051

0011 - Nº 17.597

Edital de Convocação nº 01/05

O Presidente do Sindicato dos Policiais Ro
Estado de Santa 0- 86
85 (Art. 35 inciso V)

+ RO USO

Ordinária que se realizará no dia 18 de 0 do ano
13:30 horas

Rodoviários Federais, á participar da Assembléia (

corrente à
em primeira chamada, com a presença de dois

dos sindicalizados ou às 14:00 ho s em segunda convocaç
qualquer número, realizar-se no Auditório
Catarinense de Educação Especial - FCEE, sita
Hermes, 2.785, no bairro Roçadc e José/SC, para
deliberarem sobre os seguintes assuntos

-

—

Prestação de contas do exercício de 2004;
-

—

Planejamento orçamentário para o exercício de 2005;

MARCOS AURÉLIO SCHMIDT

Presidente 0 880

10 18867054

INDUMA INDUSTRIA DE MADEIRAS S/A
3 82.643.25

AVISO AOS
Comunicamos que se encontra à di 50516
sede 06à Rua Coelho. 308. 2 id:

los Srs. Acionistas ni

le Rio do Sul -86
os documentos de que trata o artigo 133, da Lei de 7 6.404 6
15/12/76, relativo no exercício
dezembro de 2004

1 Rio do Sul (SC), 08 de0 6 2005

% DIRETORIA

social encerrado em 31 de

NF 177.679

ESGOTAM PRESTADORA DE SERVICOS 1 TDA
estabelecida a Rua Luiz Agostinho Vi 187, Centro1
SC, inscrita no CNPJ sob o nº 02.316.7 33/0001-65, torna
que requereu e/ou obteve junto à FATMA, a Renov
Licença Ambiental nº protocolo 2261-04, para a ativid:
limpeza de fossas desenvolvida à cidade de Na egantes
informando que o prazo legal para impugnação ou manifestação de
qualquer interessado, junto À FATMA, é de 20 (vinte) dias
corridos a partir da data desta0 0 loicenciamento sera
concedidose atendida a Legislação Ambiental

177.800

58537052

2600 0265

085
convoca toda à ca 7 dos

Página 3

ISTRIA DE PAPEL

ACIONISTAS
105 que se encontra a disposição dos Srs Acionistas nu

1 Av. Sete de Setembro, 243, na cidade de Rio do Sul
133, da Lei de nº 6.404 de

social encernudo em 31 de

8 de que trata o à

O ão 0060

: 2004

Rio do Sul (SC), 08 de março de 2005
A DIRETORIA

NF 177.688 10 51967051

EDITAL DE CONVO( AÇÃO EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores membros ativos da Escola dePais do Brasil

-

Seccional de Florianópolis, para Assembléia GeralOrdinária Extraordinária com fulero nos Artigos 16 e seguintes doEstatuto, a realizar-se no dia 28/03/2005, às 21:35h em primeiraou trinta minutos após, com qualquer número, nasdependências de sua sede administrativa, a rua Felipe Schmidt, nº. 515,sala 303, Edificio Pórtico, Florianópolis, SC, para deliberarem, sobre aseguinte ORDEM DO DIA: 1) Reforma do Estatuto e do regimentoInterno; 2) Assuntos Gerais
Florianópolis, 01 de março de 2005

Adriana e Antonio Chraim
Casal Presidente

Escola de Pais do Brasil Florianópolis
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14 à realizar

; os senhores membros ativos da | scola de
ceional de Florianópolis, para Assembléia Geral

> no dia 28/03/2005, às 20:00h em primeira
com qualquer número, nas

ede administrativa, à nua |6. nº. 515,sala 303, Edifício Pórtico, 1 lorianópolis,
600 DIA: 1) Rel

de contas do último Biênio; 3) 1 leiç
2007 e Diretoria Executiva;

06 ou trinta minutos após
ndências de sua

SC, para deliberarem, sobre
atório da Presidência; 2) Prestação
ão do casal Presidente biênio 2005.

4) Conselho Fiscal; 5) Assuntos 6 08
Florianópolis, 01 de março de 2005

Ndriana e Antonio Chraim
Casal Presidente

Escola de Pais do Brasil 608

 

À primeira sede da
Imprensa Oficial do Estado
se localizava na
Rua Jerônimo Coelho,
esquina com Tenente Silveira,
no Centro de Florianópolis?

E que nesta mesma sede

anteriormente funcionou d

Assembléia Legislativa Provincial? 
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